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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 28012022-DER/SE, Datada de: 1010312022. 

Jnidad,: ASSESSORIA GERAL DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO . DER 

kssunto: Semáforo em Simão Dias 	 - 
Página 1 de 

Senhor Diretor-Presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja autorizado abertura de processo lieltatõrio para: 

Objeto: Contrafação de empresa especializada, para aquisição, incluindo fornecimento e instalação de 
equipamentos semafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, no municipio de Simão Dias. 

ass. 
Valor: R$ 2 	1,21 (Duzentos e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos); 

Prazo de exoçuflo: 30 (trinta) dias: 

Preze de vignia 120 (cento e vinte) das 

Exigência de capacidade técnica: Ter executado fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos. 

Ate n c los am e ntç 

GERALDO MORAES MOITA FILHO 
Chefe da Assessoria Técnica 
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RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DEWSE 

!ERMO DE MEflRÊIiCIA 

OBJETO. ContrataçAn de empresa eapeciallzada, para a aqulsIçc. induindo o fornecimento e bstaIaçao de 
equipamentos semaf~ cotn9arantia de asst*nda técnica por um ano. 

LOCAL DA IMPLANTAÇM). Entroncamento das rodovias 5E-270m a $E-1 79 (Cidade Simão 
Dias) 

M€M4L DESCMTWO 

1 3x20fl 
10116ffw  

Forneci!T 
2 3x200 m 

solar 
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Fornecimento o Instalação de Câmara de Vídeo Detecço. 4 Unia 
m fornecimento de Software e Conecividade 

12 Fornecimento e lnstaIao do Aterramento 	mpIeto 1 Iinid. 

Fornecimento 	e 	Instalação 	de 	Módulo 	UPS 	para 
., controladores, Gabinete de Nnbreak com baterias para Unid 

manter os controladores em operação caso tenha (alta de 
energia eiadca da concessionária 

1. CARACTERÍSTICAS 

l.1.GRUPO FOCAL PRI? 
SUPORTE 1016 MM 

• Os LOfljUflt 
NBK 7995: 

• (Jgrupofi: 
ou polictile 
Neoprene 
um de gata 

• O grupo fi 
tampa cai 
fabricado c 

• O seniáfor 
tipo caltaç 
choque dé 
ser fabricag 
moldado ci 
ou cquival 
perfeita ve 

• A dinieni 

semúforos 
de 60Hz e 

L.ENltS 

• Redonda, : 
• Lentes de 

com urna 

• A Lentes 
direçào: 

Av. São P, 

MAIS EXIGÊNCIAS: 

M ANTEPARO SOLAR E 
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vedação de Neoprene macio ou 
vedação resistência as intempéries e 
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)oa visibilidade da lente e cobertura 
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ESTADO E 

SECRETARIA DE ESTADO 

SERGIPE 	 StJSTENTAUILII 
DEPARTAMENTO ESTADI 

RODOVIÁRIA DE 

• As lentes d proteção devem ser resi 
Cada lente deve poãsuir junta 
equivalente a fim de garantir perfei-
proteçio contra Raios UV; 

• O tipo dc knte, com uu sem seta sei 

VSÇJRAS 

• Deverá possuir três viseiras fixadas 
parafusos. 

• Deverá possuir tbTrnaLo qUe ga~ 
da rircuntrêucia frrnndoâguio coa 

.0 modelo da viseira será delinid 
dependeu' tia loiaii/.bçiio cm relação a 

1.2. GRUPO FOCAL PRINCIPAL TIPO 1 3X200 M 
SEM ANTEPARO SOLAR; 

• Os conjuntos luminosos do SeTIIáÇC 
NBR 7995; 

• O gnipo focal deve ser fabricado en 
ou poiieu!cno rolo moldado com cc 
Neoprene macio ou equivalente Li 
fim de garantir perfeita vedação o  

• O gn;po focal veicular de 3 seçõ 
tampa, caixa, viseira, com luzes 
fabricado com diodos elctroluminc 

• Ci semáforo deverá possuir capaci 
tipo c~ que não permita cace 
choque elêico, danos porc~ 
ser khricado em esbnura de aiuml 
moldado com cor impregnada, ço' 
ou equivalente impermeável à a 
perfeita vedação e resistência às ifl 

• A alimentação elõtijen deverá t  

secnMbros de 127 ou 220 Vofts AC 
de 60 1-1' com tolerância de 4- - 

[*tiaI 

A,,. Sio Paulo, 3005 - José Cofiado oc 
Fone (79) 32 —2900 CNP. 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMNTO E 

si'íciiie 	 SUSTENTASILIDAD&SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVLÁRIA DE SERGIPE - DERJSE 

• Redonda, lentes de cores sólidas de vidro prismático ou policarbonato; 

• Lentes de seta vêm de fábrica com uma lente de vidro ou em policarbonato 
com uma seta em um fundo preto. 

• A Lentes de seta podem ser instaladas com a seta apontada em qualquer 

direção: 

• As lentes de proteção devem sdr rcsistentesatcrnperatura superiora 1 50C. 

Cada tente deve possuir junta de vedação de Neoprene macio ou 
equivalente a fim dc garantir perfeita vedação resistêiria as intempéries e 

proteçAo contra Raios iJV; 

• Ci tipo de tente. ctnn ou sem seta será definido nas  ordens de fornecimento. 

V!SEtI\S 

• Deverã possuir três viseiras lixadas ao culpo, com Sistema de encaixe e 

parafiisos. 

• Devcrã possuir formato quer garanta a boa visibilidade da lente e cobertura 

da circunferencia formando ângulo com a horizontal para escoamento da água. 

.0 modelo da viseira será definido nas ordens de fornecimenro. pois 
dependem da localização em relação a luminosidade de cada instalação: 

I.1COUJNA PRINCIPAL 800 MX 1163 MM GALVANLZADA 

A coluna dupla de Em deverá ser confeccionada de tubo com ccslu,a de aço 101 0-1 020. o 114,3mm com 
parede de 4.5 mm, dotada de 01 (uni) sistema de fixaçao para 2 (0015) braças curvos na prtprio paste. Ou 
seja, deverá conter uma luva de aproximadamente 60 em de comprimento por 11413 mm soldada na 
extremidade superior da co(Lxrn onginat do 114,3 mm, para encaixe do segundo braço curvo projetado. A 
fixação de cada braço deverá ser feita através de 06 (seis) porcas soldadas de 1/2" e parafusos 
galvanizados de cabeça sextavada 1,T X 1. devendo 03 (três) serem aproximadamente a 05 (cinco) cm 
da extremidade superior da coluna 'e 03 (três) aproximadamente aSO (cinquenta) cm abaixo da extremidade 
superior. A coluna deverá conter também 04 (quatro) Setas soldadas a 400 mm a partir da extremidade 
inferior com dimensões de 114 X 70 X 300 mm. 

A coluna deverá possuirei (uni) furo de e 2, correspondente à distância do 1.400 mm da extronlidade 
interior € 1 (furo) de ø 1.1 IT correspondente a dislància de 4.900 mm de extremitiade inferior. O poste deve 
possuir ainda 1 (um) ft,ro de ø 2, defasado em 9(3 e  (sentido horário) dos kiros anteriores, é distância de 
3700 mm de extrtmldade inferior e 1 (um) furo da ø V. defasado em 90'(sentido anti.horário) dos furos 
anteriores à distância de 2.800 mui da extremidade infior. A coluna devo ser em chapa de aço carbono 
SAE 1020 com costura, confonne Norma NBR 6591:2008 da ABNT. Apõs todas as operações de íumção e 
soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização á quente para proteção cosia corrosão. A 
galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da peça, devendo as superfícies 
apresentar uma depoção média de 400 gramas de zinco por m*o quadrado ode no minimo 350 gramas 
por metro quadrado nas extíemidades das pcças, a galvanização deve ser urgforrne, sem famas de 

Av. SoPa'lo. 300&- José Conrad, de Arato. Aracaiu - SE. 49085-380  
Fone (79) 3253— 2900 CNPJ ,f o7.5u28a'ocro,-lo 	 ;gsnin'itFio 
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SERGIPE 

zincagem, tais corno, trino 
atender a norma NBR 7. 
(revestimento de Sco) de' 
73992009 da ABNT. A ga 
de aderência da camada d 

2511). 

Após a galvanização dever 

1.4.BRACO PROJETAC 

DIMENSÕES 
Braço projetada deva posa 
mm e projeção de 4.70 me 

C ARAC T E IST ic AS 
A CSLiOa para confecção. 
conforme Norma NBR 659 
Instalação do braço proj€ 
milimetros a parti' da base 
ser so!dade um anel de 1i 
esse anel ficar alinhado co 

Deverá ser submetido ao 
assim com a coluna após 
O conjurno coluna dupla o 
de 05 (cinco) metros do ni' 
ApÕs todas as operações 
para proteção sonha com 
peça, devenck, as superfic 
e de no mínimo 350 grarr 
unirarme, sem flottos de -A 
metal base além de atend 

Aespessura da ~da di 
e cinco micras), conforme 
base quando submetido 
conforme norma NBR 739 

1,5, CONTROLADORA 

ESCOPO EQUIPAMENTO 

1.5.1. DEFINIÇÃO 

O Controlador Semafárico € 
de Trânsito. atavàs do corr 

C'ra tantn tndnc r%w •nr.ttni: 

'C  J 

RG  ESTADO DE SEIPE 	 Á 
IRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO.E 

SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 
DE.n. 	oL 

AMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DERISE 

as ou destacamento da camada galvanizada do metal base, além de 
da ABNT MB 251V). A espessura da camada de galvanização 

mínima de 0,55 Pm (cinquenta e cinco micras), conforma norma NBR 
não deverá separar-se do metal base quando submetido a um ensaio 

elo método de dobramento, conforme norma NBR 7398:2016 da ABNT 

sadomacho cm todas az porcas soldadas, 

oro de 4" (quatro polegadas) ou 101,6 mm, e espessura da pare 4.25 

projetado deve ser em chapa de aço m~ ME 1020 com costura, 
aABNt 
coluna cera por encaixe, devendo ter no niinirno 600(seiscentos) 

iser encaixado nacobna.Ap os 600 (seiscentos) mifimetros. dovâ 
milímetros de altura, que servirá corno limitador no encaixe, devendo 
ietro externo da coluna após o encaixe do braço projetado, 

de curvas com dois ângulos do 45" (quarenta e cinco graus), formado 
ntação uni ângulo do 90° (noventa graus). 
jetado dever& após sua implantação, deverá possuir no mínimo a altura 
vimento até a parte interior do Grupo focal veicular projetado, 
o e soldagem a peça deverá ser submetida á galvanização á quente 
Ivar.inr.n rIFwer sqr nvør.iitaula nas nrtss inIpTn%qs extpqr's rjn 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E O SUSTNTABtLlDADE- SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DERISE 

• A solicitação da demanda da pedestres, acorrido após a ocorrência do estágio 
oorrespor.dente deverá ser memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar u estágio 
requerido no próximo ciclo. 
A soc!Iaço Õa demanda devera~ cenr,e1ada quando o controadora1ender lei 
solicitação. 
A solicitação de demanda ocorrida durante O veras do estágio requerido deverá ser 
desconsiderada pelo controlador, 
A solicitação de demanda ocorrida durante o enirevordes do final do estágio requerido 
deverá ser memorizada pelo controlador. 

• Toda e qualquer interface cifre a botoeira ao coritrcador deverá, obrigatoriamente, ser porte 
integrante do conrrolador, com exceção de ew~dri~ pÕprio para lâmpada piloto do 
botoeira. 

• 

Cassíoristicas funcionais 

Sequência de cores 
Deverã ser possivel contgorar as seguintes sequências de Com para na semàforos: 

• ~focais veiculares: 
• Verde -Amarelo-  Vermelho; 
• Grupos tcxss de pedestios: 
• Verde - Vermelho intermitente -Ver~; 

c Penados de entreverdes 
• Os valores dos tempos que compõem o penedo de entreverdes deverão poder ser 

programados, independonternefite, para cada estágio. 
• O período de enteverdes deverá ser composto pelos seguintes parâmetros: 

- Períodos de amarelo e vermelho intermitente: cada um destes parâmetros 
deverá poder ser programado entro 3 (três) e 7 (sete) scqundas, cn 
resolução de 1 (um) segundo: 

- Período de verrneHio de segurança; este parâmetro devefl poder ser 
programado entre O (zero) e 7 (sete) segundos, com resoIuço de 1 (uni) 
segundo. O período de vermelho de segurança deverá ser implementado 
Imediatamente após o período de amareto tiou vermelho intermitente. 

• Verde de segurança 
• Deverá ser possível programar para cada grupo serna(órico ou para cada estágio um 

parâmetro denominado verde de segurança': 
• Não deverá ser possível que orra, para uru grupo samnafórico, um tempo de verde menor 

que o tempo do respectivo verde do segurança, seja qual for o modo de operação do 
conirolarior, ou soja, qual for a trocado monos ou de planos 

• O tempo de verde de segurança deverá ser programavet entre 4 (quatro) 025 vInte e cinco) 
segunda w,n rosoluç5o de 1 (um) segundo. 

Está 

Tipos de esigios 	
1 

Q Os estágios deverão podar ser dassihdos 
a Quanto ii durao. cnn fixos ou variàv&s; 

Av. São Paulo, 3005 - José Gonrado de Araújo, Ar..aju -SE, 49065-380 	 m f 1h Fono (79) 3253— 2900 CNPJ n 07 555.28&0001. 3 	 g m 17 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
R000VIARIA DE SERGtPE - DER/SE 

Quanto á ocorrtrinia, em dispensãieis ou indispensáveis. 
• Os estágios fixos deverão ter sua duração fixa, enquanto os estágios variáveis deverão ter 

sua duração determinada pela demanda de tráfego. 
• Os estagias indispensáveis deverão ocorrer em todos os tidos, enquanto os estágios 

disper~ deverão sa omitidos nos ddos em que não houver registro de demanda, seja 
de veicules ou de pedestres. 

• Cada estágio deverá poder ser configurado, para cada plano, em uma das seguintes 
possibilidades: 

• Estágio lixo indispensável, 
• Estagio l9xo dispensável; 
• Estágio variável irdispens&; 
• Estágio variãvel dispensável. 

Prograrnaçao dos estúgos 
• Deverá ser possível programar qualquer uru dos estágios entre 1 (um) e 126 (cento e vinte e 

oito) segundos, com resolução de 1 (um) segundo. 
• Alemporização dos estágios devera ser prograrnãvel, independentenlente, vara caøa um dos 

planos; 
• A tabela de atrbuiçãu erlMt os grupos semafôiicos e os estágios no deverá sofrer nenhuma 

restrição, a não ser, evidentemente, aquela ,imposta pela Tabela de Verdes Confidentes. 
A sequência Us ocjarrric.a dos estágios deverá jis proDranlAvel, iridopendentemonte, para 

cada um dos planca 
A programação dos controladores deverá ser realizada através de programador portátil, 
lablets ou Nolebooks, por questões de segurança, não serão aceitos programadores 
incorporados ao controlador. 

• O programador pnrlAtil doverá possuir no minimo um teclado de 16 todas e display 
de pelo menos 32 caraeres dodo de iluminação prôpna (back iight) que deverá 
ser conectado diretamente no controlador. 

Deverão ser entregues um programador para cada dois controladores adquiridos. 

capacidade 

Independente da capacidade (4, Se 12 fasos, deverão apresentaras seguintes principais funções 
; Permitir a programação de no minimo IDO planos de tràfego: 
• Permitir a programação por esns com rapacidade rnin(ma de 70 (vinte) estgio xx 

plano, 
• Permitir prog,tmaçâo de demanda prioritária; 
• Peninífir a e,wuuço de operação manual (atra'.és de comando manual) individual por anel. 
• Permr a programação de no rninimo 4 anéis de coneciadores contratedores virtuais); 
• Apresentar a capacidade mínima de entrada de três aetectores de pedestres e quatro 

detectores do ve.culos: podendo ser ampbada Se necessãriD f. 
• Permitir comunicaçãn aL'avos de Eüwrnct. 3G/4G, fibra óptica ou rádio froquãnca: 
• Possuir RTC (relógio) interna de 5 ppm; 
' Possuir corno ,Werênda de skqcronismo a hora UNIX, 

• Permitir que as ocorrências de erro sejam realizadas atreves de texto com informação 
completa: 

• Pemuit que as ocrcias poesam ser trarsritidas autornaücamento, sem àite'ençâo 
humana, par SMS, através da central para tahIpts ou telefonas celulares (cqwpe de 	- 
manutençao) previamente selecionados na Central. 	 - 

	

• Permitir a programação atreves de n,icrocomoucadot, notebook ou tablete: 	. 

A,. São Paulo. 3005 - José CorcdQ de AraC.o. Aracji - SE, 490$5-380 
Fone (79) 3253-2900 ONPJ n t  07.555.286'OQOl-lO 	 grniiJho 
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SUSTENTABILIDADE- SEDURSS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUR 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE -DER/SE 

) Possuir, nu niir'içuo. mic,oprocessador!rnjcrocontrolador RISC de ri 
ou suporicr, 
Watchdog Tinier integrado, c 

. Descarga de parâmetros via 
dados de programação; 

k Em caso de erro ou t*e. 
apresentou a falha devera 
permanecer em funsioname 

'r Todos os môdulos que com 
	

uro-caíl 
tipo 'pluQ-iri". 

. Para fadlitar a rn,ini:t.nçãc 
encaixe rápido das placas: 
A inteiligoção dos módulos 

Otw Não serão aCCS COn 

Por questões de segurança, 
incorporado. 

Imposição de Piarias 

• Deverá ser possivel. Mrjvôs do eqW 
gol uni detern,inado cnn(roiadar. 

• Mudança& de Planos e Mudanças d 
O wn~ deverá poss 
especifados no mínimo. 4 
dovorá sor ativado a partir 
quais dias da semana c-ss 
aeverâo ter resolução supei 

c Deverão existir, quando da 
assegurem proteção contra 
de tempos de verde inferion 
Parra todo o acarlo de re169 
enesmo subst~ de mnd 
parâmetros do plano carres 

Descdço dos Modos de Operação 

• MOSi klterrniteflte 
• Neste modo, lodosos grup 

grupos focais de pedesties 
• Este modo poderá ser 2C10r 

• Requisição, atravé! 
• Detecção, pelo Pu 

segurança do trâns 
ou de verdes excei 
Central para a equi 

A'.. São Paulo, 3005 - Josi 
Foao (7 3253- 

s 

processamento; 
3b4itando backup dos 

some" o arel que 
rido os demais anéis 

1', com conectores do 

o de gavetas, para o 

Ira 
ao 

Lia 
Àa 

gromitru 



ESTADO DE SERGIPE 
e- 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOL 

MÓ PE 	
SUSTENTAB1LIDADE- SEDURB 

SE 1 	
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAF 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER 

• Quando da or.orgizaçàa das lâmpadas dos gn 

energia rio controlador, 
• Em controle local, por requisição interna do cnn 

plano, caracterizado corrc' intermitente, durante i. 
• Em controle central, por comando especilico ou 

tabela de mudança de planas da Central. Ne 
continuar a se comunicar e o Irocar informações 

oA frequêncid de interruaênca deverá ser de 1 (um) Hz, S( 

compreendida entre 30% (trinta por cento) e 59% (cnque 

t#UIiIt1IiUdU'. 

Modo Manual 
• A operação manual do controlador de 

dispositivo de comando manual na eritr 
• Durante a operação em Modo Manual, 

'ao deverão ser aeterminados pelo op' 
e Deverão existir mecanismos de segui 

inferiores aos tempos de verdade segL 
A apuração Dor anel devera ser realiza 

Modo isolaria a krnpcs Fixos 
Na Modo Isolado a Tompor, Fixos riãc 
haver, entretanto, estágios fixos disper 

• Se, em uni deerrninauu dolo, náoorI 
diminuído do tempo co,tospcndente a 

• Cada um dos planos deverá mniar, no 
• Tipo de estágio (dispensável o 
- Sequânda de estágios: 
• Duração de estâgios: 
• Entreverdes. 

aura~ a 

acha de um 

nados pela 
dor deverá 
lo. 

ido na faixa 
da asa 
inelá 

ai, podendo 

úielo tivar 

• Modo lIcladn Atuado 
• No Modo Isolado Atado poderá havai 

• A solicitação de estágio fixo disper 
semelhante aos requisites exigidos pa 

• A duração dos tempos de verde, come 
variar entro os valores (programáveis) 
solicitações pro'enenIes dos dotecir 
raspectivo tampo de verde, quando p 
programável, denominado extensão 
do numero de oxtensãc,s do vC&, 

controlador 
 

deverá fazer consistêncio 
segurança não aceitanflo vaiares mcc 

• Um estágio de duração variável dever 
no caso de falha do(s) laça(s) dotec 
duração do eetãgio será o tempo dcv 

Av. São PaLio. 3005 - J.,iiê Cor,rado d 
pone 
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o As plaoas de dotecçMo deverão ser alojadas no mesmo gabinete do corândador, 
As placas de detecção ae'•ro possuir microprocessador próprio, ser sintonizadas e 
calibradas autoniatimente, devendo dispor de ajuste de sensibilidade. As placas do 
demoçáo dov&o ser do tipo mu1T.iranai-Ç. 'eta õ. que um única pe.a  possa controtw dás 
ou mais detectares independentes. 
A abrangênda da detecção devora compreender desde molacidotas aió caminhões e tnhtis. 
O detector veicula, deverã funcionar normalmente para indutânclas (do laço) compreendiaes, 
no minirno. ente 50 e 500 pl-4 (micro Henry). 
O controlador deverá ser capaz do operar, no minirno. 4 (quatro) detectores veiculares ou 

pedestres. 
Os detectores veiculares deverão dispor de indicadores luminosos por canal, na parte frontal 
do controlador, apresentando as detecções de veículos efebjadas. 
Os detectores deverão dispor de um recurso que permita reconfigurar um laço Øatector rw, 
caso de adonarnento ininterrupto por um tempo programável (porexemplo: estacionamento). 
Cada um dos pkinos deverá conter, na minhrno, os seguintes eiemerdas: 

• Tipos De estagio (fixo ou variável, dispensável ou indispensável); 
• Sequência de estíigios; 
• ConIiguraço dçksctores X estágios: 
• Entrevordos; 
• Tempo da verde m(nin'.o, para cada um dos estágios de duração variável. O tempo 

do verde minimo deverá ser programável, pelo menos, entre 4 quatro a 30(trinta) 

SOLJLfld0S :  com resolução de 1 (um) segundo: 
- Tempo de verde máxima, para cada um dos estágios de duração variável. O tempo 

de verde máxime deverá cr progr3mãvel, peio menos, entre 5(c':n) a 128 (cento 
e vinte e oito)segundos. ocim, resolução dei (um) segundo; 

• Tempo do extensão de verde, para cada um dos estágios de duração variáJei. O 
tempo de exIeno de verde devera ser prograniável, pelo menos, entre 1 (um) e 10 
doz) segundos, com resolução de 1 (um) segundo. 

e Moda Goordnado a Tempos Fixos 
• A defasageni deverá ser programável, independentemente, pane cada um dos planos. 
• A defasagem deverá poder sor ajustada entra O (zero) e t tempo de udo, nem rsniuçMn de 

1 (um) segundo. 
• O parâmetro defasagem devora ser programado dentro cio plano. 
• Se, num determinado plano, houvor estágio dspensáveI, o tempo não utilizado desse estágio 

(no caso de não orrer o referido estágio dispensável) deverá ser acrescido a um dos 
estágios (ndispensáveis fixas) da sequência programada, de forma a manter constante o 
tempo de cicie e garantir  defesem. 

• No Modo Coordenado a Tempos Fixos no haverá estágios de duração variável. Cada um 
dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos; 

• Tipo ao estágio 1dispensáve1 CLI indispensàvel); 

• Sequência de estágios; 
• Duração dos ostágios; 
• Entreverdes: 
• Defasagern. 

ca;'acterisücs de Uonstrução do Controlador 

Av. São Paulo, 3005-José Conredo -ia Necis. Aracaju - SE. 49085-360 
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Porte elétrico e atorraniento 
O uontioi -adur devera operar nu frequência de 60 lia (5%) e rias tensões r.uiliiflbib auu»tads 
abaixo, calda uma delas com uma tolerância 00 20%: 

• Com fse-'ieubo (2 fias); 115 VGA, 120 VCÃe 127 VGA; 

• Com fase-fase (2 fios): 206 VCA. 220 VOA e230 VGA. 
• O controlador deverá ser protegido totaLmente ccntra sobre correntes, correntes de fuga, 

choques elétricos e sobre tenst4os. 
• O controlador deverá possuir chave liga-desliga, alojada infamemente ao mesmo. 
• Cada saída, referente g uma deteminada cor de um grupo sornafárico deverá pcder fernecer, 

no mínimo, corrente, do 5 (cinco) Amperes, independentemente da tensão de alimentação 
utilizada. 

• Se o acionamento das lâmpadas for efetuado pai elementos de estado sólido (tria), deverá 
existir detecção de zero crosarmif de ~orla-  
Se o aci000mento das lâmpadas for efetuado por relés, deverão ser adicionados aos 
contatos de salda, circuitos eliminadores de arco QU snubberC pala evitar alienação co 
interferências eletromagnéticas no interior do contiolador. 

• Com exceção, dos conectores dos modules de potência, as superfícies de contato dos 
correctores deverão ser recobertas por uma película de ouro. Esta película deverá ter 
espessura tal que seja considerada uma camada e não uni flash. 

• Os equipamentos deverão possuir um dIspositivo a fim de que o encaixe das placas soja feito 
coretamento nos locais apropriados, não permitineo que placas com funções diferentes 
sejam inteTcambiveis. 

• Não serão aceites módulos encapsulados ou hermeticamente solados. 
O controlador deQeré dispor da, pelo monas, unia tornada universal Com pino terça e Com 
tensão da rede do alimentação, com capacidade para 15 (quinze) Ampères. 
O cnnolador deverá possur borppira incependonte, dotada do parafuse imperdiveir, rJat 
ligação de cabo aumentador com, no mínimo. 6 (seis) milímetros quadrados de seção. Não 
serão acasos; conexões realizadas dimtamento nas disuntcres de c,w'ada. 
O controlador deverá dispor de ponto de conexão para eternamente. Todas as partes 
metálicas dD contro'dor deverão ser ligadas ao fio 'orla. 
A CONTRP.TAD4deverú executar o atorrarneito plétrica do controlador, de acordo coma 
NBH 5410 da ABNT. 

• Tesles de vcrificaço 
o O controlador deverá efetuar, periodicarrionte, testes de verificação no micraprocessador e 

nas rneir4rias. Identificado uma falha, o controlador devera informar através da Central de 
Trânsito, de forma automática a equipe de manutenção, através de SMS nu oubt tipo de 
mensagem, informando qual o tipo de ocor,tncia (diagnóstico), para que a equipe possa 
temeras providências adequadas. 

• Urnpadas 
o O controlador deverá ioder operar tanto com lâmpadas incandescentes, lâmpadas 

haigenas ou Leds. Não deverão ocorrer situações visíveis de todas as luzes apagadas ou 
duas luzes acesas simultaneamente no mesmo grupo focal. 

• Modularidade dos mãdulos de potência dos grupos sernafóricos 
o Cada módulo de potência seTa responsável pelo aeioriarnentc de, no nraxirrio, 2 (dois) grupos 

semafáricos. 
• Construçao e empacotamento rnecâzt'co 

Ai. Sc Paulo, 3005 - ~ c.onrdo de Araup. Naju - SE. 49085-380 	 gmmriRio 
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• O controlador deverá utilizar circuitos integrados e ser montado em placab de circuito 
impresso tipo plug-ir(. Deverão existr indicadores luminosos pra todas as furiçàes 
principais dos crcuitos. 

• O controlador deverá apresentar concepção modular ei todas as panes que exocuterrifunções 

idênticas deverão ser iritercambiáveis. 
• leoas es partes que constituem o contr&ador deverão ter pwteção antiojrrni10 caso sejam 

feitas com materiais ferrosos. O gabinete deverá ser submetido a tratamento com 
galvanização ou processo equivaiene, janto interna como externamente: 
Obs.: O gabinete do controlador deverá ter garanta de no rnip,mo 5 tcinco) anos contra 
corrosão- Eventuais incios 09 Corrosão constatadas aurante esse penedo Obrigará a 
contrrnada a substituir o yhin&e por  nutro P.qhi.Jalente, valendo para o novo gabnete as 
mesmas condições de garantia impostas para o gabinete originei. 

• O controlador não deverá apresentar a exposição de pontos com energia. 
• As chaves do gabnete só deverao sair da fechadura quando es portas estiverem trancadas. 
• Deverà existir un, borne para cada fie proveniente das lâmpadas dos grupos fois, inclusiva 

para o tio retorno" das mesmas. 
• O qabinete devera ser construido com chapas do aço de. ;:o minuio. 2 (dois) n'ri" de 

espessura, ou material de resistência mecânica equivalente. 
• O gabinete do c,trolador deverá S2üsaz' plererrw.nte as recomev.da;ões da norma NBR 

6146 da ABNT (Associaço Brasileira de Normas Técnicas) para ser classificado como IP54, 
i seja a prova de poeira e chuvas. 

• Todos os controladores deverão estar equipados de forme a permitir o funcionwrentc com 

sua capacidade mãxima de grupos sernafóricos, ou seja, deverao possuir toda a estrutura 
par  que. Inel~nter~e do fornecimento soliiIado, pm, atrês do emples 
adicionamento de módulos de potència, controlar configurações que variem até o número 
máxirnó de IIiUOS seniafõricos permitido~ controador. 

o Todos os controladores deverão estar equipados de forma a permitir o funcionamento corn 
sua capacIdade mâxíma de detectores. CLI seja, deverão possuir toda a estnjtord para que, 
independentemente ao fumecimento solicitado, possam, através do simples adicloilamento 
de placas de datcço, controlar configurações que variem até o número mãxnio de 
detectores permitido pelo controlador. 

CoflO;ç5e5 ambienteis 
O controbdor, já alojado em seu gabinete, deveni poder fundonar perfeitamente com temperatura 
ambienta ex,na entra O ~ 650 (cinquenta) graus esteios e umidade retat'va cíci ar de até 95% 
(noventa e cinco por cento). 

16.CABOS CONDUTORES PP: 4X1.5MAP 750V 12X25M2  759V! 2X4MW 750V: 

CONSTRUÇÃO 
Caidutar deve ser tombado por fios de cobro eletrolftonu, têrrera mole, manchando  csse 05 (cinco) de 
encordoarr.erlto. 
Isolação deve ser PVC (TOt) - Composto ternioplástion de Cloreto de Polivinila flexivel, em coças diferentes 
para identificação. 
Cobertura deve ser PVC - composto termoptãstico de Cloreto de Polivinila flexível, Tipo Sri na Cor preta. 

rtlfln A1•• loA 
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e 160`C ei,, regime do curto-clrcultc. 

ESPECIFICAÇÕES APLICÁVEIS - CABO PP 
Norma NBS MM 280:2011 de ABNT (Condutores de cabes isolados (1EC 60228. MOO)). 
Norma NBR NM 243,2OC da ABNT (Cabos isolados com poUcreto de vinda (PVC) ou Solados com 
composto tennoliwo eiastomé ,icn, para tensões nominais até 4501750V. inclusiva - Inspeção e rerbimento. 
Norma NBR NM 245-5:2009 da ABNT (Cabos isolados com policiureto na vinda (PVC) para iensões nominais 
até 4501750V. inclusivo ParteS: Cabos flexiveis (cordões) IEC 60227-5, MOD)). 
Norma NER NM 244:20 11 da ABNT (Condutores e cabos isolados — Ensaio do ceritelharnento). 

IS Cabo 

• Cano de 4 pares Irandns compostos por condutfles sólidos de cobre. 23AWG, isolados em 
polietileno de alta densidade; 

• Capa externa em PVC não propagante a chama; 
• Marcação sequencial métilca decrescente, O cabo deve ser fabricado com magrial LSZI-i (Low 

Smoke. Zero Naloqen); 
• Aicionado em cabua de papelão; Gor Âzi 
• NnrmRs' TIA-568-c.2 o SP.I1S rflmpIeTflOfltoS • ISOMEC 11801 Iii. 444 - ABNT NAR 14705 ABNT 

N9RI4705. CerUfiçõs: ULUsted(E16O837ETLListed3O5DO27) ETLVorlfled (J20021181 
ETL 4 conexões (3073041V ETL6 conexões (3118430) Anatel 145-O4-O256) 

1.8 CÂMERA DE VÍDEO DETECCÃO, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE E CONEÇTIVIDADE: 

Caracteristiças gorais: 

Deve ser possível acompanhar em tempo real as imagens geradas pelas 
câmeras de modo a onfrjrar com precisão as regiões para os, laÇos virtuais; 

A placa canboladora do sistema de deteco adapWlivo deve possuir Indicação 
de falha para cada uma das faixas mon;Toradas, de modo que facilite a rnanutenço 
sem, a necessidade de ir até cada câmara para verificar seu Funcionamento; 
• Para facilitar a manutenção e o acesso às conflgurações das câmaras, sem a 
necessidade de utIIizço de escada em cada poste que possui urna cârnera 
instalada, devo oxiser a possibilidade dc comunicação WiPt através do própro 
dispositivo ml de tnn equipamento cerritar: 
• 	Corno contingência, devo ser pcssivet cesir as cãrneras atraves de cobo do 
rede convenclonat 
• De modo a ter uma visualização de qualidade, a resolução da câmera devo ser 
de no mínimo 643x480 pixeis; 
• A comunicação das cArnanas com o controlador doverã ,jtilnr tecnologia que 
permita trafegar dados através de cabos a ~ distância de até 300 metros: 
• Cada cãrnera deverá suportar o rnortramento do até 4 faixas: 
• O sistema de detecção adaptativo dever dar suporte a até 4 câmaras; 
• Ao toda dovom estar disponíveis 16 portas (16 faixas) para contato seco para 
interticação com n controladora semafÓ,ir: 
• E) sistema do conhiguraço das câmeras e dos laços virtuais deve ser Web, sem 
a necessidade de instalar qualquer programa especifico no computador do , 

4v. So Pulo. 3005 . Jsj Con:aao de Arreio. Aracaju - SE, 45085-30 
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operador/técnico. Isso faz-so necessãrio pane evitar Incompatibilidades com plugins, 
versões do sistema operacional entre outros; 
• O sistema poderá funcionar para detecção de veículos em velocidade de até 
1km!h. porém com redução de desempenho, especialmente â noite. Em 
velocidades interiores o desempenho deverá ser de no minto 90% de detecção: 
• 	Deve funcionar tanto de da como de noite; 
• 	As imagens coletadas devem ser sempre cotoridas visando identificar as 
ceracteristicas da cena; 
• Afixação das placas deve ser atravS do padrão trilho DIN; 
• Para atuação descaroces a seluçàD deve ampanhar um adaptador de fixação 
para poste circular. 
• 	A câmera deve posWr ajusto de pos!cior:arnento em todos os ser.ticcs 
horjzonl, vetral e de rotação, permitindo que a imagem enquadre as faixas 
monUoradas corno melhor alnhamento possivel; 
• A câmera deve ter grau de proteção minirno Fel: 
• Deve estar disponível funckr.alidade de configuração que permita o envio dos 
dados de contagem e classificação por protocolo de rede; 
• 	Deve estar disponível no equipamento algoritmo de classificGçáe veicular para  
pelo menos 4 categorias: mote, carro, carrântráo e õnibus; 

Comunicaflo 

• À Crnera deverá possuir incorporado etYt sou gabinete um mõdule de intentem 
para comunicação que possibilite a comunicação via TCPIIP - ETHERNET ou 
GSMIGPRS)GPS. 

Trelinançantoc e capacltação de operação do software 

• 	A proponente deverá garantir troirminente, operacional técnico e prático 
garantindo total entendimento sobre o funcionamento dei sottware integrante da 
solução, 
• Recapacitar os ap2radores sempre que necessà:io, indusve quando houver 
novas versões da solução com novos fijnciona!idades; 
• 	Os toplcos abaixo são oriantativos devendo cada proponente explicitar o 
coritedo do respectivo treinamento, sendo os requisitos minimos deseláveis abaixo 
expostos; 
• visão geral do comoeito da sokiço; 
• 	Entendimento do conceto utilizado da solução; 
• 	Conceito da inteligência aplicada Visão gemi da solução técnico: 
• 	Entendimento da arquitetura da solução; 
• 	Entepidirnenlo do funcionamento de cada urna as partes da solução. 
• Operaçao da solução; 
- Operação de cada um dos mõdulos o cadastrou com éCi1icaS de inserçan, 
alteração e exclusão de dados, cuntempiaildo paiticularades para cada ação; 
• 	1 cninis de anhses permitidas; 
• Treinamento para utilização dos recursos do sistema ofertano, visando a possivel 
idenuticação de autores de delitoscriminais; 
• Ao rir.al dos treinamentos. deverão ser indicados os operdores que obtiverem 
Matar domínio sobre a solução oíer. 

Av. São Paulo, 3005 - JnÕ Conrado do Araao, Aracaju - SE. 4908-380 	 'myifftho 
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1,9 MODULO UP5 PARA CNTROLA 

• 	3 j.j ir,a oe wmMia de Lrdt;w clue dt jFut& automaticamente ativa a 
alimentação de reserva de emergência para os controladores de tráfego sempre que 

encro elétrica da concessi ria fShar 
• O equipamenb deve permitir o aumento ou diminuçao da tensão para manter a 
opyaço ~ai durante quedas e Picos, ,eduzndo a chaiice de colisões da 
interseção perigosas devido a sinais "inativo. 
• 	O equipamento ;rnb&n serve por inlni;iiza; rL3nn aos :;ompornte5 daG 
eontroladores inteligentes devido a falhas da energia. 

Caso ajinterrupção do energia da operadora, osistema UPS onvo ser on-line 
e Sliema, para a ahmentaçc do controlador através das baterias instantaneamente 
de tõrma a não haver fiffiorrupção de enouga: 
• 	Deve remover ruídos :  dstorçãs harmônicas, e transitórias que aparc.em no fluxo 
de energia; 
• Deverá ter no mínimo duas baterias da pelo menos 75 AH: 
• O módulo 'JPS deve garantIr uma autonomia de pelo menos 1 lora para uma 
carga de até 2 KVA, 
• 	O O1dULI UPS devo ser pemitir o rnonitorsmentu e admnistxaçÃo locsf ou 
rerr,o»neflLe a p?rUr do cenho de contraia e enviar alertas programável: 
• Deve ter uni bypa$s automático para redi,ecionr emergia em caso de falha 
secaga ou manuIc de ecjuwnentos, gato a operaçao do Tnes,no 
conectado como er,upanicnto UPS: 
• Devo ser projetado para funcionar em ambientes de O a 10 graus CeI5RS com 
umidade do O-Y%: Carga proLeÇaD mais de 110% superior durante pelo menos a 
mbutos, com proteflo contra ,flo-cãrcuijo e superaquecimento, 
• Deve regular a Ienso em carga toat no gama de 80-140 volt&; 

2 	lCOS DE MÁO-Dk-ORRA PARA INSTALACÃO E GARANTIA: 

11 DOS SERVIÇOS: 

a) Os S&V1ÇO. de .rif)blntaç.ár, ,tivaçn 	ro'jrn'ação inicial dn oriI,anieiltos scIèç7 

da responsabilidade da Contratada, sendo que a Contratante irá tomecar o ponto 
'e energia ceces5rio; 

b) A contrada deitará assumir todas as providências e Obrigações estabelecidas na 
!eoislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. 
Forem vitimas os seus empregados no desempenho dos servis ou em conexão 
Com eles, ainda que veriliras nas dependências das obras; 

o) Prestar esclarecimentos que foram solicitados pela Gontraante, cuas reclamações 
se obriga a atender prontamente; 

i) Assumir a integral rcsponsab4lado pela execução & t000s os suiços 
respondendo pela perfeição, segurança e padrões Iêcniccs nos termos do Código 
Civil Brasileiro: 

e Prestar os serviços na forma ajustada: 
Atender aos encargos trbaIhstas, previôencirios. fisca:s e co'rercias decorrentes 
da execução da presente Gonifato; 

w Assumir inIora responsabilidade palas obrigas fiscais decorrentes cio preserno 
Contrato. 

h) incuolbéziciu de procader, imediatas e pertinentes retIficaçbe. referente 

A'. $o Puiu. 3005 - Je Cnm5o de An4Ljo. Ar3c1;u . SE. 49.3O 
Fone (70) 3253-2OO CNPJ n 07555 2IJ&T,ØOliQ 	 grllmrnrio 

Ia 



CO 

C, ESTADO DE SERGIPE  

t.. 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E O SUSTENTABIIJDADE- SEDURBS 	 u e 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

i000erWlciaS, quaisquer tiros. om6b2s ou irigukiridurJs nus serviços; 
Executar os serviços do presente Contraio Coifi pescas idôneas, ccntaWdaz de 
acordo cem a legislação trabalhista vigentes com experiência e capacdade técnica 
comprovadas: 

ar o'ônua à Contratante, imsdiSEnlonte e por escrito, . qualquer anormalidaue 
que verificar na execução dos serviços; 

k Recrutar e contratar  múo-deobra, snIseu nome e sob sua responsabilidade, sem 
qualquer solidariedade da Contratante tabondo-Ihe efetuar todos os pagamenlos, 
inclusive os enuargo preistusiio tegisiaçüo trabalhista, previdondária e ÇsçaI, bem 
corno, de se'gums o uuaiquer outras decorrentes  de sua condição de empregadora: 

b Fornecer todas as ferramentss e instrumental c:ecassrio para a plena execução 
dos soniços; 

m) Ter sigilo absoluto a respeito das infigang000 envolvendo os proj€tOS e instalações 
p considerar confidencial toda documentação rMe,sne aos mesmos ou qualquer 
outra infcrmação a que tiver acesso cm virtude da permanência nas instalações da 

nuataote, por se tratar de equimantos de segurança. 
n) Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, prevista 

na legislação pertinente, bem como. aquelas relativas á ecologia, e 'as que iiniita,n 
a erflissO de r'Jíoos: 

o) Inst.iJao de oa'oeamento rio padrão aéreo; 
P1 Efetuar o recolhimento da ART dos serviços de execucão no tocante a bade 

elétrica, junto ao CREA!SE. 
q) Efetuar o recolhimento da ART dos se~ das Qkns civis da 	 drig  

colunas metJites aemafõtitas com concmto no solo, junta ao CREA/SE. 

2.2 GARANTIA: 

. 	 ...y... -'.- M... 

resuliantes do distúrbios atmosféricos, tensão indevida, vandaIsmo e choques mecânicos nos postes onde 
serão Instalados os equipamentos. 

A proponnta deverá apresentar no envelope PROPOSTA DE PEÇOS declaraçbo na forma da lei, sob pena 
de desclassificação da proposta, que a garantia mtn.irna de 12 (doze) doze mesas a contar do aceito da 
instaIao dos equipamentos, sendo que a Contratada deverá atender os chamados em até 12 (doze) horas 

e a solução em até 24 horas no mâximo, do chamado formst da Con.&atantc. 

5 QUAUFlcAÇAQ,jÇNlCA 

5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNIcA a SOÍ demonstrada oigator~ junto aos documentos de ibíiIação, 
por: 

C) A Cumpievuço de Regisiru uu Cerudão de iiiscriçao da enrpieba rio Conselho Regionaide Engenharia e 
Agronomia - REA ou Conselho de Asquhetura e Urbanismo - GA'J, da região da sede da empresa. Caso a 
empresa vencedora não seja w~ o, Es!aao da GQNTRATTE, poderá providenciar o Registro junte 
ao CRENCÀU do Estado até a assinatura do Contrato. 

. 	 •'• ___, -' ••' •"•• 	 - 	 •r 

Av. tudo Pauto, 8005- asA ÇOflrado de Araújo, Amuaju- SE. 4908540 	 filho 
Fonø (79)3253.-2900 ~J ir 07556286/00110 
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ESTADO DE SERGIPE 	
r 

SEGRTARIA DE ESTADO DO DESENVOLVMIENTO E O 
SRdIE 	

SUSTENTABtLIDAD€- SEDURBS  
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

R000VIÃmA DE SERGIPE - DZRISE 

E,- ,;irj;ro(ts) Civil clavidrimento registrado no !o5pctMWo eono!ho profissional competente. A comprovaçac 
do vinculo poderá ser feita atrevas de: 

b.1 Quando se tratar de funcinnãrin, copia da Cadeira profissional do Trabalho ou da Ficha de Registro de 
Empregados (mE). 

b.) Qunç da trator 'k ÇM9~ ou SÕ$) da en:pfcs hoitantu, ç4ia do dto c'nsIiLuUvo da mcsma, 

b.3) Quanio se tratar de aut&,omo, capta do oo,ilnUo de prestação de s~ com as assinaturas 
devidamente reconhecidas em cartório. 

b.4) O profissional indicado deverá constar nu Ct1Idâo de Pessoa Jurídica do CRE.NCAU, como responsável 
tãcnicc pela empresa, ou corno pertencente ao sou quadro tCfleO, CCflOrme estabelecido nos Ari. 59 e 60 
da Lei Federal N°5.195/66 e Inciso ti, Art. 8°da Resolução N°336/89 do CONFEA - Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia e Rescl.ição N a  9311 e 1.01 Federal N 12.378110 do cAu:Bg - Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo & Brasil. 

%.5) Não cera permitida a parttipaçãu de um mesmo profissional em mais de uma empresa hcitante~ 
pena de inabilitação de arnbs. 

c) c.omprovaço de O'alikuço Técnica, eu' nome do(s) responsável(is) técnico(s, Engenheiro(s) 
Eletricista(s) e ou técnico(s) em eletrônico e Engenham(s) civil, mediante apresentação de Atestado da 
Capacidade Tõnnica. devidamento registrado no CRENCAU. juntamente com a respecilva Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, omitida pelo CREAjCAU, do execução de srv(ços perbnnntes e compatíveis como 
objeto Iloitacto, IrNancir, em r.onsideraçao as parcelas de maior relevância conforme segue: 

- lnsalação de estruturas metálicas 

- Instalaço do Sernøforo. 

c.1) 	somando acoto aceitos aiostdos) e sua(s) respecUva(s) eAt (S) fornecidos por pessoas)uridicas de 
direito público ou prlvadc, devidamente cerulicados pelo CRE.k!cALI  da região onde forem  executados os 
serviços. 

c.Z) 	O(s)atestado(s) e susta) espcliva(s) AT(s) dovwa(ão) conter as seguintes inforiuçúds bica 

- Nome do enfliratado e do contratante; 

- idenüticayio do objeto do contrato Opo ou, iatureza), 

- Loca07a0o o período de reti7aço: 

- Serviços exeotflarios. 

d) O(s) atestado(s)esua(s) iespectiva(s) CAT()oua não ~dariam) a todas as 	 cItadas 
nos condições acima, no serã(ao) eonsidoraao(s) pela Comissão do L%cIwçãn. 

e) Dtc!Bro;o tio conhecimento dos Ioc.s do abrangência dos SCTVIÇOS, assinado pato representante  
lgaI e responsável técnico da emresa p 	licitante, de que o mesmo tomou conhecimento do tQdos os Serviços 

serem rem realizados e de que conhece a área de abrangéncia dos mesmos sentando o Município de qualquer 
1 	TOflUA 	•J!.l vs IAiQI 	i a# 	n wI 94 

sendo este motivo não reconhecido para solict 

t) 	A substituição de qualquer dos respons 

eas&sWejta a aprovação pela CONTRAT.ANT1 
da lei de Licitações. 

Av. São Paujq, 5005- Josi Co 
Fqflo ?1 3253 291 

- SE 490W'-36') 	 unttho 
28C:'LJW-lO 
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AP ESTADO DESERGIPE 
SECRETARIA DE ESTAW  DO DESENVOLVIMENTO E 

SIPE 	 - SUSTENTABiLIDABE-SEDURUS 	 O.C.fl. 	SE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

4 LOCAL PREVISTO RA A IMPLANTAÇÃO: 

Entroncamento enLro ás rodovias estaduais. SE-270 e SE17 na sede rnuntinal de. Simão Dio, 

5 MATERIAIS A SEREMJJJJQiADOS 

A Contratade deverá obrigatoriamente utilizar qaieria.s com as características rn(r,imas desertas nome Termo 
de Referência. 

6 FISCAUZACÃO 

Serpente após a cornunicaçau da execuo e do lémrmo dos serviços, os mesmos serão conferidos para 
acetaç-o, podendo a Gonaame reeit-Ios, no todo ou em parte, ei, função das inconformidades ocorridas. 

autor.aade para exercer, em nome Da uonuwante, toaa e qualquer aÇaD ao onencaço qerai, conuvie o 
iisclização dos serviços 

1 pflMO&tRfl&Ç EXECUP!. 

O prazo psra a entrega e instaiaçáo dos produtos será de até 3 u1nta) dias após o recebimento da noi 
de empenho, pooeridc haver prolTo9acãn deste prezo, desde que devidamente justificado nas formas 
previstas em lei. 

8 DAPROPOSIADE PHEÇQ 

a. Deverá ser apresentada na proposta de preços  a marca dos produtos ofenados. e especican1er.te 
roque ser refere ácis produtos que tom eletrônica unvolvida, bem corno devem ser anexados foldors, 
ou ca~ ou iIu~fotos'imagens corrspondontns aos referidos produtos, para urna melhor 
identificação dos mesmos. Será admitida urna jnica marca para cada produto ofertado; 

b. Apresentar declaração de garantia sob pena de desclassificação da proposta, que  garantia mínima 

equipamentos, sendo que a Ccmtratad0 deverA ateder os chamados em alô 6 (sC) horas e a 
solução em até 24 horatno módrno, do chamado MnlaI da Contratante. 

c. Declaraçao de que acoita e está dente de todas as ondiçes do edital e seus anexos. e qus se 
sujeita ao cumprimento fiel e total de todas as exigências e obr[gaçóes, para entrega dos matedais e 
realização dos sevços objetos da licitação, quando Solicitado mediante ordem de serviço a ser 
emitida pela Contratante, após assinatura do contrato e emissão da nota de empenho 

	

Av. $o Paulo, 3005- .JqS Conrsdp de Araujo, NacaJu SE, 49085 360 	 gfl1to 
Fone (79)3253'- 29Q CN/V n° Or55&286fOOfY-1O 
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ESTADO DE SERGIPE 	- 
$CRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT 

SUSTENTABILIDADE- SEDURBS s 	
. 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRLITU 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - OERISE 

ti. Dedaaçáo de dis$e de estnfla téfla suMenta, 00tfl4 as fertswne.tas ne~iaN amdiçôes 
técnicas, técnicos especializados e veIito(s) equipado(s) adequadamente para a implantação dos 
equipamentos, ativação e configuração para o pleno funcionamento dos mesmos. 

9. DA AMOSTRA E PROVA DE CONCEITO 

A pova de cometo O definida pelo artigo INCISO XXV ie 20 da Instrução Normativa n° 0412014, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação SL11 do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão - MPOG como sendo a "amostra a ser lornøQida pelo licitante classificado provtsoriamente em 
primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimei'to às espedficações 
técnicas definidas no Termo de Refaréncia ou Projeto Básicd'. 

Sobre a Prova de Concedo, ardes, de deçJarar a licitante vencedora do processo lictatório, a licitante (com 
menor preço ofertado) deverá reazar uma demonstração paro aveliaçãa técnica no PER-SL, a fim de que 
possa avaliar se os eqolparnentoslsoluçôes que êstâo sendo ofertados atendem a todas as 
ayinMtnfrøn r,cftnq tÂtn .tinaMrin nrwdnnf drL T. M R4fnn4ntia da Édtnt 

1 IISUT 

A execução da análise e tostes 
p~idarss de con,provar suas ft. 

Desta forma, serão realizadas 1 

operseonalidade e resultnuo das s 

Quanto as amostras: 

Para av&iaçi dos equipamentos 
fornecer os seguintes tons: 

• Coritroladnrs s,,mafãrr.a elo 

• Cãrnca de Vigei, Deteeçãc 

nen:os) aesentadas, garantem ao DER. a 
ca técrflca. 

.1 com o nion.toram€nto da funcionalidade 
TJflicIpIO. 

em vimeiro lugar na fase de lances, deverá 

faso fli unidade 

Software e Coneclivdade: 01 unidade 

responsabilidade do licitante. 

Tocas os equiparne,;tos e custos necessários para apresentação das nrnostras corre'ão por canta da 
lidtane. 

Após a instalação dos equipamentos tiesuik,s, eles be.ao ava.udos para verificar,  s aisidezn iudss as 
características mínimas exigíveis reste Termo de Referência e os paramebos de a'JaIaào. 

A ProponenLe deverá indicar 01 (um) representante para acompanhar a ava!iaço dos equipamentos Sou 
sistemas junto ao técnico sendo vedado a manifestação ou permanência de pessoas não autorizadas no 
local dos testes- 

0 cootroedor semafórico, deverá atender a tos as espec3fiçaos do Termo de Ref&értia. 

A proponente deverá realizar todos cs testes e ajuste necnssArios antes do inicio da avaliaçn, verificando 

Ai $p Paulo 3005 - Jcsé Conrodo de Araújo, Placaju . SE, 490h-380 
Fww(79j3253-2900 ctvPJ ir 07 555 2OiCO -W 	 grnmflho 
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ESTADO DE SERGIPE Mie- 

SECRE1ARIA DE ESTADO DO DESEMVOLVtMENTâ5-: 

SEíidIE 	
SUS1ENTABIUDADE-SLDURBS 	 r?.Q fl 	SE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA 
RODOVIÁRIA DE SERGWE - 

o perfeito funcionamento dos equipamsritos durante todo o período da avSiaço. 

A preponen, além de realizar a Instalação do controlador serreifôríco em local indicado, devera instalar 
todos os acosmSos e softwares necessárias para análise dos fatoras a serem avaliadas do controlador. 

A o'oponene devera oisponibilizar um acesso ao sistema de conwole sernaforico e realizar todo o 
caaastrarneotn e configuração necessária para realizar a análise dos fatores de avaliação deste sistema. 

Para tanta, o controlador deverá ser ligada em urna rede senla!Õrica e, então, cadastrado no sistema para 
Íorrrr urna reta ci &es uZiWiioa 

Documentação Técnica: 

A Lidririu devn..& tambõin, apresentar nu momoritc. de avaita00 

• Manuais técnicos iJ?s soluções ofertadas, para que possa verificar a sua compatibilidade com as 
exigências descritas no Termo de Referência, sob pena de descIassicaçao da Proposta em Caso do no 
atendimento. 

• Carta da ABINEE ou da ABIMAQ em nome do fabricante, acompanhado de carta eu'Uda também pelo 
fabricante indicando que a licitante pr,ssui aundçõs de iorrjeci,vientu, instalação e de dar manutenção 
nos equipamentos ofertados. 

• Caso as empresas licitantes não forem as responsáveis pela fabricação dos controadoíes, deverão 
possuir carta de solidariedade do fabricante, garantindo o fornecimento do poças e petes durante o 
portiedacantratual 

Case as amostras osteprn em desacordo com as especificações, serão consideradas reprovadas, e a 
lictantc será desassWcada. 

Os licitantes que manifes taram interesse poderão acompanhar a realização dos tess de npm"aço das 
amostras. 

Enc&rada a aveseTlaão. a Diretoria de Transportei e TrTito, resonsãvei pela análise, Identificarei as 
ncIusões acerca do atendimento ou no das funcionalidades e consignará a decisão em Ata a ser 

elaborada ao final da apresentação, que será assinada pelas membros e os Participantes presentes Que 
;,_ ------- 

1 Ci L#7 ao iU•!flI i Ç 	1U 

Os demais licitantes que estiverem acompanhando e desejarem se manifestar identificando o não 
cumprimento. divergõnc1a ou øxprIndr dúvida sobre algum funcionalidade, deverá tazê-b ao final da 
apresentação, por esalto a comlssáo de Iicitaço. 

Geraldo Moraes Motta Filho 
Mss$$or Geral 1*c.ca 	n{*rgvo da Pisnc.a do DER-SE 

Met323z 

Si~ 

.il geraIdomoraes.fiIhoeder.seov.br  

Av. São Paulo 3005 José Conrado de Araújo Araçaju - SE. 49085-380 
Fono(?9)3253'-2900 ONPJ»°0755a28s0001-Io 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA R000VLÁRIA DE SERGIPE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA. PARA A AQUISIÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SEMAFÔRICOS COM GARANTIA DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA POR UM ANO, NO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, NESTE ESTADO. 

1 ITENS E SERVIÇOS 

li Fornecimento e Instalação de Grupo focal principal tipo! 3x200 mm a LEO, completo com anteparo solar a suporte 101.6 mm tinid. 400 3950,00 R$ 1580000 

1.2 Fornecimento e Instalação de Grupo tcal principal tipo 1 3x200 mm a LEO, com suporte 101,6 mm, sem anteparo solar Unid. 4,00 3.40000 R$ 13.600.00 

1.3 Fornecimento e Instalação de Coluna principal sirnpLese,00 mxl 14,3 mm galvanizada Uriid. 5,00 4200.00 R$ 21.000.00 

1.4 Fornecimento e Instalação de Braço proletado 4.70 mx 101,6 mm galvanizado Unid. 4,00 3.800.00 R$ 15.20000 

1.5 Fornecimento e Instalação de Confroladora sernafórica elefrõrilca de tráfego, 814 fases Unid. 1,00 73.500.00 R$ 73.500.00 

1.6 Fornecimento e Instalação de Cabo PP 4x1,5 mm' m 107,23 24,00 R$ 2573,52 

1.7 Fornecimento e Instalação de Cabo PP 2x1 ,Smm 2  m 107,23 15.50 R$ 1.662,07 

1.8 Fornecimento e Instalação de Cabo UTP 4 Pares CAT,6 m 107,23 16,00 1.715.68 

1.9 Fomecimen 	e Instalação de Colho APL4P COMUNICAÇÃO m 107 1 23 20,50 R$ 2198.22 

1.10 Fornecimento e Instalação de Cabo de Cobre PP 2x4.Omnf m 1080 22,50 R$ 243,00 

1.11 Fomecirnento e Instalação de Câmera de Vídeo Detecção, com fornecimento de Software e Coneclividade Unid. 4.00 31200.00 R$ 12460000 

1.12 Fornecimento e Instalação de Atentamente completo Unid. 1.00 1.920,00 R$ 1.920,00 

Eo-necimento e Instalação de Módulo UPS para centro~ Gabinete de Nobrealc com baterias para manter os controladores em operação caso 
Unid. 1,00 21 00000 R$21 000 00 113 tenha (alta de energia elétrica da concessionária 

, 

I ØgSSAOk 

aicseNeto 
ro Fiscal 	 ? 

- 389 \stoISE 	 j 
DER/SE 	 (ç' 

É n0 
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ORISt 
Aracu, 11 de S@rSt de 2022, 

Ao: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE. 
DER/SE 

A N2DMAX PROJETOS E SOLUÇÕES, Inscrita sob CNPJ 06.177.118/0001-76, endereço, RUA 
WILSON BARBOSA DE MELO, 23 PAV. SUPERIOR - BAIRRO ATALAIA - ARACAJU - SE / CE?: 
49.037-$90, envia conforme solicitado. 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada, para a aquisição, incluindo o fornecimento e instalação de 
equipamentos semafóricos, çorj garantia de assistência técnica por um ano. 

LOCAL DA IMPLANTAÇÃO; Entroncameato dg SE470 com a SE-179 (Cidade: Simão Dias) 

FORNEmIMEF+TO E INTAt.Açhc DE 	 rc 	PRJNL •eO 

3DM 	OOiWLETO CM 4TE 	SOLA 4 	tJ$tD. 
.9bP0JI 5.00,00 

- FagNE0I 	 M1'ALÇÀn DE SPtWfl rocit 	affisøL 
-, R$ 

E axaOO MNíÂ 	COM SUPORTE 101.6 MM. flM ANTEPARO £ UNIO 
300 14., 

rDRNEIMEntca t INTALAÇÃO DE 	DLuNA PRINCÍRAL SI PLES R$ 
MX 	14,3 MM 	AkVANIaADA 4.ZO0.00 ?0.000.S0 

— — - 
VORNtCIMENTD E INTALAÇÃO DE BAÇ 	PR,JT#àU 4,e 	,ç 

lO' 	MM 	fl.vANIzApa _______ _____ 4.s0u,QU 17.7OO,OU 

rDRNECIMENro E INTALAÇÂO OE CDM•TROLADCRA SEMAÇÓRICA 
ELrTRÓNICA DE TRÁFED. e/a rASES 

1 
_______ 

UNID 
______ R$7C.O0,OC ,O.O0O.0 

6 FORNCÍMENT0 	INTALAflC DC CASO PP 4X1,5 MM 1 07.fl M 
OO  

'7 rflRNDIMrNTD E II.J1A.A9ÂO 	E CAOO PP 2X1 .5 MM 'O7.2 M 
1 ___________ 

S POnNEDIMENTO E INTALAÇÃD De CASO UTP 4 PARES OAT.6 1 o7,3 •4 
1 ____________ 

FORNECIMENTO 	E 	INTALAÇÃO 	DE 	CASO 	API.. - 
10133 M 

CQMUNIOA&9  

1 FOaNErnMENtE INTALAflU DE CASE DE COSBE PP 2X4.OMM 1 Q.O  

E INTAI_&9O DE CÂMERA p 	vípgp 	aTcwÃo, 
1 1 DOM FORNECIMENTO DC SOrrWARC E cwNCTIvIQADç 

1 N O. 
$az.oOc2,0O 12W.OSfl,aW 

1 P'WRNCCIMENTO E INYAkAÇÃU DE ATERRAMENTaCOMPL.Tw - 1 UNIQ. 
.1 

FONECtMENTO E INTALAÇAD DCMÚPUQ UPS PARA 

oNToLAnoRes, LAsINET 	D 	NOSREAK 	SM SA1ERIAS PARA 
1 MANTER 02 CONTROLADORES fli OPERAÇÃO CASO flNKA FALTA R23.uuu,00 fl.0OW,O 

J_flE ENERIA cLTRIA DA OONCEsSIONÁIA 

- Valor elobal nor extenso: 11$298.501.54 (Duzentos e noventa e oito cri, quinhentos e um reais, e 
cinquenta e quatro centavos 

RUA WL6ON CARSOSA DE MELO, 23 PAV, SUPERIOR 1 BAIRRO ATALIIA 
ARACAJU . SEReIPE 1 CP 49.037OO TEL •55(79) 9.994E210D 

CNPJ: 06.177.11WOO1.76 1 CONTATON2DMAX.COM.BR  
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claApEs INtSlOHS Hs.: 	 - 2 

ló 

as despesas, tais como freojiixasi 
OMS

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Qir ter ExøcutWe - CEO 

2. t 

RUAWIL.60N BARBOSA DE MEIO. 23 PAV. SUPERIOR 1 BAIRRO ATALAIA 
ACAJU - SERGIPE 1 CEP 4a037-500 ITEL; +5579) 9.994-2100 

CNPJ: 06177.118/0001-761 CONTATO@N20MAXCOM.BR 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL 

AJC., Geraldo Moras Maus i 

• 	

o 

 ,

(11) 9919Ú492155* 

A±ibaiaJ$P, 16 de Fevereiro de 2022. 

E INFRAESTRUTURA RODOVIARIA DE SERGIPE - DER/SE 

'o 

imento e Implantação de Sinalização Somaió'lta. 

Prezado $anlior, 

AATR-Caris 
	

o Viária Ltda., sediada na Rua Luis Cagas Barrota, jP  287, Vila 
Petrópolis, C& 12.946-4 
e•mail. contatoatrcnQer 
190359,962.115 vem por 
$gg. 

Objeto: Fornecimento 4 

D*scdço nidád4Qu4dado rre'tano PeoTotal{R$) 

Ain 
- Fornecimento e Instalação de &upo focal 

ai principal tipo 1 3x200 mm a LED I  completo com und 4 R$ 15.600,00 

antepara solar e suporte 101,6 miii 

E3.3QÇ),00 
Fornecimento e 	lnstaIaço de 	Grupofocal 

02 princípal tipo 1 3x200 raroa LD, çom suporte um 4 R$ 13.200,00 

- 101,6 mm,sern anteparo solar - 

03 
Fornecimento e instalação de Coluna principal 

uno 5 R$ 4,300,00 R$ 21.500,00 
simples 6,00 m x114,3 mm galvanizada 
Fornecimento e Instalação de Braço projetado 

und 4 R$ 3900,00 R$ 	15,600,00 
4,70 rn x 101,6 mm galvanizado 

1 

emafótIca eletrônica de trafego, 814 fases __________  
R576000,00 R$ 76.000,00 

taflp de Sinalização Semafurica 

- 	 t 	 , r—'--r--- 	- 

Lj:. 
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08 
Fornecimento e InstaIaço de Cabo 	JTP 4 

--- 	- 	-  11 
107,23 R$ 16,00 R$ 	1.715,68 

Pares CAT.6 

Fornecimento e Instalação de Cabo API 4p T 107,23 R$ 20,00 R$ 	2.144,60 
COMUNICAÇÃO 
Fornecimento e Instalação de Cabo de r 

1080 R 2300 R 	24$40 $ Cobre PP 2x4,Omm2  ' 	- 

Fornecimento e instalação de Câmera de und 
Ii Vídeo 	Detecção, 	com fornecimento 	de 4 R$ 31.00000 R$ 124.000,00 

Software e Coneefividade  

j 
de ASramento und 

- AS 	1.900,00 - 
completo  
Fornecimento e Instalação de Módulo UPS 
para controladores, Gabinete de Nobreak und 

13 com baterias para manter os controladores 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Ah 

em operação caso tenha falta de energia 
elétrica da concessionária 

ri  

- ......-.....-.- 	 . . 

osta válida p01 3 dias 

Io$anIene, 

Eng. Aurélio  Talbian Ribeiro 
Sócio Proprietário 
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Campo do Brito (SE), 16de Fevereiro & 2022 

&u Iho. Sr. 
srwId Mona 

A er Ç-Cral da PSdêRS do 
fltRSE 

ANDRA»E E OUVURA cONSTRUCÓF EU4ELL com -sede  

Síqueira Camios iP 167Bairro Centro—Campo do Iuto a, SttanoCNPJ n 18JIS.MIAMI-

01. por rntennédS de sc' representante lega eni apresentar proposta rn 'akw de M 2942124S 

(dnattss e noventa e qimtr4 mil. duze*tos e daLe reais e qutwen* e Mio eenavos). t*ç a 

Q»itratçâo de empresa especiÁtania, paraa aq isiçàb, rnehi dcn kfl -necirnc,lto e irva~ de 

equipamentos matSt 	com garantia de asSiÇR,nS leauca por WTI suq na Sttrnicamtntc da 

SE- 70 com a S[ 1 9(Cidade: Simão Dias) 

AtøAciw4amentt 

Qma 
1 t medania4 

Á/ 1 	çwI W 



1j1n 	Ç o J 	o 

ANDRABEt BUVEIRA 	
OtI3 

Fonia4m'- d e 1nulkqo de &op fnca 

	

piscim upo 1 :x200~ aLLD . üwpktotom $ 	UUd 1 95 395o00 RÇ UsoOu 

	

- 	± 	- - 
Foma - tUo e httdçIod.Gupc 

2 ~solus 1 1x200nun zt LLL) com supu 	* 	 OOOO R 13 6í 

FonwCnt o 1 tal $0 	 h, d. R$ 4,2uwÇ}O RS 20 0ü jY 
-- 

Fwenofl. rs4o 
	

4 	Urnt 1 R$ 380000 RS 152000G 1 
m O1 6 nm aMn 	 ___________ 	- 

	

t 	& 	 1 	USd. ia 71 50000 fl 73 S45 00 

6 1 ondwcawc1aAedtUb,P'4'5mEfO'! M 	 4®l t$ ZSI\52j 

7 	 1 	 1  
—E---  - 	--- 	 __i____,_ ,----- - 	- --- - 

M Í ES 	1600 fl 1,7' 6* - 	- 
Fomcçsiçto e h LØio M Cabe APL RS 	 R  a-nD 	 - 

coo kCobnPP los M '% 	2 tr R$ Mas - 

IIómumas e hniJS de ~ de 'fde> 

	

11 Dteçan. com  bnchtuflo de State , 4 	Uwd R$1,20O 	R$ 124-8000Ü 

	

- 	 - 	- 
12 	 4k 	 LJ. 

'Fomeç*aato clnudaçãc deMódok' UPS pn 

13 kosoist< 	b 	 Lmd R$100OOO K$ 21 

	

L4 n}flttCÇ OS e 	1a&r. tio tpetaw. caso 
rnht% Sita a. ~pa Sfftca d* cocSntiaj 	1 	1 

Sttt? 
1W! °t tv CRtAJS 
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Oficio n° 10812022-DER/SE 

Poanw 1 de 1 

Aracaju 21 de fevereiro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI 

Assunto: Autorização do CRAFI. 

Exçeientisimo Senhor Secretário, 

O Departamento Estadual de lnfraestnjtura Rodoviária de Sergipe DER/SE vem 
por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de 
Sergipe - CRAFI, Autorização de Despesa, como também pedido de Orçamentário e 
Financeiro para execução dos serviços de "Contratação de empresa especializada, para o 
serviço de fornecimento e instalação de equipamentos semafõricos, com garantia de 
assistência técnica por um ano, no município de Simão Dias", no valor estimado de 
R$295.831,21 (Duzentos e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e um 
centavos). 

Atenciosamente, 

..:. 

Andersen das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

-- 
CEP: 49.085-380 Fone: 3253-1034, www.derse.ov.br  

o-00Ç Documento VMuaI VÁIIdD conforme Dec,to n 40,394/2019 

ese nsçj.< ut zirl dc 	1/se acn 	rma Verff&aç o em 	o 	 :-t<.30Ç rfCC34CC;, Um 	 3 J(. 
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Ofício n° 45512022-SEFAZ 

Aracaju, 8 de março de 2022. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 

Diretor Presidente do DER 

Assunto: Resposta ao ofício n°. 10812022 do DER 

Senhor Diretor Presidente, 

Considerando o Ofício n 9  108/2022 do DER, referente à solicitação de 

Autorização de Despesa, como também pedido de Orçamentário e Financeiro para execução 

dos serviços de "Contratação de empresa especializada, para o serviço de fornecimento e 

instalação de equipamentos sernafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, no 

município de Simão Dias", no valor estimado de R$ 295.831,21 (duzentos e noventa e cinco mil, 

oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). 

Considerando a ocorrência de inúmeros sinistros de trânsito no cruzamento de 

duas Rodovias Estaduais, no município de Simão Dias, verificou-se a necessidade de instalação 

de conjunto semafórico a fim de se evitar ao máximo a incidência de sinistros de trânsito. 

Considerando as justificativas apresentada pelo DER e a urgência que o pleito 

requer, fica autorizado o pleito "ad referendum" do CRAFI, condicionado: 

a) A prévia observância da legislação aplicável; 

b) Ao parecer favorável da Procuradoria Jurídica do DER; 

c) A liberação do financeiro deverá ser ajustado junto a Sefaz, com negociação do 

cronograma de desembolso; 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, ww-w.sefaz.se.gov.br  
e-DOCe - Documento Virtual válido conforme Dot,oto n°40394/2019 

lnrnrnpntn nssncli uizando lu,jul,enha do s]sten1e Verflceção em: http:i;edc;.csergpe.senov.br/consu]tacodgo. Utilize o código: TYSB- 
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d) Ao valor informado no processo de R$ 295.831,21 (duzentos e noventa e cinco 

mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). 

Por fim, informamos que a veracidade das informações, documentos anexados, 

bem como valores informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do 

DER. 

Atenciosamente, 

'a .:? 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 

GARDENIA MENDES DE FREÍTAS 

Secretário(a) Executivo do CRAFIISE 

Av. Tancredo Neves, 151 - centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz.se.gov.br  

- Documento Virtual válido conforme Decreto n °  4039412019 

1i rnntn nssinadn utilizando loainMenha da sstema Vedticação em: http:i/edocsergipe.se.gavbr/consultacodigo. Utize o código: TYSB- 	
4 
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PRESIDÊNCIA - DER 
P4gina 1/1 

DESPACHO N° 

Processo n°: 
	

26912622COMPRAS.GOVDEJSE 

Assunto: 
	

Semáforo em Simão Dias 

Interessado: 
	

DI TRANS 

Prezados, 

Autorizo abertura do processo licitatório para contratação da empresa especializada, para 
aquisição incluindo fornecimento e instalação de equipamentos sernafóricos com garantia de assistência 
técnica por 1 (um) ano, no município de Simão Dias. 

Aracaju. 10 de março de 2022 

c .  

Andarson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

Av, $o Pauto, 300, reine, Conrado te Aroijo 
CEP: 49.055-380, Fone: 3253-1034, wA4Idor.5çgov,br 

e-Doo Documento Virtual vâlido conforme Decreto 0 40.3412019 

iDcrr!9tc,asfldo cor,) cr fflcadc; d[qi 	VrLr,Ç 	n: il ttp :h  CIÇ 	ro 1) se.0r;vbckc 	ccidiqo ufl::ze e c;dico D9GB-2AVkNL- 

PJF4t 
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egu,ida-f,Ira, 24 de Jainiro de 2022 Aracaju - SGrgíPe 	Diário Oficial 
	

N°  28.886 

oMI NISTRAÇAQ INDIRETA 

ese 

m unes* 
RESUMO DO 1 TERMO ADITIVO DE PRAZO 

N 00 CONTRATO: 45O01 757 

PDCESSQ: 74 0O1riOia: 
CONTRATADA. PDCAE iNFORMATPCA LTI2A;CNPJ: 

35 O 9 4e4I0O01-2; 
OBJETO. Ptam 	e renonção da i0aneia do coatrate po 
Inda fl Iltinle) n,e,a$ a coiltar de 1&OlflX}20 elA I4í0l01 
Peifani,do o pina total da 00 seesepitat eias, 
VALfl ESI1MAÕO P51 1flS3l.4 
PAKR URiDICO: S20n 
•Ag LEGa.: At. 57. II e 2° da IS a 
A$INATIJItA l9J032020 

ep'IFoaão por nconaçâo Em edio&E , 2a4mZ pó 11, 

de 0730 7120 Z0- 

PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA ATA DE JULL4MTO DO 1RE00 

ELrRÕwIcoD,  O0132I 

0QtJTRATANTECOMPANHIA E&ACOAL 0Eb1A0!TAÇO E 
OaRAS PCJOLICAS 
CONTRATADA. MC ltOH COMERCIO E SERVIÇOS UrDA 
OBJETO: CoMratapao de eroreaa e.peoíslizadi para a 
preno de aeMços de manutettØo preventiva e 
von, repsiç4o de eas doe aparelho, da ar colcionodo 

da O fiO P, cc,fonee aaoed*1a06s e tsonies detalt,rnlaa 
COqSuOFIt deste edaI, seda aneoe - 

PRAZO DE E.ÇÃI 3& 0,ezentos e aeaaant. e cnIcoI 
dias cpus 	r do OCIItS{O_ 

VALOR GLOBAL. 5$41 9E8. quarenta eum mil, JoeJItos 

<twle e edo reaM) 

F0MT DEREOURSO& 0270 

SA5 LEOAL: Lel N 10E20rn002. Lei W 8 5&1O93, L 
Crnlenlancar 1232O Lat 148512007, Lei EMadu 
a ZÜCr4 e Lei Estadual O .R de 1O)00S e dcrso, 
Estaduele N 25.720, de 25111108. Ef 28 Sal de i4/10/Oa e 

26 553 de ¶/10lO9 acalu 20 da .n9ro de 2022 

Mondo 0 

Caeat,e d.A.do Quarenta Filho 
teW FreeLdenta 

Ltj Gado, Caetano da alta 
- 	 Píeoelro 

Dor/Se 

Seaetoria de Estado do 0øsorivc4irnsnto 
Ur*sno e Susterib usado - SEGURaS 

DEPAUAMEITO ESTADUAL DE INeRAESTRUTURA 
RO0oIIÁRI,A DE SERtalre -OLaISE 

PORTARIA N 083t21 
03 de Dezembro de 2021 

Contui Oõmlaato Permanente de 
Avsutace e rgiiiza;âo de ImIeIs 
Paro na de sappdaao no 
ambo do Deeteinento Eteadual 

• de lnftaeNhaa Rodoejúria do 

Ser0ipe - DERISEedS pr4d teias 

oosrs atas. 

O OIRETOR PRESIDENTE DO DEPARtAJE1JTO 

ESTADUAL DE ?WRAEStrnnURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE DERISE no uso dos etnbu';Oaa ÇLIC I.e aao 
coid*1as pela Lei Estados n' &607 de IS dejutho de 2005 

A,luIPConstajii no ãn,o do DepaRaJiloato 0eduoi 
d,;nhlae*uturo Rgdos,ánfl de Seroipe - DERISE, a Comiesdo 

Patinsienti de AMIIa* a IndarzaoEo da Ipitõveis pera 
eondoIo do, rocedimeits de denproprç8o predatos 

no Detr.to4d te  a a5511941, além das demsta preWAndaa 
ee,ata% que rer composta p 04 Ruro) m.mbrosj 
*eRddcr.L e ,eGLs'r nõtntoados e dSnados pai-a o exercieto 

de auaa 

NIeoFe Santos ÇenIw CPF x,td.e715-2O 
(Preside tté 

li - Certos Mapeo 	0PF çxx 975-91 (Mambro) 

JIL -Ant84b Mttsdme,Ito SMOS-OPFxx20nL51521 

(MenIbrol 

Ii? - Carlos Atjiisto Ezoqi4el Msmdanqa C°F: a3a 

s 55-8S Msi,broj 

ParágrMo primeIro. A Presid&nci da Comiaaâo 
inalitalda par es a Poileita sele eseresta p do membro indicado 
no inciso 1 deste citigo. que ml- us svamftsis dirnenlos 
ou ousanclas serS substis4Ido p50 menibro hiaicado no IncIso 

li deste etiteo. 

ParArsIta soDundo. A iuL litLço da memeros da 
Comisso irielitulda por ea Pc4tmia poderá ser aluada por 
melode Penaria da Iare do Diretor Preddmitedo pepartaslento 
Estadual de Inffaeatrutura Rodov.ária da Setp* - OER'SE- 

A Comlssâo inEdldaporeeIe Penaria podara ser 

prorrogada na forma da LeL os seus ei amorna tarso reuni6ea 

penodises, reeus!ndos IM otapr8pde. devotanâéet prodl3tir 
relatorios ôorictuak,oe de suas afi'isdes e/ou 1.1 
dii seus frabatios. 

ast. 5r  Peta parotpaQáo ne Comisaso inatitulda por esta 

Pounda o teor do olaposto rua Lei etadu& 11°  2À4W1977. caila 
seMdor. Gani prelujrzo dos amua dir ricos e vmttag ens Çuirudcrsaie 
re9ularss. perceberá um AdIcionaL de P Odpeso ri valor de 
R 4CO0(qLMrocer,tos reslal. OO&Crne prt4eIo no arlo a 
do Doareto Estadual n° 20 P0, de 20 de noVmnoru dii 2013, 
alterado e 'esoLdo pstaa diepodç&s constantes do atbo V 
do Decreto EetadLIS n t  20.953, de 10 de fevereiro de 2015 

n 4C  asa Porlari. enlrera ala gcr ria dele de aja 
ub2caço. produzIndo acue *505 a pedir de 01 da janeiro 

de 2022- 

Art. 5 Rev aFn-ss esdiGpost6es eu cotei 

PubduÜ&Je-ae a Cumpre.sa. 

AIJDERSCR DAS NEVES ASOIMEr4TO 
Oiretcr Presidente 

Secretarie de Estado do DeaanVOMruIeFflO 
Urbano e Suelentabiuidado -SEDUSBE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTR'JTURA 
R000mARIA DE SERGIPE - DERISE 

PORTARIA IP 05412021 
DE DZEM8RO DE 2021 

Ctnst4ui Comiosão Permanente 
da uiqvdr5Q a Snd Icân eja 
Adrntn'snrsa e Se puraçâo 
do lnac4es e Aparoseo do 
Penalidades a Udta*s e 
Contratados no ásibto do 
Dea,tan,enIo 	EdebudI 	de 
atfraesnduiia 	Rodoisuia 	de 

Sergipe-DEISa e dA pnqdãndas 
urre latas 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DEXISE. no uso das atribuições que Lhe são 

conferida. pda Le Estadual E'.' 5607 de IS de dilho de 2005, 

R ES O LV E: 

MI 1'. Coneeluir no âmbito do Onialtamomo Estadual 
de lnfraedruRrra RodoVana de Ser9upe - DERISE a Conssão 

Parintnree do Inquárdo * Smnttâiide mistrais, e 
de aireço de Intr* ~*s e 4ILCaÇG de pandidedes a 
U&tartes e Corraeloe, para ooedu;âo do, prooedimenlos 

pre4stos rios atdos 274 a 304 de Lei Estadual tut  2.1401977, 

bem cemo dos prooedieuwitoa preístos nos artgos 77 aSa da 
Lei n O 00011903 e ruo Docreto Esadual W> 24.91232007, alatn 
das demais pr donriaz eorrSsisa 5ue seM coniposta por 04 
(quatro) tienrbrorisertdrges a se0mjir tionhiados e despiados 
pare o roído de suas jliçeas: 

Meitla Cmrvara de Arwjo Vasconaslas -0FF ip 
ne 42S20 Preaidqtte) 

ii - Mal,. Maria Rogo de caevaho - 007 r? asa 

assS7&91 Membto); 

- Izabel{y Noaly SaMapia Silva - CPi: 	QjLs2E'1D 
(Membro). 

' arnSr. Virnie Moosde idred. - 077 
nec 195-00 iMembrol 

Perôrnofo primeiro A Freadoncia da Cra.iiseâo 
Inrituldo por esta Portaria sea exercIda pelo membro indiosdo 
rio Miec 1 desta art& JS em seus av*jiluse impedimentos 
ou ,usta sera sijesomido pelo o ea bro indicado no inolse 
II deste orogo 

Parágrafo sejMo A subSduiço do membros da 
Comieeo inswulde p  sala Podaria podarA au resizeda por 
fieis de Portaria lo lavre do Otetor Preddiledø Departamento 

Estadual de ruir ae teu lura RWosl&la de Saro loa - DER/SE. 

Au. Acomiaaão nsfihuida por esta Poilauja podeM ser 
proerocede na fama os L* e o. seus membros fadio reuruLog 
pehics reoidrodnem ata právd. deredotsmbérn prodiali 
releWlos ctnekjpi',s de laç atMdadsa *0 ser\4ç0e ao ffiisl 
de Saira Iuealnot. 

Au. 5i  Pala pardçsc Ira Couaisio iretiliuida por 
a Se Pottmio. a Ser do di eato na La' EGiaIU. i 2 141/191? 

sem prauizc doa ss deStoa e atita oeIia iuneiuola 
reou,tor es ceda um doe Meninoe p  orc.bsi um Ad 'do sal 
de Partíolpsçao rio valõy de P5 850.00 (otfoeanlcs reais) e o 
PresIdente peroab arO uni Aducrori 5 de Pariusipapso no a Ice de 

P5100000 (mil e tsoeraoe nas). oonifoerite pravisto no arLiço 
3i) do Decreto Estadual na20.50  de 20 de novembro do 2013 
alleredo e au%sSdo pas ,po*0es constantes do antIgo 
do flecroto Erisdual ri5  20 9S& da 10 da tederaro do 20i5 bettI 

ctmoUe acorde coni o deliberado na 12 Rainiâo Ordirioria de 
0W12)2021 do Cceisdho de Reerirutura e Ajuste ECOS - CSAF: 
e o centeio no flOcio n" 132/2022-SEEÃZ de Secretaria de 
Estado da Fazenda. 

Alt 45  Egis Podaria entrara em dgar na dele o. 530 
pu3osção. produzindo seus sial, a paria de 61 de janeIro 
R. 2027 

Art. S' Revooan-se es die?odtan em roneado. 

Pttlrqua-ee o Cunwa-sa. 

Dirsar Presidente 

Secretaria de Estedodo Delm&tio 
Lirbano e StantaJuilidede - SELJRBS 

DEPAn1AMEf1TO ESTADUAL DE NPPACSTRUTURA 
R000VIÃRIA DE OERPE DEPISE 

PORTARIA W 005 
DL 03 DE 0EZtSRO 0E1021 

ConstituI de CcerLss Permanente 
de Ucutaçeo no âmbito rio 
Departamento 	Estadual 	de 
ataeauiujkiro 	Rndoaària 	de 
Seropo- DEPJSE o dA proWatioiea 
octrsletas. 

O DtREYOR PRESIOENTE 00 OEPASTAMENTO 
EaTAØUAL DE INFRflOTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE DERISE no uso das ajsibvições que Lhe são 
confendas peia Lei Estaouai n 5.eaz. de la de julio de 2005 

R E SOL V E: 

API. fl Conalsajir. no embuto do uspastanianto Eçtadu 
de infroastrijiura Rodosl4no de Sstpe- DElI/SE, e Cenurseát 
Pe,n,ai-tme de Udiaflo para cceidruçao e ui9 entoa dos 
processos lucilatõnos preistca na Lei n  EBIO93 alorr das 
dai aia presidências cortelatas e gerA r omo5a por 05 
(Seco) me ssroefacsdoras. a ee9tlir noreinados e üee9rssdoe 

para exercido Cc ceias *ÀF1çõS 

- Ftd.IIcn Gallndo de Gósa - CREu aax.u153275-lS 

Pread entel 

II - Itizieta Tetrores Car'ealho - ÇPF: asri asa 875-34 

íMtmbro): 

III - lsabelly tloy Sentara Silve - CPR aa. 
xxe.625-i 0(Meuti bro): 

IV. NaraM&iefleoodeCarvalhoCPP rcxLca975-91 
(Membro) 	 • 

V - Deyse bwnfim Santos - CPF rP cexxn00S40 

(Wemb r0 

Paraotafo prtmelrra A Prealdãnde da Constado 
insilaida por esta Portaria ser. exercida pele membro indicado 
no inciso1 desta artigo, que em aauc eventiists inipedrioatos 
ou ausanicles sara srjbsiituEdo pelo monibro ipideedo rio intieo 
ii de ate a cliii o. 



Diário 
Porãalo ao0undo. A 	ubsftjlçüo de rnenrbrog de 	 rc 

CorrVssS, OSUtMIM por sala Poe pajd s 	rezrlLzada por 	 ArL 	Pala padtdpaao nac 	idoirluidapot eaia 	 Alt 4 Eats Pcq'.ana entreis n '4ra EIS data de aia 

pO de Portaria da ta',a do Otretorpreslásnle do DepatIsewib 	oiteria. a (SOt do dspoato se Let Esbd.iel noZ 140/1W? osda 	pubIicsoo. 

eefaduel de ;nfraestrutwa RCdOàTPa de Setwpe - DERISE. 	ssMdor anos pr€iuizo oos esus dirofos e vantagens tjncionais 
regularas. psiteberá um Adir100& de 0arflopãçaõ no valor de 	 API, 5 	svcar,I-se as dpeefçes em totTSr. 

a5.AcissoinetIeldopc.odaPo&arlaPoderdSer 	ra to,Co quslrrartC. reS 	çoriwme 	e4sto ao aslIo 3 

prorrosda na forma da tal, e es saiu raembr 	,erao ruói8 	dc Deorso .1.1 r 	2Ç.500. de ID de —1. da 201a, 	 P.Ilque.sS • Cuiraee, 

penoeio. regirade 5 sai ate proprie deweadotaóbárn produzir 	Ierado e serercido pelas dIs oslçdes tnai 	tes do areg o 

rslstdÃos condualvos de suas advidedes 	 do Decreto Estadual t 	de 10 defevereo de 0l5 	 ANOERSON ØAS NSIES NASCIMEIO 

di seus tEaIhoa. 	
Dtraor PrdenLs 

Pt. 4 	Este Portaria entrará em 	1rr na data de sua 

Ait. 	Pala pard peno ria Comiseso11.111.0 por 	pub!icaçAo. 	rodijarndo saus «faltes a partir de 01 de janeiro 

asia Pudaa, 	teor da dieótdo na Lei Esladual ri 2.140/1977, 	de2ofl. 	 ÕOVfl8O DE 	flGIPt 

nm pruizo doe salsa diretos e vantae,s 	r,donS 	 SE0RETI 	DE ESTADO DO DESENVOLVINENTO 
rawil;res, cada lura dos Mbrae perberá uns Adiaioaai 5.,Revo0em.seasdIeposFQaen oMrario. 	URBNQ E SuTENTABILlDADE- SEDIJR3S 
de Pwbdpaço no "alor de R 	0o,00 ctooSoe reda)e 	 DEPARTAMENTO WTACUALDE JFRAESTPU'l1JRA 
Prealdenta perceberá um Adiciona de Psrbopeça r 	valor de 	PObJIS5JS-eeO Cumpra-es. 	 R000VIÀRLA DESEROIPE- DERJSg 
R 	1.000,cO(mde ,s 	tasraehl conforme pstnosdio AI4DflSON DAS 4EVESNASCIeaeITO 	 PORTAIUAN5 0s412021 Y rio Decreto 	,taduel nó 20 590 de 20 de neernbrQ de 01 04W 	 03 	dezembro 2021. aSeradp e .crssddo valas dSposlçdaG ooeantes do ajlioc 1 
dóO 	.teEe4edusl no*Qa 	de 1O lu ear&ode201s bem 
2d.......   O deliberado na 	Raiuio Ordinária de 	 CInflibu] Caarse 	Permanente de 

GOUERtIO DE$ERDdPE 	 Arq*v o 	GealSo 	Documental 	no 
09g1w201 doco aeilrot Reestouture 	Aius1e Plaial-CRAFI 	SECRETARIA DE ESTA0000 DESENVOLVIMENTO 	 erribito do 	tenente Ealadual de e o canUdo nó OtiÓ n' I32I2OflSEPPZ da Seoretana de 	UROANO ESUSTENTQILPDADE SEDIJRaS 	 lneraeatnjluta lado',ijiia de sergipe - 
Lseo da F*enda 	 ØEPARTAMNTO ESTADUAL DE N~TR~A 	 DE 	e de pr 	ánciaz COTralaMt 

RDcoVltRlA DE SERGIPE- DERISE 
Pn. 4i 	eta Penaria mirrara em vlor na data de sus 	 o 	DIRETOR 	PRESPOENTE 	DO 	DEPARTAMEtITO 

pIlcee produeinde arasa efeitos a partir de 01 U'. 	 PoflARtAt1roaTl2D2i 	 ESTADUAL 	DE 	sPRAESTRUTURA 	RaDOVIMIA 	DE 
da 0fl, 	 OEO6 DE CEZEMBRODE201. 	SERGIPE 	DER,E no liso das ObtbiilÇas que lia ao 

- 	................. 	 ce'ifsridas pala Lei E*adusl ri' 5 507. de 12 de luilio de 200. 

q 
D 
ltp 

Alt 	am-se es epr,poeooea me oerrtrario. 

lInÇrmiprn 

ANDERSON DASNEVES NASCIMENTO 
OirSni Presidente 

eéor.tsria de Estado do DenvcAtlmento 
Userio e seniSbilidade - SEOLrnBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DEINUAESTBUTURA 
RODOVARtA QES!ROPFDIS5 

PORTIÁ Na Dfl 
ÇJ3 DE DEZ EM BRO O! 20 21 

Coristftril Ooe,iesáo Permarirote 
Se R~Cadeelral Pio ámbIto 
do mu—to Eda dual de 

cacaslutura Rodoóidda de 
Sergpe-DERlSE edapro, idimiaS 
OO,TdateS. 

O DIRETOR ..MENTIDD DEPAftTMR'lTO 
UTAWAÃ. DE IKFaAeTrnj,URA R000Vt&IA 01 
SERCIPE - OERISE, flO uso das auibtçsa que lhe seo 

COOIV E: 

çoriterWei petaLal Eetaduat no fP7, del2dajlutlode 2005 

API.1. Cuir. no Mó do rartametto Esladuel 

de lsrawsirulpfl RodoIáda de Sergipe - DER(SE a ComiasO 
perrsueset,te de Rstrq Ca*etral, pa menutenço dos 
reeos cedastrate pietatos i,os artgos 54 a 7 da Lei n 
&00/i voa alêni das u~pro1Undas eor,elalai que 
será esmposte por 04 IqIusiTo) raerabroaIseruidoras. a Seguir 
nom.nadps e deoignaSae para o seer ido de euasfutiç&s; 

- Aliton de Sota Naseimento -CPF n  xxLaaxSEb-40 

Vtjbqdo Telas da !esiozas - OPF ayÃ.auçjOt-ZS 
É bule iibr ei, 

Lii - Táiarte de França crua - CPF no teor ic<405'4 

Me noj: 

iV SiMa Famnnda Silvar, AbPIS - CPF Pi' ex. 

rxx.40540 (Membrol 

PógaIo prirnire. A PresidSici da Cuniiasáo 
ipsadiules por aste portaria será orreralda polo —"ndptado 
no Lrsrroo 1 dage atpO wus era seus eveuijes impederwelos 
OV euanc{as sete aubst'duldu pio membro indtsedp no inao 
ii deete aflige. 

PgS semeado. A sbsteiri$o se sierabros da 
Copitiafle ineMuldo por seta Portais po4erá ser retnda por 
piso 4.Perlart.deIata do retor Presidente do O.parlamento 
Estadual de flaeeura godoMápla de Sergipe- 

API Za. ACmeltsiotSitLAida por esta Podariepoderá sei 
da Li.. os seus me broslerso reuniões 

peaa.r.ol*adás em ata prçfla dtsnttaabéra produzir 
reiatãrtça aoSjtvos d suas at'lda4es afos, sartçOs aoÇn 
de s*4s traalhot 

UOristtvi ulsnla AdmIriis11a/a da 
Recursos de trilraçôe. - JAPI no 
âmbIto do Departamento Estadrial 
de tgraeetrulura Rodoaru, de 
Seroips - O!ReEE core a feroldarie 
de puiger es rerursos interpostos 
oonlra autuaqee evades 
pela Diretoria de Trtnwofles - 
DLTR»&P desta ArÀarqura a de 
p;ryddnoiss çmesatea. 

O DIRETOR PRESIDENIE DO DPAráMEN? 
ESTADUAL DEINFHAEMRUWtPA R000YtAItIA Da 
sgaGLPE DEOISE rio uso das sthibvioSes ee Ie são 
oot*ndea pde LS C~. ri '  5.õØY. de IS de utho de 2000, 

- Gerddo Morsos Morto Rato -0rF: xx.'1cu.27s53 

II - Praderico Geltrsdo de Gota - CPF: axt,xi 2?frl 5 
Membro}, 

iii Variante de SrAlw Coelho Mariasas CPF gx. 
rs 115-DO Mmii bro; 

LV Talas PtgtLPPO RodriiueS Àretáo CPP n 0  
,urs S7-0O (Membro) 

Parêwate prtniairs. A Presidénde da Corarsaáo 
tnsljtiupda por esta Portaria sera exercida pelo membro indicado 
no incIso 1 deste artigo. qu, ato seus everdeais riripodimenlos 
ore aus4tiees sara sulueftuldo pelo niembm inscado no inciso 
ti deite arrigo. 

porágrafo segundo A Eibstituiço de membros da 
Coriáeflo treathulda por este Portai, poderá ser raatada por 
mSo da Portaria do lavrado Diretor Pr,sisentedoDepartamseo 
Estadual de tMtaedrmlera Rodovidria de Serpe- OEWSE. 

Are. ? A CoriuSflo inestulde por este Portaria terá 
dura$o ata 11 de dezembro do corrente ano podeSo ser 
prorrogada na forme da Lei, e os seus membros ferro reur,ies 
pertodioes,regLslTadaS em ataprbpda, dsvatidotantéii produzir 
reMorsos Corsdu&uoe de mas trtdadss e/cri sePMÇds ao lial 
de seus tit em es 

ais. . PeLapeiti jo na Coreino inetitiulda por esta 
Portarta stecç do disposto na Lal Estadual II  2.14b!I077, cada 
aerMdo,, sem prajulzo dta estes d[r&tos • vantagens tir,oionals 
regrularsa percebera las ,MtSoni da rilli0açro no vala de 
R$ 40000 (qruirateiüoa raial, conforme pretisIÕ flo 1° do 
ardeo 35  do Decreto Estadual a 1  20 550. de 20 de novembro 
de 2013, alterado e acfasdda pslae dispoalçes certstant do 
artigo 1 do Decreto Ealadusl e 30,061. de OS de fe,ereiro de 
41. 

- Josá Antônio ViSrs DPÇ n5  na.nx.77S20 
Preeidertel 

LI - oaeIi Metes S,ztot Certeo CPF no 
55aIOS-On átnsbro): 

II - Edeonvtaira Tetas 	reto CPF n*  ,aó vis 305-27 

PJ Gemitears Gota deAjraelde-OFF no 
Membro) 

Pa,ücr4o primeIra A Preidtgta os Cc.nisøo 
inemulda pc esta Portaria sneirsiclde rlomenibrO indicado 
no ticiso 1 deste alego flue Cia 55155 everbala impedlalentos 
ou suatricies surA sspbsbtu ido pelo .o*ro Indicado ao 
ti deis sigo. 

Parágrafo asint. A subslituigto de membros da 
O omias5o instituida pm e eta portaria poderá ser reslirede pra 
raSado Portaria de tawe do Diretor Prealdente do Departamento 
Estadual de bdraCr,ujura Roso'ia de Segipo- DERJSE. 

API. r. A oomisaáo msetlulda por aala Portada má 
dtta10 ate SI de dezembro do oorrs,te ano podando sa 
prorrcgasena fofteeda L* e osaeuemembtosterk reuiá6 
pnuódttas. regteradas aro aiaprápiia. dasndOmrnbeas produzir 
rcfatà los o cisros de suas att,deSos Sou aen.iços no 
de seustrebalhos. 

Alt. 3 Pia participação na Comissão mtulde por este 
Portarie a teor do dtostona Lei Eetaduet ri' 214&197?, ouSa 
servidor, som pretuteo doa seu, te boa e vareagens fundam eis 
resu~. percebá um Adicionei de artidpao no valor de 
RS 40000 lunu,, coiltomie presteto no § ? do 
artigo 3  do Decreta Estadual P 20,50, dt 20 o. noambro 
da 2013 alterado e acrescIdo pias daosiçflts sons4axttss do 
erros do Decreto EstaduaL ri' 3a61. da De dt fevereiro de 
201& 

Ara. 4 Essa Portaria entrará em tqgor Pie date de sua 

pubfçalSo. 

Ati. á' Restegairise as dispodooso em contrário. 

Pttliqtje.&a e Compra-es. 

ANOERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Dator Pre.idermre 

E Es O tV E; 



&!IINISTRACÃO INDIRETA 

se 

GOVERNO DE5ERGIPE 
SEOnETÂRIADE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBAMO E SUSTENITAEILIOADE 

- SEDLJRM 
OEPAI4flMENTO ESTADUÂLDEINWESTUTLIRA R000VIARIA DE SERCIP - DER'SE 

POR 1 lUA Ne 04 7 
DE 31 DEFEVERSiRO 0E2072 

O 	TØI PRESIDENTE DO DEPARTAAISNTO ESTADUAL DE INPAESTRUTURA 
R000VTÁRIA ti sERWPE. lo uso te sLribI~u ue tFs so coNcridas pso arho 12 da Lei 
Efladual o 5 6$?, de 18 de JpiIlo de 2006, 

50 LV E: 

Ad, 4 DaEOF5r o sav,dcr Oom!ssJonado EDSON VIEIRA lELOS SARRETO. 5BCM0 110 

CPE s n 	.lR30527 em subtuIçáo ao enAdo coni'egoado PflEORICO GAI.[NOO ti 
GrS insuilo no OPE sc€ o x,ccxrcci75.l pare ntarar Ajuda Âdni oiraffa de R€aOi 	de 

- JAR4 onstiiÕa no âmbIto 'lo 0aptsrneto Ea!adusl de hita.strUura RodoiAlia de 
DE(SE pmrrojda por 	qa Poilsrfra n 067, de Cede dezedabro da 2021- 

ArI. 2- ala poliatra soiza en, 	ria daLa de cua oubrjeaço, wOduzLndo seila efeos a 
oertir de DI do marD de 2022. 

Art.3 Revogam-se es s15p054~es em contNllc 

PubIié-tS • 

ANDENSØN DAS NelEs IASCIeAENTÕ 
Diretos Pye&dets 

GDV5RO DEURGIPE 
SECRETARIADE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URAl4O susrErn'ÀErUDAOE 

- SEDURB$ 
0E?ART4ENTO ESTADUALDE INFMESTRU1'URAROOOVIÃRIA DE SERGIPE - DER/SE 

PORTARIA N019 
DE 210! FEilEREIRD DE2Ot, 

O DIRETOR PRESIDEMTE DO OEPARIAAIEIt?Õ ESTADUAL DE INFPAtSTfiU1URA 
RODOVIARA DE $ERlpt rIO USO das a8ibuiç6ss que Ne so cçm&dss peto ertto 12 da Lei 
EeItdu.I o 5,507 de la dajuílso da 2006, 

R E SOL V E: 

Ad. 1. Deriar  a .nÃdoia VPEIDE SOUZACOELHO MENEZ6, lr.acrfta no Opíz - 

n° w.**i2bOO, edil bçao sQiSora NAiRA MARIA RCO DE CARVAUIO, InriIa 
rio CF so n oçxxLá7Sl. pare lIltagrar ComLase Pn,arieoe de LIçaçAo coneewida tio 
rnbào do Depaitamenlo Edu de In*aeatljtura Rodsisde de Sar[pe - DER/sE. pFtriT3da 

sor rne de Pte'le ti" 065, de *3 da dacisibro de 2321- 

ApI. 2. Se Ilartera sina eu, 'or na date de mia publicacão, prodrilindo ,au eleftos a 
pastpsQ1 del,82rÇOdMZU 

Aio5 	uam-sa as dspOaÇes e 

e OImwra.n 

ANDERSON DASNEVESNASCIMEMTO 
fljrtor PioNdeete 

GOVERNO DESERGIPE 
JECRETASIAOE ESTAOO 000ESEtJVOLVIIÂENTO UREANO E 

- SEDURDE 
UEFÃROAIEJITO ESTADLJALDEINFRCSTRLFFURAR000VARIADE SEROrPE - DER/SE 

PORTARIA 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 7022- 

O DIËETOR PRESIDENTE 00 DEMRTAMENTO ESTADUAL DE IIWRAZSTRUTLJBA 
RODOVIARIA DE SERGIPE. rrc uso das aMbuiaça wJs los eso codeodes ode aflLo 12 da lei 
EadUal n 5507, dela dejL,IhD de 2006, 

RESOLVE: - 

Aat i'.Oesirniara sgrldera NAJRMARLARRG0 DE CMVALHO.rnscrita no CPF sob o" 
,cixS7591. em sub Ub'çâó ser.ldsra VANEIDE SOUZA COELHO a!NE2ES. inscrita no 
CPF sob iP s n,125410, para integra, a Junta Adminsfraflve de Rsornsas Se Infra~ta - JARI 

conalilulda rio Sasbito do DepatboIeiitó Esladijal de fn*aSrutura ROdÔIdi1a de Seribe - DERISE, 

proitnada 04r mala da Ptaita >0a7 de 06 de dezeaihrn da rjzt 

Mi. 7. Esta ro,latia sidra cai '4oq ia dsta de sua pubIsião, pi &iindo seus eÇeIt* a 

partir de 01 de março de 2022. 

AdS Revogam-se as d 	çes n ccnr&Fo 

PLIIrWa-Se SOL 

»IDERSØN DAS NEVES NASCIMENIO 
Diretos Pieadtiide 

EQ& dSERGIPE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPRAESTRUTLrnAR000VIAmA E SERGIPE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NGODII2IJV 
(EXTRAT000 PE PE022V20Z1 PUBUCAOO EM 11/2021 DIPfiIO OFL0INJSE 

Eda dacumenlo é parte integrarte da Ata de Regisfto de Preç p5 0022, calebrada silre 
a Oepetme,to EstadUal de Ii fraesksutura Rodo'Aaria de Serolpe de 5arVpa e as aare€aç 
ojjos preços esse a ceuir re0Icados pa iIm, em ele da reallzaçeo de Prso El trnIco pI' 
P00221 /2021 

EMPRESA (rezãosoclS: LAEOR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ, 02.911 94b/000IJ3IMSCRIÇAO ESTADUAL: 105D64S 
BDEflçO2 RUAITU, OUAORAOS LOTE E SLÂ10O1 ,10020 504- '/RA ERASILIA 
COMPLE)tE.NTO CER 7411-BI0- 
APARECIDAOE GOIANIA- GO 
Ta/FAX: {CeIUIfl) 52r 1?8-g04 1 
E4&AIt., redil 	en@Iaborenatihariacom 

RODRiGO EMANUEL 	 Asadode1omledFiIaI or RODRIGO 
TAFtkNi5T!1295 ris 	 EjAANU EL TAHAN:55761 291 15 

Dados 2022 0Z25 11:51:52 -OXOC 

LABOR CON$TRUTDRA LIDA 
REPRESEIIWITt RODRIGO EIAIWEL TA$AM 

RELAÇÃO UNI D4OES INrN'T 

ORGÃO 1 ENTIDADE 	-- 	 DERE9O - 	 - 

Departamento EstadiaI de Intra-esnulura 	Aomda Etc Paulo 3005 
da 	 BaIrro, Jose Donredo dsAraijjo 

Isergípe - DER 	 'GEP- 4005S3a0 

AraU (SI. 15ds Faueio de 2022 

ANDERSONDASI4e,Es 	 Malnaded.toriIla dloutil a 
NAS0iMFNTO:*145SI5oü 	 PSOERSON DAS NEVES 

NSOIMENTO:O14&SO5i5 
Dados 20710102 :&la -0YOO 

MDEROON DAS NEVES NASCMAENTO 
DIRETORPREDEI4iE 

Emdagro 

EMDAGRS 
_A 

GOVERkO DO ESTAOO DE SI? 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASWCL1L7URA 000ESENVOL'JLMENTO 

AGRÁRIO E DA PESCA 
EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO ftO CONTRATO W, 1712*81 

CONTRALSIITE-Empresa de D 	L4meritoAorepacrárIodeSer0Ipe- EMOAGRO 
CONTRATADA - ELO SERVIÇOS DC EIETRICA E DE AUTOMAÇÃO LTDA, 
ODETO - 	 rrogsçso por mas 02 ftids meses o prazo 00 Coidrato re 1 722021 e conter de 
0010fl022, a qualocor tempo. podendo ocr rescIndindo pr interoassI de CONTRÁTMJTE 
DA RATLPICAÇÃO - Ficam raflâcadas as demais dausuiles do aontrato ora atada 
Notaib 	nhon"2O22NE00Ol45 amiuda em DVO,r1022. 

JEPFERSOU PEITOZA DECARVALHe 
OrNe,- Reseente 



em 1OÍOfl 4 	 Lo ç0 

De: 	 AOPLMW 	IU!DO RASELO LUÇÀS 
Para: 	roEFoE -OAF - Tiiane çnt Cmi 

ReflbdO « 	1O3J2Ofl h 12tS pf T8 stF,nt 6ngp 	
0 

1ernçap 	
Eflic1v Rtefltst 

CLA$SU1ÇÇÀO ORÇM4MTÁR: 2&fl2O(Jflfl4O ~ 44SO.GiI FRWFR4flO e FROVO, Est tempo It om4iosqtz6 eroceo em 
1s dved par jrnla OAE para fomr, a cnrn,pto de de,posçs. forwovnos iida OL± C crSio, e6tons fl€ stnd( 

EiwaUo em: 	,ôsrav lixal 

De: 	ÍOEWSE - CPL) - ,REEmCO GAUNUO DE GÓES 
Pwa: 	[DFRISE -AGPAD3 RAFMtDOO RABELO LUCAS 

M 1t:% oorJa4UNPORASaO WÇAS 

Notilica,: 	E,wr: # R*bwtflto1 1 
Trro* 

ftt 4ivnl1ar a 	Uicaçø e o 

Lo Co  
De: 	 - 	 AnOe.,r dn Neves 	oiueii10 
Pera: 	tER/SE-CP! 	aEDERxCO GAI.NDO OC15ES 

Recebido enr 1W ~ flflM 11:O prFR5DERJCOGALINDODEGãES 

Notiftçar 	grwo: 1 Racementox 1 
TrFOitftI 

para vowd!ie: ebdura do imc* tuetor.e 

3S IPAI 

De: 	 - PR) - ZABtLLY NCIALY SANTA NA VÂ 
Para: 	xDERSSE -PI -Andtnenda Nnes aSÇIxUnIm 

Rtceb.doom 1omrnona 40$S ocAndsn aN.va NsetJmenG 

NQtflc4r 	En,o 1 Reoebrn,eoto 

rnrmw 

gere ani,atj e 

2t21 as U O 	 j 

D 	 OER/SE- AeEAr] GERALDO MORA MUrTA flLUO 
Psrt 	DERISE - PEj - IZÀBELLY OALY ANTANA SLVA 

Rtcebwio em:e# W1TC12022 às Otx49pt ,aOELtYNOALYSAHTANA 5flÇ4 

Nourrtw, 	Eno: 1 Re 

T.trnte 

AD.s nsntua QWft+ CPL 
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Menu Principal > Consulta Execução Orçamentária 

Consulta Expuço Orçamentária 
e 

	
51 t:;J: DA :!! 

OE USUÁRIO: RAIMUNDO RÁBELO LUCÁS Encerrar Sessáo (q) 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: [262030- DER - Gestão: 	 [ 26203-DER' 	* 

Informações da Célu a 

Esfera: LJ[ 	 J 	' 
Função; 

Sub-Função: [ -- Todos  

Programa de 
Governo; 

L.  
àdigo da Ação: 0402 	( 	 j Q. Tsubação : 

Fonte de Q Recurso: 

Nivel O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa Item de Gasto 

Orçamentário: ® Todos  

Crédito 
Disponível: O Zero O Normal 	Todos 

Natureza de 1 --Todos-- 
Despesa: 

Ordenação [Açao 	 v] 	Crescente O Decrescente 
Registros 	fio 	v] 	[7 	LocaLizar (1) 

X ] Célula Orçamentária 

1.26203.26782.0018.0402.0000.0270000000.4.4.90.00.00 

Total: 

—Registros 11 de 1 

Despesa 	Despesa a 

9190.1 	0,00 i 	 50.00 
i,------- 

0,00 	0,00 	0,00 50.000,00 

Detalhar (h) 

igesp .setaz.govse/sfI_fln_ctb/PRMaflterEXeCUCSOOrCamefltada 





sawaaL 
4Ofltflai4:23 

TrA 

Do 	 [OERJSE-CPL FREDERICOOAUK000EGOES 
Para 	IØEWSE PSJURJ - NAIRA MARLt1 REGOflECARVAUIO 

HoMicer 	E,wo 	ftece t 	" 

T,mlte 	 1" 
Se]trnt2mõg sem'flo de Parectr .jmidko acerca dà MInut de Edfl ede ontMøetern. em r,mpnueiito «o 
parârø j&co S 	dz Lei &fiSJÇ9& 

Enviaflo «o 	1EO3IOfl às 41 18 

Oo 	 IDEWSE-AGEATAI CFUALOO MÕFS MOflA L4O 
"..E - EM -  FREDErnCO GALJNOd OE GÕES 

0101 4? 1±W12fl2 M 41ZU par FRFOfl?ICOGAHNflO OFSÓS 
KofAicsr 	Envio q lecMim,entx e 
TramiteI 

O vaorcazntc para I'citarê RflSiIZ48 (dne,Ikõ w,e tcmcb S duw,tos edoaerea'seqiateota eoito cenIvps 

Epwaoeo1I 
1'° 	tt4L , 	

Ào'o 
jOEWSE-CPLI FREOEIdCOCAU1IDO0EOES. 
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 o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITArÃO -CPI, - 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°05/2022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma 
de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n°5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Conrado de Araújo, 
CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela 
Portaria n° 00512015 do Diretor Presidente do DER/SE, homologada pela Portaria n° 036/2015 
do Secretário de Estado de Governo, prorrogada pela Portaria n° 085 de 03 de dezembro de 
2021, do Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, 
para cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, às 09h00 do dia 05 de abril de 2022, na sede 
administrativa do DER/SE, especificamente na sala de Licitação, situada na As'. São Paulo, n° 
3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nos 
termos da Lei Federal ri0  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n°  8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual ri' 24.912, de 20 de dezembro de 
2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, conforme Processo Administrativo n °  26912022 - COMPRAS.GOV-DERJSE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Contratação de empresa 
especializada, para aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos 
semafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, no município de Simão 
Dias/SE, nos termos dos ANEXOS, deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

380, ÀracajuJSE - e-mail: cpl@der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.2861000I-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 
1° do artigo 57 da Lei ti0  8.666/1 993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 295.212,48 (duzentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos), com classificação orçamentária: 
26.782.0018.0402.4.4.90.39.05 e 26.782.0018.0402.4.4.90.52.34 - Fonte de Recurso - 0101, 
0120 e 0270. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de hifraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual 
ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e 
atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, e/ou DNIT 
e/ou suas regionais, e demais órgãos da federação relativos a construção estradas e rodagens, 
e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB do Município de Aracaju, 
e/ou, da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.722/2001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que 
a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado deAraújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE— e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNP.J: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. - 

6—DA APRESENTAÇÂO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os 
dizeres: - 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20xx 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do proposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

di) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
Estadual ti0  8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3° 
da Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.1.1) As licitantes que, mesmo enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem a documentação exigida neste 

Avenida São Paulo, if 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mali: cp\der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.286100(1-I0 —Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE— SEDUIRBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

subirem dentro do Envelope n° 01 - Credencial, poderão participar normalmente do certame, 
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, 
independentemente da referida documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope n° 
04— Habilitação. 

d.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 123/2006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.48812007. 

d.2.1) As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subirem 
dentro do Envelope n° 01 - Credencial, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime dispensado às 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, independentemente da referida 
documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope n' 04 - Habilitação. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
item 6.1.1.l., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade 
pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02— PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N°03— CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° )Qc/20fl 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograina fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços 
unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N°04— HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N°  05—CD-ROM - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 

ificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
cpl@der.se.gov.br - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone; (79) 3253-2734 
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6.1.5.1. O Envelope if 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. A digitalização 
deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só arquivo digital 
idêntico ao impresso. Quando a digitalização na citada configuração não tomar o documento 
legível, deverá ser utilizada configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura 
do documento. - 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 
e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope ri0  02 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
planilhas orçamentárias) precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da 
empresa com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a 
Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do CONIFEA) ou Conselho Profissional competente, 
sendo facultada a aposição de assinatura do representante legal da empresa nos documentos 
técnicos mencionados. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo 
que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

1» Prazo de Execução que não deverá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço; 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

n°3005. Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
E - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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di) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

4.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital 
e seus anexos; 

4.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

4.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados á execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

4.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

4.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os ffirdamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos 
agentes de riscos; 

4.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

4.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

(U) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

4.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

380, Aracaju/SE - e-mil: cpIder.segov.br  - CNN: 07 
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7.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com 
mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários 
praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o 
julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores 
unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, 
inclusive quanto ã itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do 
DER/SE; 

7.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valorações atribuídas para execução. 

7.2.4. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE; 

7.2.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a 
execução dos serviços conforme projetados significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

7.2.5. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

7.2.7. Na elaboração da Planilha Orçarnentria, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

7.2.8. Da Incidência do ISSQN 

7.2.8.1. Os percentuais de incidência a titulo de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

7.2.9. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 
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7.2.9. As Licitantes optamos do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3 °, da 
Lei Complementar ti0  123/2006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 8 e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o 
aflige 240 da Constituição Federal. 

S. DA HABILITAÇÃO 

83. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÂO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc. 

8.1.2. Os documentos do Envelope n° 04 deverão estar, obrigatoriamente, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados dou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

8.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula S. DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

8.2. DO CONTEÚDO IX) ENVELOPE N°04 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

(4 Registre Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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82.12. Também fará parte da documentação relativa ã habilitação jurídica: 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais órgãos e entidades públicas da federação responsáveis 
pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e Urbanização - 
EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - 
CEHOP, e/ou Sistema de Cadasframento Unificado de Fornecedores - SJCAF estabelecido 
pelo Decreto n° 3.722/2001, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

1,) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

e) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

822. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNIPF). do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

8.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internar. 

8.2.23. A comprovação de regularidade fiscal das Mieroempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 8.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

8.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1° do artigo 43 da Lei Complementar 123. de 
14 de dezembro de 2006; 

8.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei ri 0  8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

823. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.23.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 2326/2019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades 
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e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter executado fornecimento e instalação de equipamento semafórico. 

b.1) Em caso de apresentação de mais de uni Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) 
e/ou serviço() de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter sido responsável técnico do serviço de instalação de equipamento semafórico. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS; e/ou 

c.13) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.13) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c.l .1" a "ci .4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

O Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambienta], conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do 
serviço ou obra; 

c 
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h) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do 
serviço ou obra; 

i) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa 
licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a 
Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMJCO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 
autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do 
comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ARLP 
ILG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superiora 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET= 

EM 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 
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ai) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no 
domicílio da pessoa fisica; 

e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada 
à ordem do DER/SE/TOMADA DE PREÇOS N° xx/ZOXX, podendo ser prestada em 
qualquer das seguintes modalidades: 

c.1) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do 
DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇAO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos 
Envelopes das Propostas de Preços (Envelope n° 02) e da Documentação de Habilitação 
(Envelope n° 04); 

c.2) Títulos da dívida pública; 

c.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
- referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "cl" do item 8.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

8.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 8.2.4.1 deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-si somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 
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9.1108 PROCEDIMENTOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, nó  02 - PROPOSTA DE PREÇOS, n° 03 - CD-ROM - PROPOSTA DE 
PREÇOS, n°04- DOCUTtVmNTO5 DE HABILITAÇÃO e n°05- CD-ROM- HABILITAÇÃO, 
obedecerão aos trâmites estabelecidos pela Lei Estadual n °  5.848, de 13 de março de 2006, 
conforme abaixo descritas; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; - 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e do CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS. Os preços propostos serão 
lidos em voz alta e os documentos serão rubricados pelos representantes das firmas presentes 
juntamente com os membros da Comissão Permanente de Licitação; 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da análise das propostas comerciais, indicando a ordem de 
classificação das licitantes, ou convocará nova sessão para esse fim, ficando cientificados os 
interessados da próxima reunião, preferencialmente, via e-mail; 

9.7. Proclamado o resultado classificatório das Propostas de Preços e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão Permanente de 
Licitação procederá á abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, em obediência ao que estabelece o inciso IV do artigo 3° da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006; 

9.8. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

9.9. O resultado do julgamento da licitação será comunicado ao final da sessão ou 
posteriormente, quando serão convocados para reunião, com fim de dar ciência do julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do qual serão, os licitantes, previamente 
informados. A informação dar-se-á (preferencialmente) via correio eletrônico, sem prejuízo da 
publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei; 
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9.10. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância do artigo 109 da Lei Federal n o  8.666, de 21 dejunho de 1993; 

9.11. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, em qualquer fase da licitação, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, com fim de saneamento das falhas formais nele 
detectadas. 

9.12. O Envelope n° 04 e 05 da(s) licitante(s) Desclassificada(s) será(ão) devolvido(s) 
devidamente lacrado(s), sendo, entretanto, destruído(s), acaso não seja(m) retirado(s) pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) Desclassificada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do 
certame; 

10. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Será classificada a proposta que apresentar menor preço total e atender às exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a 
proposta apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

103. Para efeito do disposto no item 10.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da "a" do item 10.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do 11cm 10.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.5. O disposto nos itens 10.2. e 10.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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10.6. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

6) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subirem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

e) cujo valor global contenha preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas condições adiante 
especificadas; 

d) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE 

10.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2 0  do artigo 3 0  da Lei Federal n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de cálculo 
ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os preços 
unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 
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10.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender - a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.12.1. Suspensa à reunião, todos os documentos do ENVELOPE N° 04 e 05 de cada licitante 
ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem rubricados por todos os 
seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.12.2. Não havendo a suspensão descrita no item 10.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.12.3. Havendo a suspensão descrita no item 10.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando 
da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.14. Procedida à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, conforme previsto no item 9.6., a Comissão Permanente de Licitação julgará a 
habilitação observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômico-Financeira descritas no item 9 - DA 
FIABILITAÇAO; 

10.15. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta preencha as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação irá declará-la vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.16. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta não preencha as condições de 
habilitação exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação abrirá e examinará os 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação das licitantes subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a verificação da regularidade das condições de 
habilitação de uma das licitantes classificadas, declarando a respectiva licitante vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.17. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 
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10.18. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.19. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.20. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.21. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; 

11.DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n °  
8.666/1993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://'w'w.edocsergipe.se.gov.br!protocolo-externoI, sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado, e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 	- 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 
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12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a As penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao 'Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual rio 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a .180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n°  8.866/2021 &c o parágrafo Único do artigo 
40  do Decreto Estadual n° 41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n' 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2007 - PGE!SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 
2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas 
adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
nó 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 
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c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.12. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
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do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GF]P, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

D) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e ás de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza— ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - (3F]P, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 10 - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 3° - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do capui e do § 3 0  do artigo 1 0  da Resolução TC n° 208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

13.3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira englobando juros aplicados à caderneta de 
poupança e correção monetária pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE sobre o período 
entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 
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13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento Nacional de Construção Civil, 
instituído pela FQV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

H _ 10 
R=V 	 ,onde: 

'o 
R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Io  = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 
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Ii = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice I,  de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturam ento. 

133. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - Do PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no 
presente Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 
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13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter proposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego ri. 0  3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto à exploração de jazidas, 
empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 10612009 - ES e 
DNIT 10512009 - ES do Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes - DNIT; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 
SUSTENTABILIDADE. SEDUEBS LDEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUBA RODOVIÁRIA 

DER 	 - 	SERGIPE—DER/SE 	- 	 03 
 - 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, cópia do CD 
exigido no envelope n° 03 da Licitação em epígrafe. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual ti0  8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual rio 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9. DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utifrzar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Poderá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 
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13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos artigos 
86e87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n°24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, aplicas à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.103.0 valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado 
de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de 
até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa 
aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual n°41.00812021. 
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13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1.0 não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obrigo, expressa e incondicionalmente, como orno faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1.Nos termos do artigo 72 da Lei n°8.666, de 21 dejunho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciSios, 
fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontrataço de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de subcontratada, 
respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreiro, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.segovbr —CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

f SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
StJSTENTABJLIDADE_ SEDURUS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUJL4 RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀCM) - (TPI. 

cc 

13.12.7. As subcontrataçôes não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI do 
artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou 
desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14,1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

13.15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, e 
preservando o limite para a modalidade de licitação empregada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
inidõneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 

c 
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concordara; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); 
ou que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado 
de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido 
nas sanções administrativas previstas no artigo 87, da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem estabelecidas no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionanientos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internei no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se 
que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contém a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n°  5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual no 8.747 de 09 de setembro de 2020, na Instrução 
Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 
28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 
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14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentes administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria. 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou 
ponto facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não 
havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed, Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  link 
LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus respectivos números de fax e endereço eletrônico 
á Comissão Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente 
admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https:!/www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju/SE, 15 de março de 2022. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ORÇAMENTO 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

PROJETOS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
A.'. São Paulo, n o  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS  n0  XXX/20XX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins requeridos no inciso XXXIII, do mi. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20) 

(Nome e assinatura do ResponsívelLegal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Babo José Conrado de 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU, - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

36 
Avenida São Paulo, n°3005, Edifieio Humberto Peneira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  CNPJ: 07.555286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/20XX 

À Empresa (razão social), inscrita no CNPJ n °  (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo ifinções técnicas, 
gerericiais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Jificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CE? 49.085-
cpIder.se.gov.br  - CNIPJ: 07.555.286/0001-10--Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Peneira, 3° andar - Bairro José Courado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS O  XX/20XX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380. Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.2861000I-10 —Iblefone: 
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MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, i? 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 11°  XXJ20XX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra! Serviços desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

380, .AracajulSE - e-mail: cpl@der.se.gov.br —CNPI: 07.555286/0001-10 -Telefone: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar ~  Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref: TOMADA TOMADA DE PREÇOS n o  XX/20XX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto 
desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas 
explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja 
vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação 
da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, 
caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na 
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

andar, Bairro José Conrado de AraC 
07555286/0001-10 - Telefone (79) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÂBLL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 °  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, r andar, Bairro José Contado de 
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Ci 	ii DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA 
3ER! 

li 	 SERGIPE—DER/SE 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: j Cidade: 

CEP: 	 JTEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

InscriçãoMunicipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
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EUDEPARTAMENTO ESTADUAL DE ItÇFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DER
CP 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO - CPI, ER 

MINUTA DO CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual n. °  5697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RO n° 301.497-20— SSP/SE e inscrito no CRU sob 
o n° 014.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n° 218, Mansão Emanuel 
Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CEP n° 49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
e pelo seu Diretor de Tecnologia, o Sr. EVERTON DA CRUZ MENEZES, brasileiro, maior, 
capaz, casado, administrador, portador do RO n° 696.178 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o 
417.313365-00, residente e domiciliado na Rua Francisco Ferreira Oliveira, n °  95, Aeroporto, 
CEP 49.038-400, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a 	 -, inscrita no CNPJ/MF sob o 

com sede na 	 , neste ato representada por 
portador do RU n.° 	e inscrito no CNPFIMF sob o n.° 

residente e domiciliado na _______ , doravante 
denominada CONTRATADA, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo 
em vista o que consta do processo administrativo sob n.°__________________, o qual fez 
gerar a modalidade licitatória  n.° _____ 120XX, com base na Lei Federal 
n.° 8666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 
5.848, de 13 de março de 2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual 
n.° 24.912, de 20 de dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal nó  8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual ri0  24.860. de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA; 

32. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E bÁ FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 	R$., 

4.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVL4RL4 DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para, conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escojmada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
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caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

li) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 
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m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNIDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n. °  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

1) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 
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j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo fatuamente, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadmente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3° do artigo 1° da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira englobando juros aplicados à caderneta de 
poupança e correção monetária pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE sobre o período 
entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

c 

O  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
07555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E J1_SUSTENTABIIJIDADE— SEDURBS Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D

DER SE SERGIPE - DER/SE 

L_______ 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
185 proposto na composição do BIM e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei 11.0  9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

11 _I0 
R=V -----------,onde: 

'o 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

'o = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

1, = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 
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5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13° mês para efeito 
de definição do índice I, de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo 
com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-fmanceiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ 	 ) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § 1° do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após 
a CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 10  do artigo 57 da Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As fatoras, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificaçao orçamentária: - - 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se - obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 
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9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto a Comunicação Prévia a Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n°03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao "Programa  de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual no 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 
8666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente 
de outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo 
a primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~  DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n. °  8666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n. °  
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por &a de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula. 

12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n°41.008/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei 1108.666,  de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime 
de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

143. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
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autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1.0 Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

17.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de 
Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de 
serviços novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial da 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto n.° 7.983/2013; 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - IX) FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
especial que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato cm 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju/SE, _______ de 	de 20 

PELO CONTRATANTE 

ANDfXSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

EVERTON DA CRUZ MENEZES 
DIRETOR DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PELA CONTRATADA: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNN: 07.555286/000I-10 —Telefone: 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 j 00 
SUSTENTABILIDADE —SEDURBS 

c;'

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE ít : 
DER SE SERGIPE—DER/SE 0 

PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 	 O 

PROCESSO N°: 269/2022-COMPRAS.COV-DEEJSE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N°05/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO —DITRANS 

PARECER N°: 07612022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 

n° 05/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 15 de março de 2022. 

NEVITON TELES CRUZ 
Assessor Jurídico - OAB/SE no  1891 

Avenida São Paulo, n°3005, Dairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380, Aracaju/SE. Tel: (79)3253-085. 
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Oficio n° 20312022DER/SE 

Aracaju, 15 de março de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freita 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Aviso de Licitação 

Senhor Superintendente, 

Solicitemos publicar em Jornal do grande circulação Estadual até o dia 16/0312022 
o Aviso de Licitação - Tomada de Preços n° 0512022. 

Atenciosamente, 

t. 
FREDERICO GALINDO DE GÕES 

Presidente de Comissão 

uj 

Av.

c  

-5 

0 

São Pauto, 005, Binívii Conrado de Araújo 	 - 
CEP: 49085-380 Fone: 3253-1034, wwder.se.gov.br  

e-oor— Documento VduaI válido conforme Decreto ,r40.3942019 	7 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SIJSTENTABILIDADE - SEDUROS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFESTRUTURA 

RQDOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°05/2022 

Objeto: Contrtaçâo de empresa especializada, para aquisição, 
incluindo fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, 
com garantia de assistência técnica por um ano, no município de 
Simão Dias; Valor Estimado: R$ 295.212,48 (duzentos e noventa e 
cinco md, duzentos é doze reais e quarenta e oito centavos); Data do 
recebimento das propostas: 05 de abril de 2022, ás 09 horas; liRif 
Menor Preço Global; Prazo de Execução: 30 (trinta) dias; Praro de 
Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias; Fontes de Recuo: 
0101 0120 e 0270; Classfftcaço Orçamentária: 
26762.0018.04024490.39,05 e 26.162.00180402.4.4.90.52,34; 
Base Legal: Lei n°8666/1993, Lei ri -  10.19212001, Lei Complementar 
11°  12312006, Lei Estadual no 5.84612006, Lei Estadual n° 874712020. 
Decreto Estadual n° 2491272007 e demais legislação pertinente; 
Parecer Jurídico n°: 07612022; O Edital completa estará disponível 
para aquisição por todos os interessados a partir da data de 
publicação deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de 
formulário no link Licaçães  no se do DER/SE no seguinte 
endereço: vw.der.segov.br . Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (079)8253-2734, pelo e-mail cplder.se.govbr 
ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, 15 de março de 2022. 
1— - - 

Frederico Galindo de Cães 
Pres'pderfle da Comiss&o Permanente de Licitação 



5105B54 432.51101. 
NOTA DEEI4PENHO: 343j2022 
PARECER PGEN 040012021 
AreosjV, 10 da ilisIço de 2022. 

UBIRAJARASAfiRETO £ANTQS 
Secretário lis iSmado do 0essomanto 

U bano e 5 ustertli1I dada 

IS OINDIR 

Se 	11 

E ES O 1. V E: 

Ari. 1. EXONERAR O aeisiooí e.retda Mermãs 
M015 Filho. IflSO(t no CPF Sob o n° 16SXXX XXX-03 da 
Cero em 0cimão EspecIal. Slmbolo COE-07, de OraDa 
da Aessoria-Gcra! do Apoio Tboto-Admintslrctíve do 
Depatamairo Estadual de [r[fTsamM,lra Ródo'4dn5 de Sergipe 

DERIS€. com eieeosa pm,trde idemstço da 2022. 
Alt. Z Roveeai,,eas dLapo&o&eeti cealrário 

PIiqt$.sa • 

ANCERSDIJ PAZ NEVeSNASclraeNTO 
rato. rosidante 

OOVErnIOOESERSWB 
SECR&ARIAOE ESTADO 00 DESENIVOLVIMEntTO 

O 	DIRETOR 	1RE5roNitDA 	COMPANhti 	DE URBANO E SUSTENrARILIDDE SEOU9BS 
DESESIVOLVTMENTO ECOtMICO DE SEROIPE- COQISE DEPARTAMENTO ESTACUALOE INFRAESTRUTURA 
lua uso doa 	trtuiçtes lavais. RESOLVErG0s, tjndamargo R000VIARIA OESERGIPE DERISE 
no inciso X do a,t 	t.S1. da Lei 1/1 U08/l0 cio a,'. 105 do 
Regimertio Interno is Ldaq0as e Coniçatóm da 000ISE e PORTARIA N 02012922 
conforme , 	onsaç5ea e 4ocun,snlea 4110 consisti, do Procto DE 14 DE çEVEREtit 	DE 2022. 
t 	012 401 OOMOQDII-a 	ADJUDICAR 	o 	prócedinrento 

na 	nu Ôdelida de 	UoIraçao 	Pública 	n 	007/2021- Nomeia 	Cargo 	ao, 	Cci,, icsaó 
wioaØõ do adIei mJ)o objeto 	a cob[ralaçsÔ da empresa Esncial 	OCE-Il de Diretor II na 

eepedait.adm oare 	narrodão de O2tdoasl gapce ittaljim,e Cereneja de Trenólo 	GETRANS. 
tom 32Oni' çor.stnjtda. cada, no Distrito IndoiaJ da Nossa do 	Deporlameruto 	Estsdutl 	co 
Sent.ore do Sótccro Estado de Sergipe em nt110r da erreresa hfrsewuhj,a 	Rodosteris 	de 
A0ENE CONSTRUÇÕES LTDA, 	oíie no CF4Pj sob n5 Sergipe- DERrSC a de pro4dónomS 

1 spEmQOl-ta oco apreaeetoti a proposto no valor total 
de 5$ 4C415,53 O#,erocemós e qinqueruta rsd, quatIocestos e 
tieza saies on5uetle eIsçantete 

O DIRETOR PRftIDSITE DO DEMRTAJ&EflO 

AracajU. 05 dejateire de 2072 
ESTADUAl 	DE 	INFMS$TRUTIJRA 	R0EOVIARLI 	OS 
s,'rpe - DER/SE, no uso das stHbLii ~.s que tia cO 

uO 	MATOS C UMA riwo 
cortfetirtaa pelo creDo 12,lnciso XV, da Lei Estadilsi rf 5 EsTas 

Diretor Femdemtc da 000ISE 
IR de jiho de 2005, 

E E SOLVE; 

Ag.1 	nomeado o een4da GicSdo Moreia Moita 
Rita. irisrdto nó CPFst 	o n° 1SS.XXXX)C<-53. para exerce, 
o Cargo eu, Cornisseo Especial - COE-li de Direror II na 

EDITAL DE CONVÕCAÇÃO Da ASSEMSLt!A GERAL Gareirare eia Transite - GETRANS. do Depeitamanlo Estadual 
do atraeM' duna Rodo'iár,s da Sergipe 	OERISE 11.. .ilo 
Alarmo Ilda Ler Estadual 1 	007. dais de julho ris 2005. corta 

Ficam convocados os Seit,ora, Acicelatas da Companhia as aterSÇÕeS da Lei Estaduai n 	SO2 de 17 de d&,aubr* de 
de 0asonvcamepuio de Recursos Hidricos e i'rige;to de 2020. orei eletos a padir deiS de março de 	22 
Sergipe - COHiORO. as. rmmnftem em ASSEMRLÉIA SEara Art. 2 	Reuroge i-seaSdiapoai4ssam contrário. 
EXTRAORDINÁRIA 4 S 	reatzada no eta 30 de março de 
'23U aa 9 l na seda 4; CornpaiuhLe, situada a que Manabsiro øtMiqOoca e Cuptipraeo 
Antonio Erandaó n 	10. Sóirro 1crro Peraiso, reata 	pitel, 
pare dóiibererçrn sobra a seguinte ordena do dia. ANDERSO)) DAS NEVESNASCIMESITO 
si ReccoduSo doa membros dos ConseSos de Adnuiiistrscão DirtorPridspve 
e Pisem da Conioro: 
Aracalu, SE. 14 de merco de 2022. GOVERNO CO ESTAEO DE SERGIPE 

Albs4meRroRMdoi 
Representante do Actorlitis Meicaterio. 

RE&ILTADD DE JULGAMENTO EHOMOLOOAÇÀO 
PREGÃO ELETRÕNICO: PE O32022 
PROCESSO: N 112712021 
08JETO: O Prsgto Eletróniootem por jSo o itswatro de 
Frso pera erinivot eMura a41lisção dedeolub'lricacre 
tudusinal e graxa lubrienie para a lubrilseflo das unidades 
de bombeo dos penntebee Ird5adoa. canutorme desisiro nas 
oapeon'eaões 12 trui oca do termo de rafriancia 
PRAZO 0€ EXECUÇÃO: 20 (trinlal dias ulsia 
EMPRESAVSNCEOORA: ARTHIJR DEEArnMIA FONIES 
CNPJ: 15 fl)Ç.8?7)OXt'XX 
LOTE 01; vetor 30.000DO (trina fluir reals} 
ADJUDICADO em lOdo março de 2222. 

Jorge Grelhara. Moreira Costa 
PREGOEIRO -COHIDRO 

HOMOL000 cnn 14 de nwço 1022. 

Paute Henrique Meobado Sobrei 
DIRETOR PRESIDENTE COHIDRO 

[Deusa 

SECRETARIA DC ESTADO DO DESEsIVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENITASILIDAO5SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFfiAESTRUTURA 
R000VIARIA DE SERGIPE DERISE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMAEA DE PREÇOS N5  05)2022 

ArapEiilSE, IS de mp de 2022. 

4OS`} 

 

245. Vtv ,thta dtãíi de 150 r4A,, durante 20+iIia. 20 
,ee por cr5. vorrespojidendo 5 UM Volu me 10121 de .00ÍLC0 

inviMa. 
rJl,ndo •batacrn.nró ndUCIrj Preto: 01 rdosi anos. 
Deveres e Obrioe ~es  de Outorgadr a octóroada djerá 
cttarnc eFe (ondonamohto sLlípeMenLo «e nedio0 da Vazão 
cs1ilad2 rsme c,Hnua de ,med!qdo) e [liMa cmsltaa e 
lflfld O6 nos poca ueres proNfld os do U; p ropriSsd e 
reantmtdo reiS, doe paçàmeiros morêórados. Os re0[roa 
ds ro constar cii tcecruário anropliado e d Iapaivet rio iÕc 
pat vefltiJei f aIeaão, assim ocoio dev2i ser en4ado 
mós emórde a o ôcflo geor de cercos ri' dr:cos: obeep,er 
e rós&Lar a re0ia!aÇao em biant& a de recursos hidricos em 
esdsl e 1_e Ereduar ri 5  apo de 25 de seteribro de 1O7. 
a edisIsÇ o ctmpleflienler e das e:e atlas,, das riolitidas lia 
Portada Sec'eUdo da EE0LJrtS: Jbtreln Barreto Santoe 

EXTRATO 
anImou Pm tia de O14toe rI 4W2022 de t4 de m2ro de 
2032 014101g5 de Direito de Uso de Reeuroe kTIdr,co 
Prçfleeo t 02 000.0'17212022-0. OoorgaNIe Escealaria 
de Eedo do O enddmento Urbano e 	ietitobjlidade - 

SFDURBS / &tpsrdltendõncia Espacial de Recursos Htd,iooe 
a Meio Anit,e&e - SERHMA. Outarada. SAaB AUMEFITO3 
L?D& ,b n4aI Sub12rrneo Depósitos rnwI1ro r,nwar 
da Pasiaçao Seisaita Bar1s HIdr ráths do rio Japerstebs. 
Undede de Eano 05 -Jepa'awbe M,dm MiirdclpioAlmibeoa. 
Lslinçdo UTM. 8.S47 cttm N e 727 30m E: S[CAS 20 - 

Iso 245V'. Vedo Ir ãms diarta de11.1 n'm. cflsrarte 2Ottdia, 
30 aiaa pormês correspondendo a um mruise lotei de 9.000.00 
ni H5ã5. 

Dr,risco- Abasc.sjnwito industriS. Prszou 02 dOis) anos 
e e e e Ob,'e çdes de 0rnsda a cetors da dta 

e,: cai cioreimenLo auipa,nerb de medmo da vasto 
capi Jn te!dem a oonIn,o dc ii, ediglo) o li We12 eetalicó e 

Inc trico) nos poçcs IUu lares proiindoo da ape prc lcd rda 
mwiitiidc rameIro doo parêmelros oórtd Os sojsfros 
devarao constar eS, s,rniurario ,mpiieoo e d ponFe2F no 

-_e,onivat fms,Iizaçao assim como devera es, onqado 
ri cri atinente ao órgao gesor de  rscu cós hldricos: ebssear 

e respsw a lesiaçeo awb,taI e de recursos tii&ricoa cai 
sspeoua a Ld EstadUal Fi t  3.570. de 25 de eeternbro de l7 
e ,c eisçao eon*Iementer e «miam o,dosticas ocolidas as 
Podaria Setretéda da SEDURES: Ubicajare Sarreto Satiros 

CEETA$IA DEESTADO 20 DESEIWOLVPftkENTØ 
URMWÔ ESU3TENTASIUDAD -SEDUReS 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
tOMADA PEÇ9 

OBJETO: Exeeuç4o dos nrQos'côr de construçio 

de «4M d arte asp.elS - ponte sobre o rio Cabe. r 
RodÓtl.SE255estradeparao povoedolIha ria numicipie 
d lmoDteeJeE. 
O LASSIRCADAS 

5V CONSI. SERV. E itiCORP. LiDA-------
005 08450 
25! CONSTRUTORA JJ LTDA ------------------------
1 037OSSGl 
Amparo Legal: Lei S4aIE6: 1_e, e En3 e toes .5545ç0m2; 
Osaitos eosoaIra,i.aestspõnlva aos f Faluas interessados a 
parir dada dóis. *azo de lei para intsrpoe,$o de rearn 
Araçeju, 190a12022 

Atiaaa de Monas fortes 
Prealdeme es Orimtsaso Persiapierre de Udiselo 

EXTRATO 
NURflAJURDtCA: SAdrtivóco CoqttrMó n°3512070. 
CÕNTRATAIiTE: Secrelara do Emado da OenIirnento 
U.eno e 	rentabilidade - SEDURSS. 
CONTRATADAStYORRE EwREENDlMsMTOS RURAL E 
COSTR(JÇÂO LiDA 
OSIETO Prorrogarto do prezo de i5ancia e eç4$ou 

oWtrsmente eis a, aia 20 (r.aeitLa) dias, a partir do dia 
CL Lii CII irerila  aos 

PHAZO INICIAL- V anua - 12 Ioce) meses: Eseou;ac 1W) 
r•sanro e 04(€15t4 sliesu 
pRA2D FrPiAtt Jêncss -[2 dccaj lese2 e 270 duzentos e 
s: e,, La) SE E(acuçAo - 450(q (i]OO anlóS e rtnqua[lta) d'as. 

PARECER POS r: W112022 
AroccI fl02j2032 

UOIRAJARA BARRflOSN7O$ 
$acra12r,ô de Eritédo do Das ftd*tmer[Ip 

Urbz,o e&p ntaióite e 

SXTRATO 
NATUREZA JLj2IOICA: Ccsulrstó C  0Ct22 - Cmicorrsrtrja 
ne1J2ti. 

CONTRATAWTE: Eesarta da Eóiado dó Oascnv*frnento 
Urbano eS uóientood e - 3E.JR0S. 
CQNTRA,aA AMT flojaos eCmvos Ilda. 
OSJTO: Etecuçeo dos Se,lçtelOerae de 	imenlaçóo e15 
PwaISepipedo Orariblito mm taveraos Murlidmos do Eóiada da 
Serg i5e - Lota III 
•RAZOi V4ricn ia dezesseis) meses: EaecuØo 240 
duzentose alarde) dia 

VALOR: R3 01n1i&73 Inove ,níIh&s, cento e ltta e 
mIL cento e quaretua e eito rearme setenta e ras te aves). 
CIAUInCAÇÃO ORÇMBNTÁRIk 2t1c '5 4suMol&a50 

OOVSRfJO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ErAQO DO OEEEtNOLVJMEN!TO 

URBANO ECU&ENTAEILIDAOE- SErYJR2S 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFFtAEflRUTUA 

R000VIARIADE SERQtPE- DEPJSE 

PORTARIA lis 0202022 
fl 4 DE MARÇO DE loa. 

Exonera Cargo em Com,asso 
Especial - CCE-07 da Chefe ds 
Assorlmeral de Apoio Tecnr-
coadminktratrro do Depaflamento 
Estadual de lnrraestrvwra 
Rc4o1aiia da Serg;pe - DER/SE e 
dá pró êndascotretales 

aFedo,lco GalLndo da Dota 
Presidente da Comisto Permstaesfla de Liotaçito 

eso 	 ±1 
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a saste. a_os O'erees 	.s.am.cess ias... 
ea sastesasse. erslea;eeaaaiiass..!,csaaamreu 
é .. scoat 	a arrMTua.00 e5rarsGt La iIFReianpiinmÀ 

ieLe - as os anuam - opera 

ASIISOOCUCffACAO 
TOP4A raIr PO5 N'05f1022 

POLtTWA NACiONAL  

Presidente sanciona programar 4 

1 de habitação para policiais : Ç/ 
Programa foi idealizado via medida provisória editada em setembro de 2021 'e-- 

Cade mira Petrobras 
veste no ,nsdlllo Mmràtedvo & Defe 
cor&at Ca4e) 'flculsdo na Mioísit da 

Jusdça, a nt a'ao que apaJa se a Petrobtas tomareis 
inftaqo à ordem económica com o re,uam are 
doe combuis. O inqiaédro adminuiratruo ( 
070íJ1JO02iV3012-25) foi aberto rinjanudro 4pc a 
€taml enundar. à poca. saliento de 4MS% no preço da 
gasollea e 8% no 	A Coleira apurou sItie o inquérito 
já (ei cooU. Jopelapiocuradixin Federal Fsçedaá2s4a 
ksnro ao órgão e agwnda depaclro de hesditnda- 

SNIÇÕES - O iaqu4ricn adeu,inial,rarivo peie resultar 
ne apli 	desanç0t à perto]ítera, canso rrnaltae 

iPAsPTo - Ouro processo 

O8?O0l)211(2022.S1) ua iranlire no Cede CIpuim 
es,entuais Famas aia infrsesintara weasda rls 

ulIepeOO. 

TAXIANOO ad-candidato se ovemo de 2ãe 
iuiIa. ilircisio de Freinre (,ninisito de lafmesciurura) 

tem daurlinçio vorbe a toque de caixa para o 
Estaria i. Autorizou o cuntraraçâo de estudos para tu 
modernização do Aarepono de Mnerltaina (SP). A 
licitac [em valor estimado em Rà 740.8 mil. 

UNIÃO DEFINHA 

O Luzado lii pcsu,o useis de um Sa pelo 
tuaeI Superior Eleitoral flE], o Uoio rasil 

deflnhe dia após dla Frete da fusão unte MM e 
NI o parrilra conesva. este donde pertidàrla. 
coei SI dapitrados. Hoa o5o a3. 

P1. - O P1 partido de Jairliolsonero e 
Cade Neto abtgou e maiana doa pari raotaraa 
que deisa raso o Uitáo. A a 'teia perriolria se 

ande até o dia i  de abrj. At* lá. o piinhi]o de 
Luciaji o 8v d eaerl peel a mate 12 d epL,tao 

REÇURSO .0 Miliierérii, PtjbLico ien,ricu da 
sentença que absolveu o deputado Alda Neves 
(PSDB-MG) de dendncim da cx-procetrador.geral 
da República, RodHgo Janou. de sopraste propina 
recida da J&$ Segundo o M não hã dúida de 
que Aédo e asse iimfl, Mdroe Naves. inconarssm asa 
prética de con,ipção passisa. 

RE7OO - 'ices das chapas de Gemido Alelçuuua e 
Pensando Fleddad - derrotados nas eleições de 21)18 
-, as gnulchna Ma Amélia e Manuela D'Asile querem 
retoco ar ara cesu ásia poIídco ts'acioaial.Qigirarti - 
goisairlor ao Senado. .Aaia Anudila pelo PSD e DAelld 
pata PCdcS. 

COVID-1S O elatádo Cõvid-l9, elabaredossentai-
menrçela Federação Muciosal de Previd5acia ?rhsds 
e ide tFc ocpuvWi. ind içou que a nuerai o aegLlradorja 
P55500 mes de 16 mil sintou piurimoetes decone.,ass 
do Cosid-19. la 9ã0 8$ f 1iaães ensaiados eia nade-
daaaea dealaril de 2020 eneim der 2022. 

ELeTOPADO- Fira maia Lues aro para afagar tatu elei-
torado fel. o prualdeneo Sair Bolacaterri -qndonoa a 
lei situe mia o proguteata liabirariotiel pana aen Les da 
seguean. A medido he risilcia poli riais ind caso. cisa 
e mihteutç, bombeiros igeutes penitenciados. pataitos 
e guardes municipais. O valor násdeso do bmãuel é de 

atuo nili finaitciado em até 420 luares. 

GÔNDOlA VWIUAL - Uma pesquisa da Opiution aos 
V . que 62% doe brasileirou realisais compras de 

supenteroado pele ioreoet. Ca principais aLaibuuos 
proetrados são: frete garis, rum 7a. e patmoçdea 
tona 68%.A eirpaso ouviu nata de 500 çnnstiinidorc, 
amJaneiro de 2021. 

MelOAMR1EN1 . Cooasieuedora da Prensas Anubiesi. 
biSara a eeaaclaaa Flisisne Gania tcidadauia-MA) 
ooimaauda an,wsh audiàada para debater projetos 550e 
Pre 

reitera
ce  ndem alterara iegisiaço ambierrai A parl.iencst-

ter  que flido hájiisuficariva' pata liberar a ai 
ltornçO lata tesTas indírnaa. 

ESP1ANADSM -#Su soai dosMmiial,mRic 
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Tomada de Preços n°05/2022 (Disponível) 
Q)sIQ: CortIra{ao de en,p,ese especid ade, paro aqoijflo, induindo fornecfrnenta e inslaraço de eupeúientcs 	 - 
set'afôrrcos oom oararioa de assístêncta técnica por um ano, no município de SimAo Dias; 

WJorsimndo RS 295 2124 @uzenlos e noventa e cinco mil, duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos); 

05 de abril de 2022. às 09 horas; 

EL,zttgtEsçj.30 (trinta) diao 

Para .~..d. t~ comjfrtofavor preeItieroformSsFio ressandn no corto abaixrn 

P ForrtuWrJo 
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L 	 Av. So Paulo, 8005 JO-S4 Conrado de Arar4o CE;: 19.085-380 - ArcajLIfSE 

telefone: 0000 284 901 / (79)32532900/(79) 3253 1149 

Horrlo de Puncicnamento: segunda a sexta.felra de D' às 13h 

DorøaIvldÕ pala e.e,S cn oar. Livra wrPms 
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o' C ?s. 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
16/0312022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEGURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFtESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

—DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°05/2022 

Obleto: Contratação de empresa espeiSizado, paro aquisição, incluindo 
fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com garantia de assistência 
técnica por um ano, no município de Simão Dias; Valor Estimado: R$ 295.21248 
(duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos); 
Data do rcebimento das propostas : 05 de abril de 2022, às 00 horas; IIR2: Menor 
Preço Global; Pro d Execução : 30 (trinta) dias: Presa de Vinência do Contro: 
120 (cento e vinte) dias; Fontes de Recurso: 0101, 0120 e 0270; Classificacão 
Orçamentária: 26.7820018.040244.903905 e 26.782.001804024.4.9052.34; 
Ba se Letal: Lei n°8666/1903, Lei n° 10192/2001. Lei Complementar 1°  12312006 
Lei Estadual n 5.84812005, Lei Estadual n° 8.74712020, Decreto Estadual i °  
24.91212007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 07812022; O Edital 
completo estará disponível para aquisição por todos os interessados a partir da data 
de publicação deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de formulário no llr* 
'Licitações' no site do DER/SE no seguinte endereço: wvAv.derse.govbr Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail 
cplderseoovbr ou pelo  referido site do DER/SE. 

AracajuíSE, 15 de março de 2022. 

Frederico Gafmndo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

s___ - 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ExpressoLivre: ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao' ccpI@der.se .govbr> 
De: 	cplder.se.gov.br  

sQcretaria@sinduscon.se.com.br , curitiba@secovipreorn.br , presidencia@secovi.com.br , 
presidenciasicepot-mg.com.br , skepot@sicepot_rscom.br, dados@sinduscon_ba.com.br, 
secretaría@sindusconcaxas.com.br , sindusconsinduscon-ce.org.br , 
residenc iasi uscondf.org  Ir, presidentesinduseongoias.com.br , 

sindusconjf@interfitc.com.br , lede ia@ s induscon-ma com .br, sindu scon@s in du seon- 

p ra 	mg.orgbr, sinduscon.mt@tenacom.br , presidenda®sinduscormoroesteorgbr, a 	
ind us co n@ se rco intel - com. Ir, sindusconsindusconoestepicombr, 

sindusconpe@sindusconpe.com.br, sinduscon-pi®veioxmail.combr, 
rnarketingsindusconprcom.br, detee@sinduscon_rio.çom.br, 
sindusconro@brturbo.corn.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br , sinduscon@sindugeori. 
rn com. br, presidentesindusconspçom.br, sinduscon@fieto.com.br , 

sniconsinicon.org.br , "Luz Carlos The Franco' <!uizcarIossinconpeçecom.br> 
Data: 	16103/2022 08:34 (agora) 

Assunto; 	Aviso de Licitação TP 05/2022 !! 
Anexos: 	AVISO-DE-LICJTACAO-TP-05-2022.doç (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Lietacao" <cpl@deise.gov.br > 
De: 	cpIder.se.gov.br  

Para 	
"lieitacao° <licitacaocrea_se.org.br>, aseoppaseopp.org.br , fakcom@licitaeoescom.br , 
adrianaaseopporg.br  

Dam: 	16/0312022 08:35 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 05/2022PL 
Anexos: 	AVJSO-DE-LiClTACAO-TP05-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



ExpressoUvre - ExpressoMail 

- 	 -- 	
- 

Enviado por: 'Secretariar SINDUSCON" <secretaria@sinduscon_caxiascom.br> 
De: 	secretaria@sinduscon_caxjascombr 
Para: 	çpI@der.se.ov.br  
Data: 	16/03/2022 09:03 

Assunto; 	Lida: Aviso de Licitação TP 012022íl: 

Anexos: 	notitle.eml (258 B) 

De: adriana®aseopp.org.br  

Para: cpIder,segovbr 

Data: 16/0312022 10:00 

Assunto: Lida: Aviso de Licitaçao TP 

Anexos: no titieenil (228 Ø)N 

Enviado por: "Sinduscon-MG' 	sinduscon®sinduscon-ng,org,br 
De: s indusç on@sind usconmg org br 
Para: cpIder.se.gov.br  
Data 16/0312022 10:01 

Assunto: Uda: Aviso do Licitação Ti' 05/2022 

Anexos: no tifleernl (249 fl)E? 

Enviado por: "Sínduscon-MG" <si ndusconsinduscornmgorg.br> 

De: s in du scan®  s induscon-m g. org. br 
Para: cplder.se.gov.br  
Data: 16/03/2022 10:01 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação Ti' 05j2022[!!] 

Anexos: 	no tide.ml (249 B)- 

-.,1-n.tr-.nr-r 



Aracaju/SE, 21 de março de 

ASSUNTO: ERRATA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS  N'05/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para aquisição, incluindo fornecimento 
e instalação de equipamentos semafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, 
no município de Simão Dias/SE. 

Onde se lê no item no Edital: 

6.1.3.1. O Envelope d 03 deverá conter mídia eletrônica em CL) contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico 
financeiro em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica 
de preços unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de 13D1; e curva 
ABC. 

Leia-se: 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilha orçamentária e planilhas de 
composição analítica de preços unitários. 

Será mantidos inalterados todos os demais termos do Edital, incluindo a data de 
abertura do certame, haja vista que não fora afetadas as condições de formulação das 
propostas, nos termos do artigo 21, § 40, da Lei 8.666/1993. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



o 

artaméiito Estadual 

de Jnfraestrutura 

doviária de Sergipe 

ERGIPE 
OLtÇ4O DO EStADO 

i - 
 

- 

Tomada de Preços n0 05/2022 (Disponível) 
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Adquirentes do Edital Completo - CONC 04-2022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 	 O 

DER 

Enviado por: 'DER/SE <cplder.segovbr> 
De: 	cpl@der.segov.br  
Para: 	epl@derse.gov.br  
Data: 	17/03/2022 10:04 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 05/2022 

Edital - Tomada de Preços a °  05/2022 
j - 	Digicon S.A Controle Eletrônico para Mecânica 

5134898831 	/ 	51998373930 
Email principal : adm mobilidade@digicon. com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpldetse.gov.b r> 

De: 	cplder.se.govbr 
Para: 	cplder.segov.br  

Data: 	17/03/2022 10:52 
Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 05/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
- STNASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇAO DE RODOVIAS LTDA 

48-24063005 
Email principal :licitacao@sinasc.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpidense.govbr> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 17/03/2022 14:20 

Assunto: Solicitação de Edital - IP 05/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
REALMOBI SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA EM MOBILIDADE LTDA 
41991084504 
Email principal valkiria@elgadvogacios. com  

Enviado por: "DER/SE" ccpl®der.se.gov.br> 

De: cpl®derse.gov.br  

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 18/0312022 08:55 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0512022 

Edital - Tomada de Preços n 05/2022 
fundamento importação comércio e serviços eireli 
4133247482 	/ 	41997013818 
Email principal dicitacao@fundamentoirnport.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.govhr> 

De: 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	epIderse.gov.br  

Data: 	18103/2022 10:03 



Assunto: 	Solicitação de Edital - 1'? 05/2022 	 03 
Ocp I'Z 

,.. 	Edital - Tomada de Preços n°  05/2022 
DATAPROM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICP. 
4130131237 	/ 	41999431649 
Email principal :josiane.rosa@dataprora.com  

Enviado por: 'DER/SE' ccpkder.segov.br> 
De: cp1der.se.gov.br  

Para: cplder.se.govbr 

Data: 2103/2022 10:29 
Assunto: Solicitação de Edita! -1'? 05/2022 

,_- Edital - Tornada de Preços ri 0  05/2022 	- - - 
CONTRANSIN INDÚSTIA E COMÉRCIO LIDA 
3532393550 	/ 35997161582 
Email principal :licitacaoøcontransin.com.br 
Email alternativo 2 :amanda@farolsinalizacao.com.br  
Email alternativo 3 :daniele@farolsinaljzacao. com.br  

Enviado por: "DER/SE' <eplder.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 21103/2022 11:21 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0512022 

Edital - Tornada de Preços n °  05/2022 
Debora Nagliati Vasconcelos 
7930422833 	/ 79 99935-0860 
Email principal :contato@an2sinalizacao.com.br  

Enviado por: DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 22103/2022 11:09 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 0512022 

Edital - Tomada de Preços ri °  05/2022 

7 - Serttel LIDA 
41999273355 
Email principal :wyk.nissen@serttel.com.br  

Enviado por: 'DER/SE" <cpl®der.se.gov.br> 

De: cp!der.se.gov.br 

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 22/0312022 14:47 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 05/2022 

Edital - Tomada de Preços ri 0  05/2022 
ARTE LUZ ILUMINA 
75991453067 	/ 	75998603439 
Email principal :ARTELUZ ILUMINA@GMAIL.COM  
Email alternativo 2 :vitorapdepaula@cjmaíl.com  



Enviado por: DER/SE' <cpl@der.se .govbr> 
De: 	cp!(der.se.govbr 
Para: 	cplderse.gov.br  

Data: 	22/0312022 16:06 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 05/2022 

J - Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇAO EIRELI - EPP 
1838412608 	/ 	18981400369 
Email principal :karina@jsmengenharia.ccm.br  

Enviado por: "DER/SE" ccp1der.se.gov.br > 
De: cplderse.gov.br  

Para: cpider.se.gov.br  

Data: 24/0312022 15:34 

Assunto: Solicitação de Bdital - TP 05/2022 

1 - Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
J3 	SSAT SINALIZAÇÃO 

47 35213245 
Email principal :comerciall@ssat srv.br  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.ge.gov.br> 
De: 	cplder.se.go.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	25/03/2022 11:31 

Assunto: 	Solicitação de Edita! - TI' 0512022 

Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
Portal Sinalização Viária 
(11) 4221-9277 	/ 	(11) 9.8398-8621 
Email principal :contato@portalsinalizacao.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpIdetse.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: cpl®dense.gov.br  

Data: 25103/2022 13:16 

Assunto: Solicitação de Edital - Ti' 05/2022 

- Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 
J 	NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO FIRELI 

11 27743362 	/ 	11 975626406 
Email principal :licitacao@newtesc.cnm.br  
Email alternativo-2 tcoraercial@newtesc.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.segovbr> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpldèr.se.gov.br  

Data: 01104/2022 01:13 

Assunto: Solicitação de Edita! - TE 0512022 

Edital - Tomada de Preços n °  05/2022 



J4 	DFN TECNOLOGIA EM SINIZAÇAO VIÁRIA LTDA 
88992730121 
Email principal dftransinalízaçao@cjmail.com  • 



a  a 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
o , 	a - 	 - 	- 	 3 

MONTAGEM E INSTRLAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE LUMINAÇAO ESINAUZAÇAO EM VIAS PUBLICAS 	 O 
CNPJ: 1o.42o.nornoos-13  

RUA MAJOR MOACIR SILVA UMA, N 06-GABRIELA- FEIRA DESANTANA - BA 

—FONES: (75) 3301- 7825 / (75) 9145- 307 / E-MAIL: afteluz,ilumina@gmai1.com  

Aracaju/SE, 05 de abril de 2022 
Ao 	 Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE 

AlT 	 Comissão Permanente de Licitação 

T. de Preços 	 0512022 

Contratação de empresa especializada para aquisição, incluindo fornecimento e 
Objeto 	

instalação de equipamentos semafóricos, com garantia de assistência técnica por um 
ano, no município de Simão Dias/SE. 

CARTA. PROPOSTA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NO CASO DE ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: MIGUEL DA SILVA NASCIMENTO LEITE 
RG: 15.697.994-23 
cPr: 068985.93541 
tfLfFO: ffl 10141Í Z(Vúf 
E-MAIL: arteluz.ilumina@gmaiicom  

Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para o fornecimento do objeto da licitação 
referenciada. 

O nosso preço total R$ 292.787,84 (Duzentos e noventa e dois mil e setecentos e oitenta e sete reais e 
tWdté 

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

O prazo para execução dos serviços é de 30 (tinta) dias consecutivos, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

A licitante declara expressamente que: 

A) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas transportes, seguros, lucro, 
etc; 

B) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital e seus anexos; 

C) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em 
vtgo 

O) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados â execução do objeto desta licitação ]  
obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

E) Manter-se-ã, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

F) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina no 
Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho 
e Emprego o.' 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego - SRTE prevista no item 18,2 da Norma Regulamentadora - NR 18, 
fornecendo aos trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

G) Serão cumpridas todas as nomes pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente a 



ARTE LUZ LUMNA LTDA r 	" 
t 

MONTAG.q E INSTALAÇÃO DE EQUiPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ESINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS 

CNPJ 1Ó.45022O(0001-.13 
t 	V 
W -9 

RUA MAJOR M0ACIRSILVA LIMA, N 06— GAORIELA— FEl 	DESANTANA 	BA O)  

TELEFONES: (75) 3301 -  7825 / (75) '145-30671 E-MIL: arteuLIIunhina@smaiLcon 

nível federal, estadual e municipal; 

H) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à remuneração e aos 
encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo integral responsabilidade, ficando afastada 
qualquer responsabilidade do DER(SE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

1) Assume integral responsabilidade por danos causados por si e seus representantes legais, prepostos e 
empregados, ao DERISE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Edital, inclusive acidentes, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o DERISE, em caráter irrecorrivel, de todas as 
reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos, podendo o DERISE reter quantias e pagamentos, 
como fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

J) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, bem como não se 
encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das suas entidades federativas por haver 
incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993.. 

1) Em atendimento ao art. 136 da Lei 9433105 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia contratual: 
( )Cuçó ertidintíeiro 

Ç Seguro garantia 
Fianca bancária 

Atenciosamente, 

iS 

rio s  
- 

ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
CNPJ: 10.480.22010001-13 

Miguel da Silva Nascimento Leite 
Cargo: Sócio Administrador 

rio 
Fábi9Correia de Almeida 

Engenheiro Eletricista 
CREA n° 051044645-0 

Cargo: Responsável Técnico 

ç. 

1db ló torre ia dej 
Eletricista 

 CREA.BA 7555 



I ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
MONTAGEM E INSTAIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IWMINAÇÃO E SINAlIZAÇÃO EM VIAS PÚUUCAS 

- 	 ÇNFJ: 1O.4IO.22010001-13 

RIJA MPJOR MOAC$R S.. LIMAj  N OG - eASRJELA - FEIRA DE SANTANA - SA 

1tLEfONSS; (75) SSGI - 7S25 / 7) 9145 .3067, E-MAIL; .rtekLitu'n$n4ematIcm 

o 
Go 

- 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: Arte Luz Ilumina LIDA 	 - 

Endereço Atualizado: Rua Major Moacir Silva, n°06 

Bairro: Gabriela Cidade: Feira de Santana IDA 
CEP: 44O22440 TBL/FAX: (75) 3301-7825 

Natureza da Sociedade: Sociedade Empresária Limitada 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): Simples Nacional 

CNIPJIMF: I0.480220/0001-13 Inscrição Estadual: 137442027 MB 
Inscrição Municipal: 39 930-2 Capital Social 250 000,00 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: Banco do Brasil INome da Agência: Banco do Brasil 

N° da Agência: 4622-1 Tipo/Conta: Corrente/53.980-5 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Miguel da Silva Nascimento Leite 
Endereço: Avenida Francisco Fraga Maia, n°  4700k Condomínio Santana Tower 1, apt 502, bi. 04 

Bairro: Mangabeira Cidade: Feira de Santana/BA 

CEP: 44056-232 1 TEL/FAX: (75) 99145-3067  

c3)  
ARACAJIJ/SE, 05 DE ABRIL DE 2022 

9 ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
MIGUEL DA SILVA NASCIMENTO LEITE 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

1t0.480.22010001-13  
INZC MUN. 39.9302 

ARTE LUZ ILUMINA 1.TOA 
UA MAiOR Dê L!Mt, N O-3 

CON). 
2 	 -:;-. 



ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	r 
MONTAGEM E IN$TALAÇÂO DE EQUIPAMENTOS DEIWMrFJAÇÃO ESINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 	L, 

CNPJ: lQ.4S0.22Of000I-13 

RUA MAIOR MOACIR SILVA LIMA, N OS- GABRIELA FEIRA DE SANTANA - BA 
TELEFONES: (75) 9301 - 7825 1(75) 0145- SOGI / E-MAIL: arteIu.ilumrnagmoiLcon, 

Aracaju/SE, 05 de abril de 2022 
T.P n8;  0512022 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com garantia 
de assistência técnica par um ano, no município de Simão Dias/SE. 

Planilha Orçamentária 

Iteni 	 Descriçio 	 Marca 	UnId 	Qtíant 	~unhada 	Preço Total (1*) 

ITENS E SERVI ÇOS 	 « 
Fornecimento e Instalação de Grupo focal principal tipo 1 

1.1 	3x200 mm a LED, completa com anteparo solar e suporte 	[ 	FOKIJS 	Unrd. 	1,00 	3.912,86 	15651,44 
Qrn__ _-_- 	... -__ 

,1 principal 
brim 
	

4,00 	3.378,03 , 3x200 com a LED, com suporte 101,6 nma, sem anteparo sular 

FornecimentoIc 

	
. principal 	m 	FOKUS 	Un[d . 	 .. 

1.4 	Fornecimento e Instalação de Braço projetado 4,70 mx 101,6 	FOMOS 	Uníd. 	4,00 	3,778,52 	15.114,08 

........4.18785 ..................... 

mm galvanizado 

eletrônica de 	 ffic..±?_2± 	........ 

1,6 	Fornecimento e Instalação de Cabo PP 4x1,5 mm1 	COBRECOM 	m 	10723 	22,83 	2.448,06 

1.7 	Fornecimento elnstalação de Cabo PP 2x1,5mm2-- 	cOBREcOM 	rn 	10723 -- 	1324 	
, 

Fornecimento e instalação de Cabo utP4 Pares cAT,6 	MULTILASER 	m 	107,23 	1488 	 1.595,58 

'o 

/ 1.0.480.220/0001- 1 
/ Á 	

INSC. MUN. 39,930-2 

RTE LUZ ILUMINA LTDA 
a MAJOR DE LISA, Ng 063 ETAPA- Q. 

ALVORADA - CEP. 44.022440 
FEIRA DE SANÇANA*QA — 

1 	< 



Fábio ÇSneia de Alkinalda 
Engenheiro Eleificista 

2 CREA no 051044645-0 
Cargo: Responsável Técnico 

9/ 

i 

Ç3 

Xtm Descrição Marca IJnid 

1.9 Fornecimento e lnsta!açâo de Cabo APL 4P COMUNICAÇÃO COBREKABOS ir 

110 Fornecimento e Instalação de Cabo de Cobre PP 2x4,Ümm 2  COBRECONI m 

1 
Fornedmento e instSço de Câmera de Veo Detecçào, 

INTELBft4S 	u com fbrnecimento de Software e Conectividade 

1.12 Fornecimento e 1nstalaço de Aterramento completo atIVO 	Und. 

Fornecimento e Instalaçâo de Módulo UPS pra controladoresP 

1.13 Gabinete de Nobreak com baterias para manter os 
controladores em aparação caso tenha falta de energia 1NTELBFAS 	Unid. 

elétrica da concessionária 

Qoant 1 Custo unitário 1 Preço Total (R$) 

Luz 1 tda 
10 .480.220/0001-13 

Miguel da Silva Nascimento Leite 
Cargo: Sócio Administrador 

ÍT0.480.220/0001-1i 
INSC. MUN. 39.930-2 

ARTE LUZ ILUMINA LTDA. 
UA MAJOR DE LIMA, 112 06-3e ETAPA- Q. 
CON). ALVORADA - CEP. 44.022-440 

L. FE1U  DE AriTAr—~,:rA 



o 

- 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	
( 

MONTAGl ZINSTALAÇÃO DEEQUIPAENTOS DEIwMINAÇÀO ESINAITZAÇÃO FM VIASPÚBLICAS 	 - 	
hr 

	

CNPIr1D.ast22O/o01-1R 	 / 

- 	 RUA MAIOR MOACIR SILVA LIM& N6  os GABAILA - FEIRA DE SANTANA - SÃ 	 - 

	

TELEFONES (75) SSOX -7825 / 5l 914s - 3067 / -MA0L 	 - 	-- 

Ar3caiaI5E. OS d€ abrrF de 2072 
tPna:0S/2021 
objeto: conrata ç3o de ao}pa2a enpncl ali nada, pera aquraiçeo, 3,daindo forneelmantç e instaaço de eq(,iementos eeDaf6nino çom nranhia d a:niatêncln nÉon Ice pn,nn, aFio, Fio 
FinuFilciplo de Fi,5Dien/SE 

Planilha de Composição AnaIjca de Preços Unitários 

côo,00 

glaç3dc Gepo ra aip 	cnJffçç 13n200 mm 	a LED, rIeto ca 	aFit 	oreSue tFi0ffi 

MO DE OflA SUPLEMEP6rAR 	 QUANT. 

_iIfIiNiDADÉ 	
VALORES EM 	- 

SALÁRIO BASE 	 çusro MOMPIO 

EenLIro 6IébiCÉta 1 5.60Q00 ________ 
e%aoo 
1.050,00 
1.161,50  

r 	
PRi3Q00mm a LCD___ 

 

Sumo 

CUSTãiMRETOT0TAL(A)t(B) 

rt0 •490 .22Çi02 

- 	
44Q32-' 

oa 

kte L$Autnioa £ 	 - 
CNPJAO.4B0.120/CCOL-13 
Mlu 	da Silva Nomeflo Leite 
Cargo: S4clo A&inisfrdor 

Fá bte Corre4 de AIoeida 
Engenheiro Ietnkista 
CREA ri0  OO44645-0 
Cargo: Rporne4ieI T&r.ico 

'ii 

4 



ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
$ç 	MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ESINAJJZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
-. 	 CNPJ 20A20220/0002-13 

RUA MAJOR MOAdA SILVA LIMA. N os— QASRILLA— FEIRA DE SANTANA BA 
TELEFONES: (51 3301-7325/ 	24 - $067 f E-MAIL: .nIuLiham(8maiIom 

- 
o IZ 	'ç 

» 

Aracaju/SE. 03 de abrrI de 2012 
T.P n!:O5/2O12 
OSeIo: contra bçao de É npresa Éapeçia ada para aquteJç0o, tnctaLndo fornecimento e i rnat$raçSo de eqt,Ipa ni a nto no nne(ó,iços. coni garantia de aneiet$ n ela tdçnica por m a no. no 
mtanidpró de 5m3o o iaa/SL 

Planhlha de Composição Analítica de Preços Unitários 

C6OIfHDADEvALokesENR$: 

	

CaD100 	 HÃO DE ORA 5UPLEMENTA4 

L11 	dT.. 	. 	EIoeb 

- 	QUANT. 	 SALÁRIO BASE CUSTO 	ÀRIo 

MATERIAIS CONSUMO STOuNrrA 

1 ClnewIncpaIsnfl&O0malt43namsvanad 3r95 000 

- 1' 
CUSTO DIRr0 TOTAL (A) + (5) 	 4.061M5! 

ÇUSrOUNnÂOTiC 

M(gdda5tqascrmaoLfte 	 1ssC. fl_UML • 
Caro:Adrnioiabaor 	 LU UkP, 

Mmda 
E1genhro efrids 
CREA fl O!1O4I4!O 
Cargo: Rasponsáv& Técnico 

a, 



d 

o  

I ARTE LUZ ILUMINA LTDA  
cZHs:J 	C 

a 	 / 

MONTAGEM E INSTALAÇÂO DE ECWIPAM!NTØS DE ILUMINAÇÃO E SINALIzAço EM 
VIAS PÚBIJCAS  CNn: 1t48022o/000a.aa 

fl'r VIJOR MOACIRSILVA LIMA, Ne Os—GABRIELA - PSPA DE SANTANA_ bA 	 - flLEFONES: 7) 3S01- Ynsf(isj 9145 - 3O7/ EMAtL 

Aracoju/SE OS de abíji de 2022 
T.Pn:OS/2o21 

objeto CootraraçEo de empres a as peciaFiza da, pa a aqursiço, incu irado fo riledolenta e insta laçEo de equipamentos a asa fú ricos, com arantia de assistncie téc nEca por um ana rio 01 nicipia de Sire o Oja 5/SE. 

Planilha de Composição Anafftiea de Preços Unitários 

C~0~M—POSI~AO DE CUSTO MO DE SERIQÇO 
- 

	

5ftVIÇO: FomecInbento e Ir1sIao de Cofltobdora 5rflflca eJetrônl de rMego, 5/4 asss 
	

cÔDIGD 	IJNEDADE 	VALOS EM R$ MÃO 	SUFMEMTAR 	
1 	QUT. 	

SAO BASE 	 CUSTO HOO 
-- 

— 	

MAfl RIAIS 	 UNIODEJ_ CUSTO TCONSUM H 
'a marõ 	eh& de 	8/4 ra 	

73- I7i3[ 	' 	 1 

TOTAL(, - 	
STO 	rOTO AL(Po+(E 	

T1n3Ye29 CU To 

A 	uzilumina Ltja 
3: lO4R1 '2nInrvil.i 

' s 

Cóoiso 

Miuer da Silva Naridmento Leite 

cargo S&io AdminIsesr 

Fábio Correi de Almeida 
F,tenImiro 	lefriçista 
CEA 00  5lO4*4!-O 
Cargo: Rnsáv 	T4cnrco 

ç 



CÓDIGO 	UNXORPE 	VALORES 611 R 

sAlÂpio BASE 	 cusroHoR1Q 

&00O31 
90.0 

- 1•• -- 	-- 

: 

-104,69 	1,00 	 -2 

- - 	
- 

- 	

- 

0ool-13  

o 

ARTE LUZ ILUMINA LTDA - 	

INAçÃQ DE EQPM4Eros DE ILUMINAÇÀO EStNrÁo EM V PÚBLI 
- 	 CNPi i0.46O.2aO/ocol1, 	 - 

- 

	

	
RUA MOR MOACffi SILVA tI. N 06- GAKIF -_ FEIRA DE SANTANA - 

TELSFONES. 75J 5300 - 78a J 7513146 -3067/ -MAIL 

Pjanilha de Composiçâo Analftica de Preços  Unitá rios  

-- ------------ 
COMP0SIçAQL 

e IrTsaIde Cabo pP lL5m 

CÓDIGO 
MÃODFouMwEMEAk 

Li 

IOASD.220/OODI 03 
MIge& da 	Iaa NosUmento Leite 
CaF: Sdcjo MeflnIsador 

ÇREA 00 05 lO4647.0 
Crqo: Rvoodver mroo 

7 



r 

a 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DEEQWPAMENTOS DEILUMilaIAço ESINALIzAro EM VIAS PÚBLJCAS 

	 t)to c 
CNPh 1o4ao21o/ouol.as — 	

- 	
RUA MAJOR MOACIRSILVA LIMA, N2 OS— 8ABRIELA_FtiRA DE SANTANA - DA 

	 - 	- TELSFONs 5) 3301- 7825 / 175 3 914S - 3087 / E-MAIL: .nfl EÍ@g,iIem 	 - 

AraaJu/S 05 de abrIl de 1021 
tPntos/2022 

Objeto; ContrataJo de eIi presa eapac fiada pare aquJerçao, joduJnd fornadme nto e instalaçlo de equ Ipamentoe semafúrico çom . rantEa de a iana técnira por Iam 5 no, no mui Idpio de Simeo Dias/SE 

Planilha de Composição Ana[itica de Preços Unitários 

SERVIÇO 
5 I(bIeço de CabD PP - lel.5 mm? - 

côorco 	UNIDADE VALORES EM 
OPLEM 

SA CuH0O 

MATERIAIS 	
;;;DTT CUSTO 	CONSUMO CCJSTOUNITARIO 

PP 4*1,5 	no 
1, 2O5s 	l, 15: 

Irtarnina da 
1O1sO.72wOooI Is 	

OJG  
MIGueI da SIlva Nasdmarato Ldte 
Carqo: s&o Adminfrador 

A-4 
oade 

Enqerahro EIetriOs 

OEA no 051044645-o 
Croo: Responsyd T4tnico 

jO 	"UTI. 114p1  
 

— 

j\f 



F31$ o 

	
I

ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	 kO 
MONTAGEM E jNAr0 DE EQUIpAMENr DE ILUMiNAD E sJP

çÃO EM vj PÚSUC CNn: 1 .4B0.no/Dl_ls 	 - — 	

RUA MAJOR MOACIRSILVA UMA, ND OGGASRIELA_ FEIRA DE SANTANA_ BA 
TELFFONES. (5)3302- 732N/ ('SI 9145-3067 

 

ArCIJUISE 05 de brII de 'OU 
T.p nt 05/2021 

Objeto Cõ ntre teç de e mp esa espeçíaIrad pa aq ç5õ. indundo krne imento e FnteIaflo de eq pa me nto e a ódcõ cm gent ia de as$it4ncia técica por m efe. ], o 
Iii LÍFiicJpro de 	bias/SE. 	 -. 

Planilha de Compogjçâo Analítica de Preços Unitários 



(ti- 	 ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
- 4 - 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUSUCAS 
	 N 

CNn: 10.4 0220/0001 23 	 - - 
RUA MAJOR MOACIR SILVA LIMA, P005— GABRIELA - PErnA DL SANTANA - EA 

TELEFONES (75) 33Ot_ 73a5/ 7) S1s 3067 / E-MAiL: 

no 

Planilha de Compcsiço Anafítiça de Preços Unitários 

áDico 	
MDDEOBMSUPLEMENTAR 	 -1_--_i_-_!_ 

VALORES EM 

QIJANt 

ÇODÏGO 
] AIS - 	UNIDADE 	L 	STO 	1 	CONSUMO 	1 CU0 UNITARIO 

.............. 

CUSTO DIRETO TOTAL (A) • CA) 

23,82 

MgueIdas[I, NlaSdme,IoLeitc 
Cargo: SoAdmInsdtr ILUM1' 	A- 

A 
Fàbiõ Cceep de Armeida 1 ?rigenh 	*id5i 
CR 	n 051044645-O 

. 

CsjDI Resronv& TécnIco 

10 



í it\ 
1< Ns 

J 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	 % 

	

- 	MONTAGEM E INSTAlAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DË ILUMINAÇÃO FsíNALlzAÇo EM VIAS PÚBLICAS 
CNPJ! ao.450220/0co1-1s 

	

- 	 RUA MAJOR MQACIRSIWA LIMA, Ne 06 —SABkIELA —FEIRA DE SANTAJA— DA 

TZLEFONES: 75)3301- 782Sf (75)9145-9067 / E-MAIL n,he.IIeg.aiLm 

Afljuf5E, 05 de abrir de 2022 
T_P i!t05/2012 
objeto: contretaçÕ de e,u prese espeaarFzada para au FEçõ iii riu o fornem e,to e ]ngaJeç3o de equipa entc5 setu afrrço £çm gare Flue de ese Ist&nda tëcfl Fa por m C!O Q niu nFdpio de SiFaQ Diee/Sr. 

Planilha de Composiçâo Analítica de Preços Unitárros 

w.qsD .220/DOM -13 
MinueI da Sik,e flacirFiefilo Ift 
Cargo: Se5cio Adn,n'sr!adar 

eia diliFneida 
&gI,hEÍFO ecis 

CEA r 051014545-0 
Cargo: asspOns4er Técnro 

j().48() .7201000 1- 15  
INSC. MUN. 39.93Q-2 

ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
UA MA] O DE LIF4A, N206"3! ETAPA-Q.'  
CC.J. ALVORADA - CEP' 44.022-440 

E tÀNTANAA 

a 
9z 

11 



o 

I 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
- 	 MONTAGEM EINSTALACÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÂO E SINAuZAçO EM VIAS PUBLICAS 	k 

CNPL1O.4s.2zo/Ooo1-ls 
- 	 RUA MAJOR MOACIR SILVA LIMA. NE 06— GABRIELA - FEIRA D SAflANA - SA 

TELEFONES; (75J 5301- 7823 / ('s) 9145 - 3057 / E-MAILt.teIenJI.en,I,a@om&I.com  

A(aCaJLI/SE. 05 de abrIl e 2022 
T.PI):05/2022 
abjeto-. Contra aço de e Fi prata espedzad a, psr aqu ç o, 1 rld lua f ornd manto e i Ntaa çZo de equipa alentos semafóricos, com ge renda de asdstêoçia t&nica por um a ro, no 
III LIn ieFpio de 5imo DiasfSE 

Planilha de Composição Analitica de Preços Unitários 

de 9M1v,are 	onectda0e 

CÓDIGO 

CÔDIGO 	 —i VALORtSEMR$ 

jJsTOno.4ro MÃO DE 	R5iPI1HENTAR 	 QuAT. SALÁRIO .ASE 

4 	-. En9enbeiFoovit 
&trcUa 	 3 _4 

1 - 	
gC 

2.050.WJ 27,9 

TOTAL (A) 	 227,9 

MAItmAIS 	 UNIÓADE CUSTO 	 CONSUMO J_CIISTO UNITARIO 

TOTAL CB). 	 303K1 
CUsTOPIRErOTOTAL)+() - ---3l.00 

LtdE 
20/000113 

M19ud de Silva NascimenLo lae 
Como: Sócio Admjn'sfrador 

Fbio CorreIo A'meida 
Engenhso Fliicis 
CREA nC 05I0q164S 
Como Resnsáv T&nlco 

INSC P4Lfl 

ARTE Luz ILUMINA LTD.4 tU4 MAJO R DE LIt14, 	
06-3 ET4p4 

, 
C3  

f 

jX 

12 



:USTO 	SERVIÇç 	 7111111 1111 
c] 	teceIas pera Rente' os caod0r 

c&rnoo IJMooADr 	vAiOeSEM& 

7 	 2.050O 

1111L_• 	4 	 1.461,50 — 	 .4_ 
2705. 
09.94' 

2j3i TOTAL 

FIOAoE CUO CONSUMO CUOUNflARIO 

lÇ.77 	17r I.&6 19. 

MÁO DE OSRA SOPLE4ENTAR 

7 
	 MATERIAIS 

o 

ARTE LUZ ILUMINA LTDA 
MONTASEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ESINALIZAÇÂO EM VIAS PÚSUCAS 	- 

CNPJ: 20A8DnD/000t-fl 

RUA MAJOR MOACIR SILVA UMA, 4g OS - GABRIELA — FEIRA DE SANTANA -SA 	 - - - 
TELEFONES: P) foi -7825/ IS) 914s - SOE7/E-MAILcizIIunIna@g,.,Ita, 	 - 

Aracafu/$E, 05 de abriJ de 2021 
tpfle:OS/1022 
ObjEto; C0I'&ÉhÇEV dt empr 	e5peç451 1 &da p a  q  urço, Ind uind ofo r,,ecin, Ento É ]nsta ;gc de eq ipa 8entos leis afórico co n flra ntía de effs IstêncI téci, ice Po m 8'o Io m riicipio ds Stmdo fliesfS E 

Planilha de Composição Anautrca de Preços Unitários 

7 A,f91tiz zi1h 	L 
Spj, lo490220/0001-13 
Miguel d SIlVE téescimeto Lalte 
Cargo: Sacro AdmFIisfrdor 

carw: ResportsIeI T&n'ç 

IO480.2201000 1-  i3 
INC. MUN. 39.9302 

URTE LUZ ILUMINA ;-TEIA 
MAJOR DE Lfl4A, N2 O6-3 ETAPA- Q. 

C04 ALVORADA - CEP 44022-440 
t-A DE SANTANA2A — 

13 



	

ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	( f 3% ,5 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ESINPJJZAÇÂO EM VIAS PÚBLICAS 	

CO 

CN P5; 1OAOO2ZOfo0O113 

	

RUA MAIOR MOACIRSPLVA LIMA, N 06 —GASRJELA —fIRA DE SANTANA - BA 	 O 	O 
TELEFONES: (75)3301- fl25 '(75) 914 ae7/ E-MAIL 	I[cIun@tt,,nlI.oni 	 hlr, rc 1  

Aracaju/SE, 05 de abril de 2022 
1102:Q5/2022 

Objeto: Co ntrataçgo de É FT,presa especializada, para a usiçIo. irtcltsindo fornecimento e instalãç3o de eq u]parn aritos se maf8ricos. core ga, nIla de ess'sténcia técnica por m ano, no 
municipio de SJJ,,o Dias/SE 

Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários 

% IlinaL ' / 
I0480.22ofooO1-1 

Nilgus d Silva Nasdrnento Leite 
cargo: ScioMminisador 

Fáo Corre de Almeida 
Engenheiro Eletrfcis 

CRIA` O5lO44&4-C 
Cargo: Rnsvel Técnico 

Ii 
'4' 

1-1 

14 
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- - 
	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 

MONTAGEM E WSTALAÇÃO DEEQUIPAMENTOS D ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚSLIC.ÇS 
CNPJ; aO.iaaazcJ000i-is 

RUA MAJOR MOACIR SILVA LIMA, Ng O6 CADRIELA - FEIRA D SANTANA - 
IILEFONES: P3)  3O1 - 73 / (75) 914S - OG7 / E-MAhL fleJ.FImFi@e,.iaiI,., 

Araceju/SE, 05 de abrIl de 2021 
T.P ri 5 : 05/2022 
Objeto: Centrara çeo de em pra Sapelia haada, para aqu !Ção inçlujnd ofo rnec;me rato e natalaçIõ de eq parr,m,t02 emafár'coa com eIra relia de a seistIncia técnica prir um ano, no 
n,c nEçpio e SimIo Dias/SE. 

Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários 

CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 

foritedmento e trmteçao de Cabe PP 413.5 mm1 

Mio DE OBRA SUPLflIEKTAR 

DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO  

CÓDIGO 	UmOADE 	VALORES EM R$ 

QIJANF. 	 SALÁRIO RASE 	 CUSTO KORÁRIO 

_________ EngenhelrreEIéta t 6.a0 ID 30O 
EI&rcIsla - 9 	 3 -- 2B3 	lo 	 9,32 

3 ArJdeeI,tI - 	 4 L.46Z30 	 1 	 605 

	

TOrAL(A 	 497 

CÓDIGO 	 1lATSIAIS NIOADE CUSTO CONSUMO 	CUSTOUlARLQ 

3 	PP 4fl,5 maio '.10 -13,14 1.10 	 -23.11 

CUSTO DIRETO TOTAL A) + 5) 	 -_ 	 22,03 

coro OMUÂRLO TOTAL 	 - - -- 	 --- 	- zz,aal 

1' *JJ lilitirir Uda 
CtWj: lO.400.22W0001-I3 
MIgu€I da Silva Nasclni€nro Leite 
CarGo: Sddo Administrador 

FábIO Correia de Almeida 
Enoenhelro Eleticista 
CREA 100510445454 
çrqo: Resp,nv& Técnico 

15 



cr 
ARTE LUZ ILUMINA LTDA 

— MONTACEM E NSTALçÃO DE EaUIPAMENTOS DE ILUMtNAÇÃO E SINAliZAÇÃO EM VIAS PUSUCAS 
CNPJ: W4øOa30/ol-1a 	 4/ 	 - 

TELEFONa; ('SI noz - 732S / (75) 9245 3OS7/ E-MAIL aflaãutíIInhIn@eenom 

Nac3uJSE. 05 de ebrjl de 2022 
T: 0S12022 	 - 

Objeto: Contrate çIo de emp,ese espeçLaU sda, pa r aquisrçao in crujndo fornednie nto e rnsrJaçso de equipa mentes semfóricos, om ga rntIe de ass[Stncie técnici Por Um mio. nC 

Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários 

-- 	 — — 
SERWÇO: lForeiecfrntnto e resteEeçao de AterraLtnb conepIelD  CSWO 1 	ONIDAD 	1 VALORES EM 

	

D OBRA SUPLEMErAa 	 QUANT. 	 SALÁRIO BASE 	—j CUSTO hOR4RlO 

- 	 . 	 . 

 

— H 
CÓDIGO 	 MAflRIAIS 	 IUrEDADET CUSTO 	 CONSUMO 	CUSTO - —; — .--.— .-- 

• 	 1-Elll 	I, 	 IIiJ 

iO.4O220IGOQt-t3 
MFgu da Jva Ne5dnintQ Lerte 
C2ro: S&½0 Adn*1r,ador 

CA fl° 0Et044M50 
Cargo; Rnsá TéCnLcc 

)ÏOA80.22010001- i5 
IWSC. MUN. 39.933-2 

ARTE LUZ ILUMINA LTØA 
rWA MA) ' R DE LIMA, N2 06-3! ETAPA Q. 
CC.3. ALVORADA - CEP. 44.022-440 

FíiAECANiÂNA- 	. 

16 
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' 	ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	
« 

Ri n0 

MONTAGEM E INSTALArÃO flE EQUIPAMtNmS DE ILUMINAÇAO ESINAUZAÇÂO EM VIAS PUSUCAS 

CNP± 1Q.4t02_aO /000l_Is 	 - 
-- 	

RUA MAJOR MÔAcIR SILVA LIMA, NE OS— ABJELA_ËEIP.A D SANTANA - 
TELEFONrS- (75)2301- 7S2S fpsj 9145 aos'' E-lAIb 

acajv/sL 05 de abril de Z022 
T.P le! 05/2022 

Objeto: contrataço de empreaa espeçia iIzada pa aquisiço, ind uindq fornecimento e i nstaiaço de equipe mentos ssniafó,Ics 1001 5ara istia de assist&ncie técnica por uni a no, no mIncipio de Sim lo Oias/S 

Planilha de Composiç5o Anaíítica de Preços Unitários 

1! 	 e lnsteaçaD de &aço rroletat 4,7 ni I0I, 	Çdnodo 	 -;;;;; 
-{ 

CÓDIGO 	
MÃO DE OORA SUPLEMENTAR 	

QUANT. 	_j 	SAL&RIo BASE 	 CUSTO HORÁRIO 

7 	 CÓ0IGo 	
MATEMS 	

UNIBADE 	 CUO 	 CONSUMO 	CUSTO UNITWO -------------------------- - - -------- 
1 Hmço ptjelada 470 	501,6 mm aI ian&tdo 	

3,5SU62 

4- S0.72O/01 -la 
MiDueI d* Jva Nascimento !4te 
Car0o: Scio Mminidor 

Engih ro eIflds 

CREA n°051044645.0 

Crgo Resnsd Tdciico 

001- 

INSC - 
AIWTF Luz 

'4 
17 



FLE..J 35? Y 
inc47 7 - 	 ARTE LUZ ILUMINA LTDA 	.jO L  

MQNIAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENmS DE ILUMINAflO ESINAUZAÇÃO EM VIAS PÚSLIC4S - 
CNpJ so.4a022w0001_la 

	

RUA MAJOR MOACIR SILVA LIMAS 
 Na OS— GABRIELA FEIPA DE SANTANA - BA 	 - TELEFONES. I') S3D1 7S2S1 Ps) 

9145 3057 / E-MAl L:..ti.Ikm,r(@gTI 

NacaJu/SE OS de abrfl de 2022 
T.Pn:D5/1022 

Objeto; ntrataçIo de empresa espada [iaads para aqu is 'çso, 
1 
nel uo fome cme nto e 1 nstaJao de equipamentos rnafórieos com ga sotia de assiMéns ia Isonica por um ano, no 

m uncipio da Sim go Dia $/5 E. 

Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários 

ERVaÇO 
ERVrÇO5 FomecInnto e Inscaço de eraço proja4a 47o m IDIJ mm 

	
CÓDIGO 	UNIDADE 	VALOReS EH 

-. 

CÓDIGO 	
MÃO O OBRA SUPLEMtNTAS 	 J 	QUANt 	-I 	SALÁRIO BASE 	 CUSTO èIOpÀRIO r - : 

MATERIAIS 

1CO3 	3.55S2F 	Lb3 	 3.5504 -II 17± 

CNPJ; lO.480.720t0001.13 
M'tgu 	da SiIe Nascimento Lete 
Cargo: Sócio Administrajo,' 

GRifA fl° 051044545-O 
Cargo Respoose Técnico 

%O0 G4tQP'.. 
30 5g9 

EU 



NEWTESC 

W flVW.NEWTESC.00M.BR 

(11) 	
s.: 

2774 3362/(11)25746910 
 

nrn: c.tat 	 t. 

O 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELJ, com sede na Estrada Rosa 
Scarpa, 41, Votuparim, Santana de Parnaiba/SP, CEP: 06513-010, inscrito no C.N.P.J. n° 
23.806.55210001-97, por seu representante legal LEONARDO URBANO AREM, portador da Carteira 
de Identidade de n o  42.730.969-4 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°382.959.108-09. 

OUTORGADOS: 

MAYARA DA CRUZ ANDRADE, brasileira, solteira, maior, procuradora, portadora da Carteira de 
Identidade de no 35341459 SSP/SE e inscrita no CPF)MF sob o ri 0  059.709.225-79, residente e 
domiciliado na cidade de Aracaju/SE, na Rua Cabo Nivaldo Comes da Silva n 306, Bugio, CEP: 49090-
390. 

PODERES: 

1. Representar a OUTORGANTE na Tomada de Preços no 0512022, realizado pelo Departamento 
Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE, conforme Processo Administrativo n° 
108412021 - COMPRAS.GOV-DERJSE; 

2. Apresentar e retirar propostas e orçamentos; 

3. Fazer impugnações, protestos, apresentar e desistir de recursos, e tomar vistas aos processos 
licitatórios; 

4. Formular ofertas e lances de preços; 

S. Representar a OUTORGANTE, podendo providenciar e acompanhar o andamento dos processos 
licitatórios, juntar documentos, assinar petições, atas, assinar propostas e declarações, recursos; 

6. Efetuar vistorias relativas aos Processos Licitatórios; 

7. Representar a OUTORGANTE perante Governo do Estado de Sergipe, Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade — SEDURBS, Departamento Estadual de lnfraestrutura f 
Rodoviária de Sergipe — DER/SE, e/ou Comissão Permanente de Licitação — CPL, podendo retirar, 
assinar documentos, e/ou qualquer ato necessário ao exato e fiel cumprimento desta procuração, 
pertinente a Tomada de Preços n° 0512022 — DER/SE; 

8. Não podendo substabelecer o presente. 	 fi 
VIGÊNCIA: Este mandato vigorará até o dia 08 de abril de 2022. 	 - 

Santana de Parnaíba, 31 de março de 2022. 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

LEONARDO URBANO AREM 
RG: 42.730.969-4 1' 

CPF: 382.989.108-09 

II 
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clasil 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 	
. 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assrnatui%s Certiign. 

Para verificar as assinaturas dique no Iink: https://www.portaldeassinaturas.com.bríVeriticar/A000-7ACD-

AA9A-465F  ou vá até o site https://www.portaldeassínaturas.com.br:443  e utilize o cÓdigo abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A000-7ACD-AA9A-465F 

Hash do Documento 

71 95Al B49A38EB32894F83846B8530E56C6D553809365E8EE3A80708E97262DE 

-(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 3110312022 é(são): 

2 LEONARDO URBANO AREM (Signatário) - 382.959.108-09 em 

3110312022 16:26 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital - NEWTESC TECNOLOGIA E 

COMERCIO EIRELI - 23.806.552/0001-97 

MA 

Gy 
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No 

E 	QR-CODE 	 0 

MI 11 - 'A '. -X IVI  

Documento assinado o.. cerfí'c10 diglaI em conformidade 

com a Medida Provisórja n° 2200-2/2001. Sua agredido ;:rodara 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assnador Serpro e reauzar a 

validação do documento digital estão disponives em: 

c http://v.serpragobr/assjnadordigita!  >, opção Vandar 
Assinatura. 

SERPO 1 DENATRAN 

CNN Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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..Q!JP9TA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NW#ÊSC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ N°23.806.552/0001 97 N1RE: 35.601.244.981 

Pelo presente instrumento particular de alteração de empresa individual de responsabilidade limitada: 

LEONARDO URBANO AREM. maior, brasileiro empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Santana de Parnaiba, Estado de São 

Paulo na Alameda Franca no 264, Alphaville, CEP. 06542-010 portador da cédula de identidade RO n° 

42.730.969-4 SSP/SP e do CPF. n° 382.95a108-09, titular e administrador da empresa NEWTESC 

ECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI, com sede e foro na Estrada Rosa Searpa, ri 0  41 Votuparim, 

cidade de Santana de Parnaiba, Estado de São Paulo, CEP: 06513-010, inscrita no CNPJ ri °  

23.806 55210001-97, registrada na Junta Comercial do Estado de S ão Paulo sob n ° 35.601.244.981 em 

sessão de 08 de dezembro de 2015, alteração sob n°86.304/17 em sessão de 21 de fevereiro de 2017, 

sob n° 198.856117-9 em sessão de 09 de maio de 2017, sob n° 35387711819 em sessão de 09 de 

agosto de 2018 e sob n°366769/19-4 em sessão de 31 de julho de 2019, resolve alterar a empresa 

ndividuai de responsabilidade limitada mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Decide por alterar o capital social da empresa conforme 

Primeiro - 
sendo totalmente subsctrito e inte písa lizado, em mo*da corrente do 

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista da modificição ora ajustada 

r'eguintes redações: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ N°23.806.552/0001-97 NIRE: 35.601.244.981 

Pelo presente instrumento particular o Sr. LEONARDO URBANO AREM, njaior. brasileiro, 

empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteiro, residente domiciliado na 

cidade de Santana de Parnaiba. Estado de São Paulo na Alameda Franca n° 264, 7íphaville. CEP: 

06542-010, podador da cédula de identidade RG n°42.730969-4 - SSP/SP e do~ n°382,959.108- 
QC? resolve consolidar uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que reger-se-á pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob a denominação social de NEWTESC TEC OLOG(A 
COMERCIO EIRELI. 

NEWFESG TEGNO1OGA E COMfr.Cro LIRELI 
c.ipJ 2 i<r. 5':'cn ti? r4pr g' J 	1 

sIra Posa Scarp2', 4' • 	Fr' 8untua rio P;rn, v SP. ;C" ra 	1V 

c ÔpA 	 Falo.S 11 V?4.:3:4 . 55 it 27.VG916 / lt: ww o,wosnpn,br 	c.. . 
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GkaioPad 
EVN1E !UTO 

CLÁUSULA SEGUNDA - A4nir5ea tem sede na Estrada Rosa Scarp 4 Votuparim cidade de 
Santana de Parnaiba, Estadqp ,ão Paulo, CEP: 06513-010 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constitui o objeto da empresa as seguintes atjvda 5: 

1 Comercialização; 

2. Exportação e importação; 

3. Projetos, fornecimento, manutenção e execução de serviços de si alização relacionados 

ao sistema viário e engenharia de tráfego, tais como: sinaliza 	horizontal, vertical e 

semafárica, inclusive comunicação visual de terminai 	ro oviários, metroviários, 
portuários e aeroportuários; 

4. Projetos e execução de serviços de eletrificação e telefonia em geral; 

5. Projetos e execução de serviços de traçado geométrico e sistemas viários; 

6, Realização de estudos e projetos de engenharia de tráfego; 

7. Exibição e divulgação de anúncios e publicidade, orientação de materiais 

propagandísticos ou publicitários por qualquer meio e planejamento de campanhas de 

propagandas; 

8. Serviços de implantação, fornecimento, locação, manutenção e operação de 

equipamentos eletrônicos de monitorarnento de controle de tráfego e velocidade, bem 

como realizar industrializações única e exclusivamente por conta de terceiros; 

9. Serviços de fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles 

operacionais, centrais de controle (semafórica) de trânsito, sistemas de circuito fechado 

de televisão, sistemas de leitura automática de placas de veículos (OCR) e rede de 

comunicação, coleta, análise e processamento de dados, contemplando, inclusive, o 

processamento e a emissão de autos de infração de trânsito e operação de emissores 
eletrônicos de infrações: 

10. Prestação de serviços de operação de tráfego e apoio e fiscalização de trânsito (se 

necessário com aplicação de multas correlatas), contemplando inclusive a retirada de 

veículos através de guinchos, retirada de materiais diversos, limpeza do local, e infrações 

correlatas: 

11. Serviços de gerenciamento, consultoria e engenharia para operações urbanas e 
rodoviárias e administração de pátio; 

12. Projetos e serviços de montagens eletromecânicas; 

13. Prestação de serviços e venda de mobiliário urbano e rodoviário; 
14. Serviços de monitoração, automação em geral e painéis de mensagens variáveis; 
15. Serviços de desenvolvimento, locação eiou customização de software e implantação de 

hardware (equipamento) e software; 

16. Projetos, implantação e operação de equipamentos destinados ao controle (identificação) 

de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias públicas e prestação de 
serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de sistema der 
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controle de desemppho.do sistema de transporte coletivo 	ri  
transporte ferroviários puários; 

17. Serviços de registro ê?atstro de informações sobre logradouros, "Ç tos ca roçáveis, no 
carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banco de dado k  or erenciado; 

18. Projetos, fornecimento, execução, manutenção de serviços de sinal ço, eletrificação e 
infraestrutura de tráfego aéreo; 	

\ 
19. Prestação de serviços de Indústria e Comércio da Construção Civil emeraI, própria e de 

terceiros; 

20. Locacào de Bens Móveis: equipamentos, ferramentas, plataformas, v4culos, guinchos, 
caminhões; 

21. Serviço de processamento de dados, digitaJizaço, microfilmagerfi, impressão e 
envelopamento; 	

/ 
22. Serviço de consuítoria, elaboração de projetos, implantação, execução qadministração de 

estacionamento rotativos públicos e privados, podendo inclusive pa6Lpar de licitações, 

concessões e outras modalidades de contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social será representado pela importância de R$ 5400.000,00 

(Cinco milhão e quatrocentos mil reais), senda totalmente subscrito e intagralizado, em moeda corrente 
do País. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do empresário Sr LEONARDO URBANO AREM, já qualificado, 

é (imitada ao vetor cio Capital Social integraUzado. (art. 1.052, CC12002). 

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciou suá atividades em 08 de dezembro de 2015 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — A Administração da empresa será exercida pelo seu titular Sr. LEONARDO 

URBANO AREM, com poderes e atribuições de administrador, ao qual compete o uso da firma e a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 

favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA —Com o falecimento do-titular a Sucessão da titularidade da EIRELI dar-se-á por 

alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública. 

CLÁUSULA NONA - A titulo de PrõLabore, o titular poderá ou não decidir a fazer uma retirada 

mensal, que será fixada dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - O titufar adhinístrador Sr. LEONARDO URBANO 	REM, de ara sob as penas 
da Lei: 

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob a sua responsabilidade, neuma outra empresa nos 

moldes do EIRELI, em qualquer parte do território Nacional. 	

n'p 

 

Parágrafo Segundo - Não estar impedido de exercer administração da empijesa, por Lei especial ou 

em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
aF*na  que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentai 2 , prevar/cação, peita ou suborno, 

oncussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fina ceiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela 

Legislação Vigente, ficando eleito o Foro da Comarca da empresa para dirimir as questões do presente 

instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 02 (duas) 

testemunhas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por 

si e por seus herdeiros a cumpri4o em todos os seus termos para que se de arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 

Santana de Parnaíba. 08 de junho de 2021. 

Testemunhas- 

LEONA EAREM 
	

GAB RODRIGUES DE JESUS 

Titular e Administrador 
	

CPF n°402,947.378-47 

a. Darjiela nato Barb a 
	

ROBERTA CARMEM DOS SANTOS MELO 

OAB/SP n° 240.720/SP 
	

CPF n°214,108.888-78 
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